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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO nº 029/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: LUIZA AVELINO DA SILVA MATOS ME
OBJETO: Aquisição de Material Escolar/Pedagógico a fim de realizar a Manutenção do Ensino Infantil e Fundamental 
do Município, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo - SCFV e Centro de Educação Infantil. Os materiais 
serão retirados de acordo com a necessidade das Secretarias, suas Divisões e Programas e o prazo de entrega 
não excederá a 48 (quarenta e oito) horas, onde os materiais deverão ser entregues no local especificado pelas 
Secretarias Solicitantes, de acordo com as condições particulares deste Edital.
VALOR:R$ 6.761,60 (seis mil, setecentos e sessenta e um reais e sessenta centavos).
VIGÊNCIA: 13 de Fevereiro de 2018.
FORUM: Comarca de Xambrê. 

EXTRATO DE CONTRATO nº 030/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: COMERCIAL MS LICITA LTDA ME
OBJETO: Aquisição de Material Escolar/Pedagógico a fim de realizar a Manutenção do Ensino Infantil e Fundamental 
do Município, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo - SCFV e Centro de Educação Infantil. Os materiais 
serão retirados de acordo com a necessidade das Secretarias, suas Divisões e Programas e o prazo de entrega 
não excederá a 48 (quarenta e oito) horas, onde os materiais deverão ser entregues no local especificado pelas 
Secretarias Solicitantes, de acordo com as condições particulares deste Edital.
VALOR:R$ 5.191,10 (cinco mil, cento e noventa e um reais e dez centavos).
VIGÊNCIA: 13 de Fevereiro de 2018.
FORUM: Comarca de Xambrê. 

EXTRATO DE CONTRATO nº 031/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: R P MÓVEIS E PAPELARIA LTDA - ME
OBJETO: Aquisição de Material Escolar/Pedagógico a fim de realizar a Manutenção do Ensino Infantil e Fundamental 
do Município, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo - SCFV e Centro de Educação Infantil. Os materiais 
serão retirados de acordo com a necessidade das Secretarias, suas Divisões e Programas e o prazo de entrega 
não excederá a 48 (quarenta e oito) horas, onde os materiais deverão ser entregues no local especificado pelas 
Secretarias Solicitantes, de acordo com as condições particulares deste Edital.
VALOR:R$ 21.981,70 (vinte e um mil, novecentos e oitenta e um reais e setenta centavos).
VIGÊNCIA: 13 de Fevereiro de 2018.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº 032/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA
OBJETO: Aquisição de Material Escolar/Pedagógico a fim de realizar a Manutenção do Ensino Infantil e Fundamental 
do Município, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo - SCFV e Centro de Educação Infantil. Os materiais 
serão retirados de acordo com a necessidade das Secretarias, suas Divisões e Programas e o prazo de entrega 
não excederá a 48 (quarenta e oito) horas, onde os materiais deverão ser entregues no local especificado pelas 
Secretarias Solicitantes, de acordo com as condições particulares deste Edital.
VALOR:R$ 35.663,50 (trinta e cinco mil, seiscentos e sessenta e três reais e cinqüenta centavos).
VIGÊNCIA: 13 de Fevereiro de 2018.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº 033/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE ME
OBJETO: Aquisição de Material Escolar/Pedagógico a fim de realizar a Manutenção do Ensino Infantil e Fundamental 
do Município, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo - SCFV e Centro de Educação Infantil. Os materiais 
serão retirados de acordo com a necessidade das Secretarias, suas Divisões e Programas e o prazo de entrega 
não excederá a 48 (quarenta e oito) horas, onde os materiais deverão ser entregues no local especificado pelas 
Secretarias Solicitantes, de acordo com as condições particulares deste Edital.
VALOR:R$ 23.831,80 (vinte e três mil, oitocentos e trinta e um reais e oitenta centavos).
VIGÊNCIA: 13 de Fevereiro de 2018.
FORUM: Comarca de Xambrê. 

EXTRATO DE CONTRATO nº 034/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: MARQUES, MARQUES & CIA LTDA ME
OBJETO: Aquisição de Material Escolar/Pedagógico a fim de realizar a Manutenção do Ensino Infantil e Fundamental 
do Município, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo - SCFV e Centro de Educação Infantil. Os materiais 
serão retirados de acordo com a necessidade das Secretarias, suas Divisões e Programas e o prazo de entrega 
não excederá a 48 (quarenta e oito) horas, onde os materiais deverão ser entregues no local especificado pelas 
Secretarias Solicitantes, de acordo com as condições particulares deste Edital.
VALOR:R$ 406,00 (quatrocentos e seis reais).
VIGÊNCIA: 13 de Fevereiro de 2018.
FORUM: Comarca de Xambrê. 

EXTRATO DE CONTRATO nº 035/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: BAFFINI & BAFFINI LTDA
OBJETO: Contratação de uma empresa especializada para fornecimento de combustível (gasolina comum, óleo diesel 
comum, diesel S10 e álcool (etanol) comum) para os veículos automotores, máquinas e equipamentos pertencentes, 
cedidos ou a serviço da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, de acordo com o anexo I deste edital. A empresa 
efetuará o fornecimento destes combustíveis no decorrer do exercício de 2017, conforme condições e especificações 
estabelecidas no Edital.
VALOR:R$ 717.600,00 (setecentos e dezessete mil e seiscentos reais).
VIGÊNCIA: 20 de Fevereiro de 2018.
FORUM: Comarca de Xambrê. 

EXTRATO DE CONTRATO nº 036/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2017
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: AUTO POSTO BR GREGIANIN LTDA
OBJETO: Contratação de uma empresa especializada para fornecimento de combustível (gasolina comum, óleo diesel 
comum, diesel S10 e álcool (etanol) comum) para os veículos automotores, máquinas e equipamentos pertencentes, 
cedidos ou a serviço da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, de acordo com o anexo I deste edital. A empresa 
efetuará o fornecimento destes combustíveis no decorrer do exercício de 2017, conforme condições e especificações 
estabelecidas no Edital.
VALOR:R$ 548.000,00 (quinhentos e quarenta e oito mil reais).
VIGÊNCIA: 20 de Fevereiro de 2018.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRASILANDIA DO SUL
Estado do Parana
AVISO DE CONVOCAÇÃO DE SEGUNDO COLOCADO 
PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N. º 036/2016 
PROCESSO ADM. Nº. 45/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECER CAFÉ, PÃO E LEITE PASTEURIZADO A FIM DE 
ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO 
SUL.
O Município de Brasilândia do Sul, através de seu Pregoeiro, torna público que em em face de não apresentação 
de CERTIDÃO DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 
(válida), da empresa JOSE DE SOUZA BARBOSA-ME CNPJ- 73.644.791/0001-66 da (Dispõe o § 1º, artigo 43 da Lei 
123/2006: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N. º 036/2016, PROCESSO ADM. Nº. 45/2016. Convoca a empresa- S.M.K 
DOS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA CNPJ-  07.584.359/0001-00 que participou do Pregão Presencial 
(SRP) acima mencionado, para que  compareça na Prefeitura Municipal até dia no dia 17/02/2017, em horário 
de expediente, no Endereço Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882, centro, em Brasilândia do Sul (Departamento de 
licitações), para que seja procedida a negociação, visto sua classificação em 2º lugar do item abaixo;
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
3 PÃO FRANCÊS – UNID. C/ 50 GR KG        7.100 
Maiores informações poderão ser obtidas junto a Secretaria de Compras e Patrimônio, Departamento de Licitação, no 
endereço, Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882, nesta cidade em dias úteis e em horário de expediente, fone (44)3654-
1235. 
Brasilândia do Sul, 13 de fevereiro de 2017.
Gislaine Sincoski
PREGOEIRA

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Exercício: 2017

Período de 02/01/2017 a 31/01/2017 

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, LUIS CARLOS BORGES CARDOSO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da 
Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de Alto Piquiri de recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

Receita Data Descrição Valor

10/01/2017  359.871,13COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL1.7.21.01.02.00.00
10/01/2017  16.480,02COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL1.7.21.01.05.00.00
10/01/2017  23.548,00PAB FIXO F. 14951.7.21.33.10.01.01
10/01/2017  9.450,91COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
10/01/2017  45.444,93COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO1.7.22.01.04.00.00
20/01/2017  158.774,08COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL1.7.21.01.02.00.00
20/01/2017  2.606,49COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL1.7.21.01.05.00.00
20/01/2017  12.664,01COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
20/01/2017  1.466,22COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO1.7.22.01.04.00.00
30/01/2017  407.186,36COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL1.7.21.01.02.00.00
30/01/2017  337,31COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL1.7.21.01.05.00.00
30/01/2017  26.406,49COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
30/01/2017  1.119,33COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO1.7.22.01.04.00.00
11/01/2017  21.584,93CONVÊNIO FMS/FNS/BLMA1.7.21.33.99.15.00
11/01/2017  7.189,70COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
11/01/2017  8.952,23COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO1.7.22.01.13.00.00
31/01/2017 -8.824,08COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DO PETRÓLE1.7.21.22.30.00.00
31/01/2017  54,98PROGRAMA FMAS IGD-SUAS (933)1.7.21.34.99.17.00
31/01/2017  4.226,13TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - L.C. Nº 87/961.7.21.36.00.00.00
31/01/2017  106.054,92COTA-PARTE DO ICMS1.7.22.01.01.00.00
31/01/2017  3.736,00COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
02/01/2017  27.000,00PISO BÁSICO VARIÁVEL (SUAS)1.7.21.34.10.20.00
02/01/2017  2.200,00PROGRAMA MSEMC FNAS (935)1.7.21.34.99.32.00
02/01/2017  192,71COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
12/01/2017  22.034,35COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
03/01/2017  11.277,28COMPONENTE DA VIGILÂNCIA EPÍDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL EM SAÚDE1.7.21.33.30.01.01
03/01/2017  23.750,00PISO BÁSICO VARIÁVEL (SUAS)1.7.21.34.10.20.00
03/01/2017  6.500,00PROGRAMA MSEMC FNAS (935)1.7.21.34.99.32.00
03/01/2017  34.255,92COTA-PARTE DO ICMS1.7.22.01.01.00.00
03/01/2017  3.386,65COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
13/01/2017  18.250,48COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
23/01/2017  24.119,44COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
23/01/2017  2.251,82PROGRAMA FMAS-IGDBF (932)1.7.22.99.99.06.00
04/01/2017  2.600,90COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
24/01/2017  17.645,16COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DO PETRÓLE1.7.21.22.30.00.00
24/01/2017  61.818,74COTA-PARTE DO ICMS1.7.22.01.01.00.00
24/01/2017  60.734,98COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
05/01/2017  26.447,63COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
25/01/2017  54.776,98COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
06/01/2017  4.489,73COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
16/01/2017  104,88COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DO PETRÓLE1.7.21.22.30.00.00
16/01/2017  11.648,05COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
26/01/2017  48.918,98COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
17/01/2017  30.233,72TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO1.7.21.35.01.00.00
17/01/2017  803.022,08COTA-PARTE DO ICMS1.7.22.01.01.00.00
17/01/2017  18.625,16COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
27/01/2017  28.818,48COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
18/01/2017  9.134,50COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
09/01/2017  2.374,63COMPONENTE DA VIGILÂNCIA EPÍDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL EM SAÚDE1.7.21.33.30.01.01
09/01/2017  4.612,38COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
19/01/2017  12.858,67COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
31/01/2017  1.542,96CONVENIO ASFALTO (794)2.4.71.99.99.75.00
31/01/2017  1.148,32CONVÊNIO PAV. ASF. EM PAULISTÂNIA (807)2.4.71.99.99.91.00
10/01/2017 -71.974,21DEDUÇÃO DE RECEITA DO FPM - FUNDEB E REDUTOR FINANCEIRO9.7.21.01.02.00.00
10/01/2017 -3.296,00DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ITR9.7.21.01.05.00.00
10/01/2017  0,01DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS9.7.22.01.01.00.00
10/01/2017 -1.890,18DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
10/01/2017 -9.088,99DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPI - EXPORTAÇÃO9.7.22.01.04.00.00
20/01/2017 -31.754,80DEDUÇÃO DE RECEITA DO FPM - FUNDEB E REDUTOR FINANCEIRO9.7.21.01.02.00.00
20/01/2017 -521,29DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ITR9.7.21.01.05.00.00
20/01/2017 -2.532,80DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
20/01/2017 -293,24DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPI - EXPORTAÇÃO9.7.22.01.04.00.00
30/01/2017 -81.437,26DEDUÇÃO DE RECEITA DO FPM - FUNDEB E REDUTOR FINANCEIRO9.7.21.01.02.00.00
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Exercício: 2017

Período de 02/01/2017 a 31/01/2017 

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, LUIS CARLOS BORGES CARDOSO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da 
Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de Alto Piquiri de recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

Receita Data Descrição Valor

30/01/2017 -67,46DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ITR9.7.21.01.05.00.00
30/01/2017 -5.281,30DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
30/01/2017 -223,86DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPI - EXPORTAÇÃO9.7.22.01.04.00.00
11/01/2017 -1.437,94DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
31/01/2017 -845,22DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS - DESONERAÇÃO - LEI CO9.7.21.36.00.00.00
31/01/2017 -21.210,98DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS9.7.22.01.01.00.00
31/01/2017 -747,20DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
02/01/2017 -38,54DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
12/01/2017 -4.406,87DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
03/01/2017 -6.851,18DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS9.7.22.01.01.00.00
03/01/2017 -677,33DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
13/01/2017 -3.650,10DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
23/01/2017 -4.823,89DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
04/01/2017 -520,18DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
24/01/2017 -12.363,74DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS9.7.22.01.01.00.00
24/01/2017 -12.147,00DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
05/01/2017 -5.289,53DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
25/01/2017 -10.955,39DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
06/01/2017 -897,94DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
16/01/2017 -2.329,61DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
26/01/2017 -9.783,80DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
17/01/2017 -160.604,41DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS9.7.22.01.01.00.00
17/01/2017 -3.725,03DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
27/01/2017 -5.763,70DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
18/01/2017 -1.826,90DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
09/01/2017 -922,47DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
19/01/2017 -2.571,73DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00

 2.102.353,61Total ........:

Prefeito
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro
LIVIO HITLER MIRANDA
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 13 de fevereiro de 2017. 

GLEISON PEREIRA NOBRE 

CONTRATADA CONTRATANTE 

USINA DE ASFALTO UMUARAMA LTDA 

CNPJ/MF: nº 06.927.935/0001-02 

CI-RG n° 8.488.115-5/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

3° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 109/2015, decorrente de processo licitatório na modalidade 
Pregão Presencial n° 16/2015, para contratação de empresa para o fornecimento parcelado de 
massa asfáltica do tipo Pré misturado à frio denso (PMDF) e emulsão asfáltica RR-1C tambor 
com 200 Kg, para serem utilizados na recuperação da malha viária da sede e distritos do 
Município de ALTO PIQUIRI-PR. 
 

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF: n° 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, 341, Centro, nesta cidade de 
ALTO PIQUIRI-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS 
BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portador da CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR e do 
CPF/MF: nº 622.478.249-00, residente e domiciliado na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 
1374, Centro, nesta cidade, e a empresa USINA DE ASFALTO UMUARAMA LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF: nº 06.927.935/0001-02, com sede na Rua Industrial, nº 1441, Parque Industrial I, na
cidade de UMUARAMA-PR, neste ato representada pelo Sr.  GLEISON PEREIRA NOBRE,
brasileiro, casado, empresário, portador do CPF/MF: n° 037.737.919-09 e da CI-RG n° 
8.488.115-5/SSP-PR, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA-PR, acordam por meio 
deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

O presente Termo Aditivo tem por objeto: Reajuste de Valores na importância de R$ 20.175,00
(vinte mil, cento e setenta e cinco reais), correspondente ao acréscimo de 25,0% no valor inicial 
do presente CONTRATO, com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº 8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS: 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ/MF: nº 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

v

CPF/MF: n° 037.737.919-09 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 13 de fevereiro de 2017. 

GLEISON PEREIRA NOBRE 

CONTRATADA CONTRATANTE 
CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA 
CNPJ/MF: nº 06.218.782/0002-05 

CI-RG n° 8.488.115-5/SSP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

4° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 110/2015, decorrente do Processo Licitatório nº 42/2015 na 
modalidade de Pregão Presencial n° 16/2015, para contratação de empresa para o fornecimento 
parcelado de Massa Asfáltica do tipo Pré misturado à frio denso (PMDF) e emulsão asfáltica 
RR-1C tambor com 200 Kg, para serem utilizados na recuperação da malha viária da sede e 
distritos do Município de ALTO PIQUIRI-PR. 
 

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF: n° 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na cidade de 
ALTO PIQUIRI-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS 
BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portador do CI-RG :nº 4.995.983-4/SSP-PR e CPF/MF: 
nº 622.478.249-00, residente e domiciliado na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, Centro, 
nesta cidade, e a empresa CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE ASFALTO LTDA, inscrita no CNPJ/MF: nº 06.218.782/0002-05, com sede à Rua Industrial, nº 
1385, Parque Industrial I, no Município de UMUARAMA-PR, neste ato representada pelo Sr. 
GLEISON PEREIRA NOBRE, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF/MF: n° 
037.737.919-09 e da CI-RG n° 8.488.115-5/SSP-PR, residente e domiciliado na cidade de 
UMUARAMA-PR, acordam por meio deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

O presente Termo Aditivo tem por objeto: Reajuste de Valores na importância de R$ 3.903,30
(três mil, novecentos e três reais e trinta centavos), correspondente ao acréscimo de 25,0% no 
valor inicial do presente CONTRATO, com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº 
8.666/93. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS: 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ/MF: nº 76.247.352/0001-08 

Representante Por Procuração da Empresa 
CPF/MF: n° 037.737.919-09 

www.elotech.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
Estado do Parana
DECRETO Nº 031/2017
Ementa: Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no disposto no artigo 5º da 
Lei Municipal 2254/2016 e artigo 18 da Lei Municipal 2239/2015 e da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 5º da Lei Municipal 2254/2016 e artigo 18 da Lei Municipal 2239/2016 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por superávit financeiro, por fonte de recursos, apurado 
em 31/12/2016, no montante de R$ 168.120,00 (cento e sessenta e oito mil e cento e vinte reais), com a seguinte 
ordem classificatória:
    09 SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA  
    09.02 DIV. DE AGR., PEC., MEIO AMB. E REC. RENOV.  
Ft Fc 2060612612061 Fomentação agrícola/pastoril a pequenos produtores  
803 2505 3.3.90.30 Material de consumo 154.020,00
803 2506 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 14.100,00
Art. 2º - Para cobertura do crédito de que trata o artigo 1.º, será utilizado como recurso o superávit financeiro apurado 
em balanço patrimonial do exercício de 2016 de acordo com o inciso I, § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64, 
no valor de R$ 168.120,00 (cento e sessenta e oito mil e cento e vinte reais).
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 18, § 2º da Lei Municipal 
2239/2016 e artigo 5º, § 2º da Lei Municipal 2254/2016.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná aos treze dias do mês de fevereiro de 2017.
 ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
Estado do Paraná
R. 25 de Julho, n.º 1814 — Fone/Fax (044) 3675-1122
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67
DECRETO Nº 032/2017
Ementa: Dispõe sobre a nomeação de Servidor, em virtude de aprovação em Concurso Público, para provimento de 
cargos, aberto pelo Edital nº 001/2016, realizado pela Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
e da outras providências.
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso e gozo de 
minhas atribuições legais, especialmente com embasamento na Lei Orgânica do Município,
Considerando a realização de Concurso Público para o provimento de cargos do Quadro Permanente do Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, com embasamento legal na Lei Municipal nº 2.069/2.013 
– Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, bem como a aprovação e, 
o preenchimento de todos os requisitos legais pelo candidato,
Considerando que, em análise ao conjunto de documentos que integram o procedimento do aludido Concurso, foram 
obedecidos os princípios norteadores da Administração Pública, quando da realização do mesmo. Da mesma forma, 
os ditames legais tais como, prazos, publicidade e outros, também foram observados.
Considerando especialmente a observância ao contido na Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal, no que tange aos limites das despesas com pessoal, bem como nos crimes descritos na Lei Federal nº 
10.028/2000, bem como a imperiosa necessidade da contratação, para a continuidade do mister da Legislação e 
Fiscalização, tendo em vista a inexistência de quadro funcional próprio.
D E C R E T O:
Art. 1º Fica Nomeada em  14  de fevereiro de 2017, em virtude de aprovação em Concurso Público, realizado pela 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, nos termos do Edital de Abertura  nº 001/2016   e  Edital de Resultado 
Final - nº 001/2016-E,   homologado e devidamente publicado Tânia Cristina Azevedo Lima,  portadora da Cédula de 
Identidade com RG sob nº 8.348.713-9 SSP/PR, para ocupar o cargo de Agente de Controle Endêmico – cargo de 
provimento efetivo.
Art.2º O Regime Funcional é o Estatutário, nos termos do contido na Lei Municipal nº 1.371/1998 - Regime Jurídico 
Único dos Servidores Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná
Art.3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Publique-se, registre-se, arquive-se e cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 13 de fevereiro de 2017.                                                         
Alexandre Lucena                                                                       
Prefeito Municipal

SúMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
HERON ANDERSON TORNA PÚBLICO QUE IRÁ REQUERER AO IAP, A LICENÇA PRÉVIA PARA COMÉRCIO 
VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES A SER IMPLANTADA NA 
AV. ATLÂNTICA, Nº 293 E 309, JARDIM MEDITERRÂNEO, MUNICÍPIO DE CIANORTE/PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 13/2017
REF. CONTRATO Nº 175/2014
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
CONSULFARMA INFORMATICA E ASSESSORIA EM SAUDE, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob 
nº 03.191.328/0001-20, com sede na PRAÇA PE. CASSEMIRO CINCHON, 407 - CEP: 85819535 - BAIRRO: JARDIM 
MARIA LUIZA, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) LUCIANE FIGUEIREDO 
BARNEWITZ FRANCO, portador da cédula identidade RG. nº  SSP/Paraná, e do CPF nº. 819.210.399-49, PRAÇA 
PE. CASSEMIRO CINCHON, - CEP: 85819535, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira O objeto do presente contrato refere-se a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO 
DE SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO DA SAÚDE EM TODAS AS UNIDADES, CONTEMPLANDO TODOS 
OS MÓDULOS DA ATENÇÃO BÁSICA, MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE E SERVIÇO SOCIAL EM BANCO DE 
DADOS, SENDO LOCAÇÃO, MANUTENÇÃO, ACOMPANHAMENTO E SUPORTE E ASSESSORIA DE SOFTWARE 
E MONITORAMENTO ESTATÍSTICO, DESTINADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, POR UM PERÍODO DE 
12 (DOZE) MESES., da(o) Tomada de preços 11/2014, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Tomada de preços nº 11/2014, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes à mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, acrescer 7,13% (sete 
vírgula treze) por cento do IGP-M/IBGE dos últimos doze meses, passando a ser a importância de R$: 3.665,74 
(três mil seiscentos e sessenta e cinco reais e setenta e quatro centavos) mensal, prorrogar o prazo de vigência do 
contrato 175/2014, a contar do dia 10/01/2017 à 31/12/2017, para dar continuidade nos serviços prestados, conforme 
solicitação e justificativa constante em memorando 2017000160.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Tomada 
de preços 11/2014, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  175/2014
Cruzeiro do Oeste, dez dias de janeiro de 2017.
CONSULFARMA INFORMATICA E ASSESSORIA EM SAUDE
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana 
TERMO ADITIVO Nº 22/2017
REF. CONTRATO Nº 18/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, 
nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa MILLENIUM 
CARTRIDGE IMPORTS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 05.228.533/0001-49, 
com sede na RUA DESEMBARGADOR LAURO LOPES, 3663 - CEP: 87501210 - BAIRRO: CENTRO, doravante 
denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo (a) CLEVERSON DE ALENCAR COSTA, portador da 
cédula identidade RG. nº 7.534.605-0 SSP/Paraná, e do CPF nº. 033.052.179-95, AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, 
Nº 2477, JARDIM DELVEDERE APT 204 BLOCO 5 - CEP: 87505000, tem entre si justo e acertado na melhor forma 
de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula primeira O objeto do presente contrato refere-se à Contratação de empresa para fornecimento de cartuchos 
originais, cartuchos manufaturados, toner originais, recarga e peças para os mesmos. Destinado a todos as 
Secretarias e Divisões da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, por um período de 12 (doze) meses. Conforme 
especificações em anexo., da(o) Pregão 3/2015, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 3/2015, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
validade do Contrato nº 18/2015, por um  período de 06 (seis)  meses a contar do dia 02 de janeiro de 2017 com 
término em 02 de junho de 2017, para dar continuidade aos serviços prestados,  conforme solicitação e justificativa 
em anexo no memorando de n° 2017001217.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
3/2015, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  18/2015
Cruzeiro do Oeste, dois dias de janeiro de 2017
MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA ME
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Parana
DECRETO Nº. 029/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, do Processo Licitatório nº. 09/2017, 
Dispensa de licitação nº. 04/2017 e dá outras providências.   
O Prefeito Municipal de Esperança Nova - PR, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação - Dispensa de licitação do 
Município de Esperança Nova, referente à licitação, que se trata da contratação de empresa para manutenção e 
assistência técnica na central de PABX desta Prefeitura, a favor de: 
VENCEDOR VALOR R$
ANDERSON RODRIGO TEIXEIRA ME, CNPJ Nº 17.186.546/0001-81. R$ 6.600,00 (Seis mil e seiscentos reais)
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o termo de contrato depois de cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias do mês de fevereiro de 
2017.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do ParanaPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE

Estado do Parana
PORTARIA Nº.237/2017
SUMULA: Concessão de Diária
Hedilberto Villa Nova Sobrinho, O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Hedilberto Villa Nova Sobrinho, Prefeito Municipal, 
com base na Lei Municipal nº. 133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, 
a concessão de 02 (Duas) diárias + 30% + 40% para custos de hospedagem 
e alimentação, no dia 13 de fevereiro á 15 de fevereiro de 2017, em razão da 
necessidade de uma agenda que será cumprida na Assembleia Legislativa do 
Paraná, na Unimed no evento  CONSEMS em Curitiba-PR.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 13 (TRESE) DIAS DE FEVEREIRO DE 2017.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal 
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
NOME BENEFICIÁRIO 
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
Prefeito Municipal CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
AGÊNCIA BANCÁRIA
Nº. DE AGÊNCIA Nº. CONTA
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
Em razão da necessidade de uma agenda que será cumprida na Assembleia 
Legislativa do Paraná, na Unimed no evento  CONSEMS em Curitiba-PR.
PERÍODO
13/02/2017  À  15/02/2017 QT. DIÁRIAS
02 (DUAS) Diárias + 30% +40% VALOR UNITÁRIO  
VALOR TOTAL Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Parana
PORTARIA Nº 236/2017
SUMULA: CONCESSÃO DE DIÁRIA
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R E S O L V E:
ART. 1º FICA AUTORIZADO AO SENHOR LEANDRO SILVESTRE DE OLIVEIRA, 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, COM BASE NA LEI MUNICIPAL Nº. 
133/2005 E TENDO EM VISTA SOLICITAÇÃO FORMULADA, A CONCESSÃO DE 
3 (TRÊS) DIÁRIAS PARA CUSTOS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO, NOS 
DIAS 13, 14, 15 E 16 DE FEVEREIRO DE 2017, ONDE ESTARÁ PARTICIPANDO 
DA  REUNIÃO DA BIPARTITE ESTADUAL E REUNIÃO COSEMS EM CURITIBA.
DATA DE SAÍDA: 13/02/2017
DATA DE CHEGADA: 16/02/2017
ART. 2º ESTA PORTARIA ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 13 (TREZE) DIAS DE FEVEREIRO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO    
PREFEITO MUNICIPAL
JOSÉ RONALDO FERREIRA FERNANDES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS

DECRETO Nº 61/2017
SÚMULA: Regulamenta o Credenciamento de pessoas físicas e jurídicas, no âmbito 
da licitação pública, em casos onde se permite a inexigibilidade de licitação e dá 
outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Capítulo I 
DO OBJETIVO DO REGULAMENTO
Art. 1º. Este Regulamento tem por objetivo definir características, condições, normas 
e competências para o credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas nas situações 
em que o objeto a ser contratado pelo Município de Cruzeiro do Oeste possa ser 
realizado simultaneamente por diversos contratados.
§ 1º. O credenciamento não tem caráter exclusivo, devendo o contratante convocar, 
em igualdade de condições, todos os credenciados ao mesmo tempo ou, mediante 
sorteio ou rodízio, um ou mais de um credenciado para a realização do mesmo 
serviço, observadas as peculiaridades do serviço e do credenciado.
§ 2º. As atividades a serem atendidas pelo credenciamento necessitam de grande 
agilidade de execução e apresentam elevado grau de imprevisibilidade, abrangência, 
volume e complexidade, fatores estes que favorecem a utilização da presente 
modalidade de contratação.
Art. 2°. O credenciamento é justificado nos casos em que o interesse público possa 
ser melhor atendido através da contratação prevista no § 1º do artigo anterior, 
podendo ser por região ou não.
Art. 3°. O credenciamento obedecerá aos princípios da isonomia, da legalidade, 
da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da economicidade, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e da celeridade.
CAPÍTULO II 
DAS ETAPAS DO CREDENCIAMENTO 
Art. 4°. O credenciamento é um processo iniciado por meio da pré-qualificação, 
permanentemente aberto a todos os interessados, pessoas físicas e jurídicas, que 
atendam os requisitos estabelecidos no Edital e durante a vigência deste, cujo prazo 
de validade não poderá ser superior a 12 (doze) meses.
Seção I 
Da pré-qualificação para o credenciamento
Art. 5°. O Edital de credenciamento conterá objeto específico, exigências de 
habilitação, em conformidade com a lei n° 8.666/93, exigências específicas de 
qualificação técnica (condições e requisitos mínimos de prestação para cada tipo de 
serviço), regras da contratação, valores fixados para remuneração por categoria de 
atuação, minuta de termo contratual e modelos de declarações.
Art. 6°. A pré-qualificação de interessados será iniciada com o lançamento de Edital 
de Credenciamento, mediante aviso público no Diário Oficial do Município e em sítio 
eletrônico oficial.
Art. 7°. O interessado deverá apresentar a documentação para avaliação pela 
Comissão de Credenciamento, segundo as regras descritas no Edital.
Art. 8°. Na análise da documentação relativa à habilitação, pela Comissão de 
Credenciamento, exigir-se-á a estrita observância de todos os requisitos de pré-
qualificação previstos no Edital.
Art. 9°. Caso necessário, serão solicitados esclarecimentos, retificações e 
complementações da documentação ao interessado.
Art. 10. A documentação será analisada no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 
contados a partir da entrega da documentação.
Seção II 
Da concessão do credenciamento
Art. 11. O interessado que atender a todos os requisitos previstos no Edital de 
Credenciamento será julgado habilitado na pré-qualificação e, portanto, credenciado, 
encontrando-se apto a prestar os serviços aos quais se candidatou, com vigência 
igual à do referido Edital.
Parágrafo único. O resultado da pré-qualificação será publicado no Diário Oficial do 
Município e divulgado no sítio eletrônico do Município em prazo não superior a 5 
(cinco) dias úteis.
Art. 12. Caberá recurso, com efeito suspensivo, nos casos de habilitação ou 
inabilitação na pré-qualificação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data 
da publicação do resultado.
§ 1º. Os recursos serão recebidos no mesmo local da entrega da documentação do 
credenciamento e serão dirigidos à autoridade máxima contratante por intermédio da 
Comissão de Credenciamento, o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado.
§ 2º. A autoridade superior, após receber o recurso e a informação da Comissão de 
Credenciamento, proferirá, também no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a sua decisão, 
devendo promover a sua respectiva publicação no Diário Oficial do Município em até 
2 (dois) dias úteis.
Art. 13. O credenciamento não estabelece qualquer obrigação do Município em 
efetivar a contratação do serviço, face à sua precariedade e, por isso, a qualquer 
momento, o credenciado ou o Município poderá denunciar o credenciamento, inclusive 
quando for constatada qualquer irregularidade na observância e cumprimento das 
normas fixadas no Edital, neste Regulamento e na legislação pertinente, sem prejuízo 
do contraditório e da ampla defesa.
Seção III 
Da manutenção do credenciamento
Art. 14. Durante a vigência do credenciamento é obrigatório que os credenciados 
mantenham regularizadas todas as condições de habilitação e que informem toda e 
qualquer alteração na documentação referente à sua habilitação jurídica, qualificação 
técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal relacionadas às 
condições de credenciamento.
Art. 15. Estando credenciado para um determinado serviço, o interessado poderá se 
pré-qualificar para outro serviço. Para tanto, poderá se valer do mesmo processo da 
pré-qualificação de seu primeiro credenciamento, salvo se para o outro serviço for 
exigida qualificação técnica diferente, caso em que deverá apresentar documentação 
que comprove possuir capacidade técnica para o novo serviço.
Seção IV 
Do cancelamento do credenciamento
Art. 16. Durante a vigência do credenciamento, o credenciado deverá cumprir 
contínua e integralmente o disposto neste Regulamento, no Edital e nos termos 
contratuais que celebrar com o Município.
Art. 17. O não cumprimento das disposições mencionadas neste Regulamento ou 
no Edital e seus anexos poderá acarretar as seguintes penalidades ao credenciado, 
garantido o contraditório e a ampla defesa e sem prejuízo de outras sanções cabíveis:
I - advertência por escrito;
II - suspensão temporária do seu credenciamento;
III - descredenciamento, assegurado o contraditório e ampla defesa.
Art. 18. O credenciado poderá solicitar seu descredenciamento a qualquer tempo, 
mediante o envio de solicitação escrita ao Município, cujo deferimento deverá 
ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias. O pedido de descredenciamento não 
desincumbe o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das 
responsabilidades a eles atreladas, cabendo em casos de irregularidade na execução 
do serviço a aplicação das sanções definidas neste Regulamento.
CAPÍTULO III 
DA DISTRIBUIÇÃO DAS DEMANDAS
Seção I 
Da definição das necessidades de contratação
Art. 19. A demanda ou a quantidade estimada de trabalho a ser contratada poderá 
variar de acordo com o tipo de serviço a ser contratado ou a localidade onde será 
executado o serviço.
Art. 20. A área técnica do Município deverá emitir documento que apresente, para 
cada demanda específica, pelo menos:
I - descrição da demanda;
II - razões para a contratação;
III - tempo e valores estimados de contratação, incluindo os elementos técnicos sobre 
os quais estiverem apoiados e o Memorial de Cálculo;
IV - número de credenciados necessários para a realização do serviço;
V - cronograma de atividades, com previsão das datas de início e de conclusão dos 
trabalhos;
VI - localidade/região em que será realizada a execução do serviço.
Parágrafo único. As demandas deverão seguir, necessariamente, os parâmetros de 
serviços e exigências de qualificação definidos pelo Edital de Credenciamento às 
quais se referem.
Seção II 
Da alocação das demandas
Art. 21. Caso não se pretenda a convocação, ao mesmo tempo, de todos os 
credenciados para a realização do serviço, ocasião em que se realizará uma 
convocação geral dos credenciados, será realizado sorteio para se alocar cada 
demanda, distribuída por padrões estritamente impessoais e aleatórios, observando-
se sempre o critério de rotatividade.
Art. 22. As demandas serão apresentadas em listas, seguindo numeração iniciada no 
primeiro sorteio do exercício.
Art. 23. As demandas, cuja contratação for definida pelo órgão ou entidade 
contratante, deverão ter sua execução iniciada, inclusive com a assinatura do termo 
contratual, em até 05 (cinco) dias da data do sorteio ou da convocação de todos os 
credenciados ou outro prazo definido no Edital de Credenciamento.
Parágrafo único. Decorrido o prazo sem o início da execução da demanda o 
credenciado será imediatamente convocado para prestar esclarecimentos pelo atraso 
ou inexecução, sendo-lhe assegurado o contraditório e a ampla defesa.
Seção III 
Da participação dos credenciados na sessão do sorteio e da reunião com todos os 
credenciados
Art. 24. Concluída a pré-qualificação e ao surgir à necessidade de contratação, 
os credenciados serão convidados a participar da sessão pública do sorteio das 
demandas, salvo se ocorrer a convocação geral de todos os credenciados para a 
realização do serviço.
Art. 25. O prazo mínimo de antecedência entre o envio do convite e a realização 
da sessão do sorteio ou da convocação geral de todos os credenciados será de 2 
(dois) dias úteis.
Art. 26. É condição indispensável para a participação na sessão de sorteio ou para 
atender à convocação geral que os credenciados estejam cumprindo as condições 
de habilitação do credenciamento, incluindo-se a regularidade fiscal, podendo a 
Comissão de Credenciamento exigir do credenciado a comprovação documental do 
atendimento das exigências habilitatórias.
§ 1º. Os credenciados, cuja irregularidade for verificada por ocasião ou logo após 
o envio do convite ou de sua convocação, deverão comprovar sua regularidade 
na primeira oportunidade que lhe couber falar, por meio de consulta on-line ou 
apresentação de documentos mencionados no caput, caso contrário, não poderão 
participar dos eventos ou da prestação do serviço.
§ 2º. No que tange à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte, será observado o disposto nos artigos 42 e 43 da Lei 
Complementar nº 123/2006.
Art. 27. O comparecimento à sessão pública de sorteio é facultativo. Todos 
os credenciados, em situação regular participarão da sessão, e poderão ser 
contemplados mesmo não comparecendo aos eventos, com exceção daqueles 
que se declararem impedidos ou assim forem considerados pelo órgão ou entidade 
contratante.
Seção IV 
Do resultado do sorteio
Art. 28. Após a realização do sorteio, todos os presentes assinarão a ata do evento.
Art. 29. A ata, contendo o resultado da sessão, ou o extrato da convocação geral, 
será divulgado no Diário Oficial do Município e no sítio eletrônico, após o seu 
encerramento.
Art. 30. Verificando-se após a realização do sorteio qualquer impedimento para que o 
credenciado seja contratado para o serviço com que foi contemplado, será realizado 
outro sorteio daquela demanda específica, em sessão pública a ser agendada e 
comunicada a todos os credenciados.
Art. 31. O resultado do sorteio será homologado mediante Termo de Homologação.
CAPÍTULO IV 
Da contratação 
Art. 32. Expedido o Termo de Homologação dar-se-á inicio ao processo de contratação 
através da emissão da ordem de serviço ou instrumento contratual equivalente.
Art. 33. O fato de o credenciado ter sido sorteado na sessão pública de sorteio ou 
convocado para o atendimento de demanda não garante sua efetiva contratação pelo 
Município.
Art. 34. A contratação decorrente do credenciamento obedecerá às regras da Lei 
Federal nº 8.666/93 e os termos da minuta do instrumento contratual/ordem de 
serviço, anexa ao respectivo Edital.
Art. 35. A Administração convocará o credenciado, em um prazo de até 2 (dois) dias 
a partir da homologação do sorteio ou da convocação geral, para assinar ou retirar o 
instrumento contratual, dentro das condições estabelecidas na legislação e no edital, 
e dar início à execução do serviço, sob pena de decair o direito à contratação.
Parágrafo único. O credenciado contratado deverá indicar e manter preposto para 
representá-lo na execução do contrato.
Art. 36. O instrumento contratual decorrente do credenciamento será publicado, em 
forma de extrato, no Diário Oficial do Município.
CAPÍTULO V 
Da execução do contrato
Art. 37. Os contratos terão sua execução iniciada mediante a emissão da Ordem 
de Serviço ou outro instrumento contratual congênere, devendo os trabalhos serem 
desenvolvidos na forma estabelecida no Edital, observadas também as regras 
pertinentes da Lei nº 8.666/93 e deste Regulamento.
Art. 38. A Ordem de Serviço descreverá, no mínimo, a demanda específica a ser 
executada, relacionando:
I - descrição da demanda;
II - tempo, horas ou fração e valores de contratação;
III - credenciados e/ou serviços necessários;
IV - cronograma de atividade, com indicação das datas de início e conclusão dos 
trabalhos;
V - localidade/região em que será realizado o serviço.
Parágrafo Único. É vedado expressamente o cometimento a terceiros (sub-
contratação) de execução dos serviços objeto do credenciamento.
Art. 39. Dentro das normas em vigor, com as justificativas apresentadas pelo órgão 
ou entidade contratante, os contratos decorrentes do credenciamento poderão 
receber termo aditivo de prorrogação, desde que autorizado pelo órgão ou entidade 
interessada na contratação, após o parecer da sua assessoria jurídica.
Parágrafo único. Em caráter excepcional o credenciado contratado fica obrigado a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem na estimativa de tempo e de prazo contratado, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do contrato.
Seção I 
Das obrigações
Art. 40. São obrigações do credenciado contratado:

CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
FONE (044) 3643 -1301  CEP 87570-000
Rua Jorge Ferreira nº.550 - Francisco Alves - Paraná
ATO DA MESA Nº 002/2017
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 25, INCISO XV, DO REGIMENTO 
INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL, BEM COMO NA RESOLUÇÃO Nº001/2009.
RESOLVE:
Autorizar o Vereador da Câmara Municipal de Francisco Alves, DARIO APARECIDO 
DE NIGRO a viajar a cidade de Brasília acompanhando o Prefeito Municipal Alirio 
José Mistura nos dias 14, 15 e 16 de fevereiro de 2017, para a Câmara dos Deputados 
Federais - Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes – Brasília.
Fica o vereador acima nominado, autorizado ao recebimento de 03 (três) diárias 
de acordo com o contido na Resolução nº001/2009, bem como o reembolso das 
passagens.
Edifício da Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 10 dias do mês de fevereiro do 
ano de dois mil e dezessete.
Rubens Eugenio dos Santos Dario de Nigro
Presidente 1º Secretário
Miguel Arcanjo os Santos Liomar Mendes Lisboa
Vice-Presidente 2ª Secretário

I - executar os termos do instrumento contratual ou da ordem de serviço em 
conformidade com as especificações básicas constantes do Edital;
II - ser responsável, em relação aos seus técnicos e ao serviço, por todas as despesas 
decorrentes da execução dos instrumentos contratuais, tais como: salários, encargos 
sociais, taxas, impostos, seguros, seguro de acidente de trabalho, transporte, 
hospedagem, alimentação e outros que venham a incidir sobre o objeto do contrato 
decorrente do credenciamento;
III - responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos vierem a 
causar ao patrimônio do contratante ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão 
culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis 
e assumindo o ônus decorrente;
IV - manter, durante o período de vigência do credenciamento e do contrato de 
prestação de serviço, todas as condições que ensejaram o Credenciamento, em 
especial no que tange à regularidade fiscal e capacidade técnico-operacional;
V - justificar os motivos de força maior que impeçam a realização dos serviços, objeto 
do contrato, apresentando novo cronograma para a assinatura de eventual Termo 
Aditivo para alteração do prazo de execução;
VI - responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos 
da legislação vigente, sendo-lhe expressamente proibida a sub-contratação da 
prestação do serviço;
VII - cumprir ou elaborar em conjunto com o órgão ou entidade contratante o 
planejamento e a programação do trabalho a ser realizado, bem como a definição do 
cronograma de execução das tarefas;
VIII - conduzir os trabalhos em harmonia com as atividades do Município contratante, 
de modo a não causar transtornos ao andamento normal de seus serviços;
IX - apresentar, quando solicitado, relação completa dos profissionais, indicando 
os cargos, funções e respectivos nomes completos, bem como, o demonstrativo do 
tempo alocado e cronograma respectivo;
X - manter as informações e dados do órgão ou entidade contratante em caráter de 
absoluta confidencialidade e sigilo, ficando expressamente proibida a sua divulgação 
para terceiros, por qualquer meio, obrigando-se, ainda, a efetuar a entrega para a 
contratante de todos os documentos envolvidos, em ato simultâneo à entrega do 
relatório final ou do trabalho contratado. O descumprimento da obrigação prevista 
neste inciso sujeitará o credenciado à sanção prevista no inciso IV do Art. 150 da Lei 
Estadual nº 15.608/07;
XI - observar o estrito atendimento dos valores e os compromissos morais que devem 
nortear as ações do contratado e a conduta de seus funcionários no exercício das 
atividades previstas no contrato.
Art. 41. São obrigações da Contratante:
I - exercer a fiscalização da execução do contrato por meio do Gestor do Contrato, 
através de servidor especialmente designado;
II - proporcionar todas as condições necessárias, para que o credenciado contratado 
possa cumprir o estabelecido no contrato;
III - prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel execução 
contratual, que venham a ser solicitados pelos técnicos do contratado;
IV - fornecer os meios necessários à execução, pelo contratado, dos serviços objeto 
do contrato;
V - garantir o acesso e a permanência dos técnicos do contratado nas dependências 
dos órgãos municipais, quando necessário para a execução dos serviços, objeto do 
contrato.
Seção II 
Das sanções
Art. 42. O não cumprimento de quaisquer das cláusulas e condições pactuadas no 
instrumento contratual ou documento congênere ou a sua inexecução parcial ou 
total, poderá ensejar na aplicação de penalidade financeira e rescisão contratual, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial.
§ 1º. O credenciado contratado ficará sujeito, no caso de atraso injustificado, assim 
considerado pela administração contratante, execução parcial ou inexecução da 
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e 
ampla defesa, às seguintes penalidades:
a) advertência;
b) multa moratória e/ou indenizatória, de acordo com os valores ou percentuais 
incidentes sobre o valor do serviço, conforme previsão no Edital;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com o Município pelo prazo de até dois anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
§ 2º. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do § 1º deste artigo podem ser 
aplicadas, cumulativamente ou não, à pena de multa.
§ 3º. A aplicação das penalidades acima enumeradas não afasta a possibilidade de o 
contratante encaminhar representação ao Ministério Público Estadual para a adoção 
das providências criminais competentes contra o credenciado.
Art. 43. As penalidades previstas em instrumento contratual ou editalício são 
independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis, garantida a ampla defesa e o contraditório.
Art. 44. Além dos motivos previstos em lei poderão ensejar a rescisão do contrato de 
prestação de serviço:
I - alteração social, contratual ou modificação de finalidade ou estrutura que, a juízo 
da contratante, prejudique o cumprimento do contrato;
II - envolvimento do contratado, por qualquer meio, em protesto de títulos, execução 
fiscal e emissão de cheques sem a suficiente provisão de fundos ou qualquer outro 
fato que desabonem ou comprometam a sua capacidade econômico-financeira ou 
caracterize a sua insolvência.
III - violar o sigilo das informações recebidas para a realização dos serviços;
IV - utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, informações não divulgadas ao 
público e às quais tenha acesso, por força de suas atribuições contratuais e outras 
que contrariarem as condições estabelecidas pelo órgão ou entidade contratante;
V - venha a ser declarado inidôneo ou punido com proibição de licitar com qualquer 
órgão da Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou 
do Distrito Federal;
VI - na hipótese de ser anulado o credenciamento, a adjudicação e a contratação, 
em virtude de ferimento a qualquer dispositivo legal ou normativo ou ainda por força 
de decisão judicial.
VII - o desempenho insatisfatório na execução do serviço contratado.
Art. 45. Caberá pedido de reconsideração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 
da data da intimação do ato de rescisão do contrato, à autoridade máxima do 
contratante, salvo quando for decorrente de cumprimento de ordem judicial.
CAPÍTULO VI 
DO PAGAMENTO 
Art. 46. O órgão ou entidade contratante pagará, conforme regulamentação contida no 
Edital, pelo serviço contratado as importâncias fixadas no Edital de Credenciamento.
Art. 47. Os trabalhos serão pagos pelo número de horas ou procedimentos ou, ainda, 
pelo serviço contratado, ou outro critério a ser adotado no Edital de Credenciamento.
Art. 48. O preço da hora ou fração desta, ou do serviço a ser pago pelo órgão ou 
entidade contratante, será fixado com base em pesquisa de mercado, podendo ser 
alterado somente após 1 (um) ano de vigência do Edital.
Art. 49. Os preços praticados serão apresentados no Edital e aplicados à demanda, 
de acordo como o Memorial de Cálculo preparado pelo órgão ou entidade contratante, 
levando em conta, se for o caso, a incidência ou não de custos de deslocamento para 
a realização do serviço.
CAPÍTULO VII 
DAS COMPETÊNCIAS
Art. 50. É de competência da comissão de credenciamento, dentre outras atribuições 
previstas neste Regulamento ou no Edital de Credenciamento:
I - receber, registrar em ata e analisar a documentação dos candidatos que se 
apresentarem à pré-qualificação do credenciamento;
II - solicitar, se necessário, esclarecimentos complementares aos interessados 
durante a pré-qualificação;
III - julgar os interessados aptos ou não ao credenciamento e providenciar o relatório 
de julgamento dos interessados durante a pré-qualificação.
IV - suspender ou cancelar o credenciamento dos prestadores de serviço que não 
mais atendam os requisitos exigíveis no Edital;
V - solicitar ao dirigente máximo do órgão ou entidade contratante prazo extra para a 
análise de documentação referente à pré-qualificação;
VI - praticar outros atos imprescindíveis ao andamento da pré-qualificação, naquilo 
que se referir à manutenção das condições de credenciamento;
VII - convidar os credenciados a participar da sessão pública de sorteio das 
demandas, e realizar a convocação geral de todos os credenciados, no caso de 
realização simultânea do serviço;
VIII - realizar o sorteio dentro de cada grupo e/ou serviço a que se refere o Edital, 
em sessão pública;
IX - lavrar a ata do sorteio e publicá-la no sítio eletrônico do órgão ou entidade 
interessada na contratação;
X - emitir o Termo de Homologação do sorteio e/ou a ordem de serviço;
XI - dar publicidade aos atos, quando exigido neste Regulamento.
XII - observar as demais condições e prazos previstos neste Regulamento.
Art. 51. É de competência da autoridade máxima do órgão ou entidade contratante ou 
executora do credenciamento, dentre outras atribuições previstas neste Regulamento 
ou no Edital de Credenciamento:
I - aprovar a utilização do credenciamento para contratação de serviços, 
reconhecendo, quando for o caso, a inexigibilidade de licitação e submeter a 
declaração de inexigibilidade à ratificação do Chefe do Poder Executivo;
II - aprovar os Editais de Credenciamento, após parecer da assessoria jurídica;
III - autorizar prazo extra para a análise de documentação referente à pré-qualificação;
IV - definir as demandas que serão submetidas ao sorteio ou à convocação geral, com 
o seu tempo, as datas de início e de conclusão dos trabalhos, os valores estimados, o 
número de credenciados necessários à execução do serviço, bem como a localidade 
onde serão executados os trabalhos, incluindo, quando for o caso, os elementos 
técnicos e o Memorial de Cálculo;
V - decidir, em caso de recurso, sobre as decisões lavradas pela Comissão de 
Credenciamento e pelo Gestor do Contrato;
VI - decidir sobre a obrigatoriedade de apresentação da garantia para a execução de 
contratos, devidamente mencionado no Edital de Credenciamento;
VII - emitir as Ordens de Serviços para dar início aos trabalhos contratados ou delegar 
essa tarefa à comissão de credenciamento;
VIII – decidir sobre os casos controversos apresentados pela Comissão de 
Credenciamento após parecer da assessoria jurídica.
Art. 52. É de competência do Gestor do Contrato, dentre outras atribuições previstas 
neste Regulamento ou no Edital de Credenciamento:
I - exercer a fiscalização do contrato na forma prevista no caput do Art. 118, da Lei 
Estadual nº 15.608/07;
II - solicitar ao representante do contratado a correção de eventuais falhas ou 
irregularidades que forem verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo de 24 
horas (vinte e quatro) horas, serão objeto de comunicação oficial ao contratado para 
os fins de aplicação das penalidades previstas no contrato;
III - assinar o Termo de Recebimento Definitivo do contrato ou documento equivalente, 
quando a execução da demanda for plenamente concluída;
IV - emitir, quando solicitado pelo credenciado contratado, atestado sobre o seu 
desempenho na condução dos serviços contratados, submetendo-o a ratificação pela 
autoridade máximo do órgão ou entidade contratante;
V - elaborar relatório de avaliação de desempenho quando solicitado pela autoridade 
máxima do órgão ou entidade contratante.
Art. 53. É de competência da área técnica do órgão ou entidade contratante ou 
executora do credenciamento, dentre outras atribuições previstas neste Regulamento 
ou no Edital de Credenciamento:
I - recomendar a abertura do Credenciamento e elaborar o Edital e seus anexos, 
observadas as normas deste Regulamento, fixando, se necessário à contratação, 
os critérios técnicos de qualificação que serão exigidos dos candidatos à pré-
qualificação;
II - indicar à autoridade máxima do órgão ou entidade contratante os membros 
efetivos e suplentes da Comissão de Credenciamento;
III - convocar o credenciado, em um prazo de até 05 (cinco) dias a partir da 
homologação do sorteio pelo órgão ou entidade contratante ou da convocação geral 
de todos os credenciados, para assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
contratual equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos na legislação e no 
edital, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Regulamento e na Lei Estadual nº 15.608/07.
IV - elaborar o extrato do aviso de abertura ou de republicação do Edital de 
Credenciamento e providenciar sua publicação na Diário Oficial do Estado, em 
jornal de grande circulação e no sítio eletrônico do órgão ou entidade interessada 
na contratação.
V - providenciar a emissão do contrato ou instrumento equivalente segundo a minuta 
anexa ao Edital de Credenciamento, previamente aprovada pela assessoria jurídica.
Art. 54. É de competência da assessoria jurídica do órgão ou entidade contratante, 
dentre outras atribuições previstas neste Regulamento:
I - avalizar a minuta do Edital de Credenciamento e seus anexos, inclusive a minuta 
do Contrato ou instrumento equivalente;
II - firmar parecer, quando solicitado, quanto à análise da documentação relativa à 
habilitação econômico-financeira, jurídica e fiscal dos candidatos ao credenciamento 
e dos credenciados;
III - opinar, quando solicitado, sobre os recursos contra atos da Comissão de 
Credenciamento e sobre os pedidos de reconsideração dos atos da autoridade 
máxima do órgão ou entidade contratante;
IV - indicar um assessor jurídico para auxiliar a Comissão de Credenciamento;
V - opinar sobre as justificativas da área interessada ou do credenciado, nos casos de 
alteração contratual ou de impedimento ou desinteresse da credenciada em participar 
do sorteio e submetê-las à autoridade máxima do órgão ou entidade contratante;
VI - opinar sobre os casos controversos apresentados pela Comissão de 
Credenciamento.
CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 55. A seu critério, o Município, por ato justificado de sua autoridade máxima, 
poderá revogar ou cancelar, no todo ou em parte, um credenciamento, se for 
considerado ilegal, inoportuno ou inconveniente ao interesse público, sem que disso 
resulte, para qualquer interessado, direito a ressarcimento ou indenização.
Art. 56. A permanência dos técnicos dos contratados nas dependências da contratante 
deve se restringir estritamente às atividades de planejamento dos trabalhos e de 
reuniões para esclarecimento de dúvidas ou entrega dos serviços contratados.
Art. 57. Os casos omissos serão resolvidos com base nos princípios gerais do direito 
administrativo e nas disposições constantes da Lei Federal nº 8666/93.
Art. 58. A inscrição de interessados no credenciamento implica a aceitação integral 
e irrestrita de todas as condições estabelecidas neste Regulamento e no Edital de 
Credenciamento.
Art. 59. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 10 DE FEVEREIRO DE 2017.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho    
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
TESTE SELETIVO N° 002/2017 – PROFESSORES E EDUCADOR INFANTIL
EDITAL Nº 002/2017 - A
O Município de Icaraíma, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito Municipal 
Sr. Marcos Alex de Oliveira, no uso de suas atribuições legais e nos termos do 
artigo 37, inciso IX da Constituição Federal e Lei Municipal nº 980/2014, a Comissão 
Organizadora do Teste Seletivo designada pela portaria nº 072/2017 de 09/02/2017,
RESOLVE:
Tornar Público esse Edital de Correção do item 5.2 – DA ANALISE DOS TÍTULOS, 
especificamente o quadro EXPERIENCIA PROFISSIONAL onde constou tempo de 
experiência profissional de  2000 a 2016, deve-se considerar o período de 2006 a 
2016, como segue:
5.2 - DA ANÁLISE DOS TÍTULOS  
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
Tempo de serviço prestado em atividade correspondente a função pretendida na 
Educação Infantil e Ensino Fundamental no período de 01/01/2006 a 31/12/2016. 
0,3 pontos para cada ano de serviço.
A fração igual ou superior a 06 meses será convertida em ano completo. 
Carteira      de     Trabalho e Previdência Social      à superior a 06 meses Social  
(apresentar fotocópia      das    páginas de identificação do trabalhador e dos contratos 
de trabalho); Declaração       fornecida      pela Administração     Pública,  se tratar de 
servidor público 3,0 pontos
- Permanecem inalterados os demais itens do Edital 002/2017.
COMISSÃO ORGANIZADORA DE TESTE SELETIVO
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
DECRETO N.º 4023/2017
DATA: 13/02/2017
SÚMULA: Nomeia a Sra.Elisangela Alves Pereira da Cruz  
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
DECRETA:
Art. 1º) Fica nomeada a Sra. Elisangela Alves da Cruz portadora da RG n.º 7.521.868-
0 e do CPF 042.678.309-32 para o cargo de , Chefe Div.Ind.Com.Turismo,  Símbolo 
cc-07
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 13dias do mês de Fevereiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 075/2017 
DATA: 13/02/2017
Sumula:Designar funcionário para receber FG-M2 e Dobra de Período.
O Prefeito do Município de Icaraima, Estado do Paraná,no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Designar  a funcionária para receber Dobra de Período e FG-M2 a partir do 
mês de Fevereiro,com função abaixo especificada:
Roseli Aparecida Simi - FG-M2-Coordenadora de Projetos Educacionais(Escola 
Municipal Icaraima)
Art. 4º) Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 
retroagirão a 01/02/2017
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês 
de Fevereiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Parana
PORTARIA N.º 123/2017
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 02 (Duas e Meia) diárias de viagem para RILDA ANDREUCI 
DE SOUZA, servidora público municipal, que atua como Orientadora do PNAIC 
(Programa Nacional de Alfabetização na Idade Certa) para custear gastos de viagem 
para participar de Curso de formação (II Formação PNAIC 2017) na Cidade de 
Maringá Pr. Nos dias 13/02/2017 á 15/02/2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês 
de Janeiro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 028/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições outorgadas pelo art.66, VI, da Lei Orgânica Municipal, e
CONSIDERANDO o resultado oficial final de aprovação do Concurso Público 
Municipal realizado nos termos do Edital de abertura nº 001/2016,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, a partir de 13 de fevereiro de 2017, EDMILSON BALDOINO 
FERREIRA JUNIOR, portador do RG nº 8.488.135-0 SSP/PR, para exercer, sob 
regime estatutário, o cargo efetivo de Fisioterapeuta (40 horas), com lotação na 
Secretaria de Saúde.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 13 de fevereiro de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 13 de fevereiro 
de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
DECRETO N.º 006 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017.
SÚMULA: Procede à atualização monetária da base de cálculo de tributos municipais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e em conformidade com a Lei 
346/1997 (Código Tributário do Município);
Considerando, a necessidade de se manter atualizada a base de cálculo de tributos 
municipais; 
Considerando, não se tratar de reavaliação/majoração de tributos, mas tão somente 
de sua atualização monetária; considerando ser entendimento pacífico na doutrina 
e na jurisprudência a possibilidade de atualização monetária da base de cálculo de 
tributos através de Decreto; 
Considerando, que a inflação medida pelo INPC do IBGE no período de janeiro a 
dezembro de 2016 foi de 6.48% ,        
DECRETA:
Art. 1º - Fica procedida à atualização monetária da base de cálculo do Imposto sobre 
a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), para o lançamento de tais tributos, 
no exercício de 2017. 
Parágrafo único – A atualização monetária a que se refere o caput deste artigo será no 
percentual de 6,40% (seis inteiros e quarenta   centésimos por cento), correspondente 
ao INPC/IBGE acumulado no período de janeiro a dezembro de 2016.                                                   
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de 
fevereiro de dois mil e dezessete.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
PORTARIA Nº  042 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017.
SÚMULA: Autoriza pagamentos de diárias e dão outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
na forma da Lei Municipal nº 847/2013 de 21 de outubro de 2013,
RESOLVE:
I – Conceder e autorizar em consonância com a Lei Municipal 847/2013 de 21 de 
outubro de 2013, o pagamento de três (03) diárias correspondentes aos dias 14, 15 e 
16 de Fevereiro de 2017, datas em que o representante legal desta municipalidade, 
o Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA , realizará viagem  Curitiba e  à Brasília, visando tratar 
de Assuntos pertinentes ao interesse desta municipalidade na Capital e em Brasília 
protocolar solicitação de Recursos Federais para a municipalidade.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos treze dias 
do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete.
Registre-se                  
Publique-se
Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com o fundamento legal que vem dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, 
e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 006/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 001/2017
Objeto: Locação de imóvel de natureza Comercial, do imóvel urbano denominado: 
Data de terras sob nº 04 (quatro), da Quadra 35 (trinta e cinco), com a área de 525,00 
m² (quinhentos e vinte e cinco) metros quadrados, localizada na Rua Jorge Ferreira, 
nº 638, na cidade de Francisco Alves, em frente a Prefeitura Municipal de Francisco 
Alves, a ser utilizado pela Secretaria Municipal de Ação Social, para funcionamento 
das ações do Programa CRAS (centro de referencia Ação Social), cidade de 
FRANCISCO ALVES-PR
Contratado: LAUDEMIR BALAN, devidamente inscrita no CPF nº - 788.157.469-00, 
residente e domiciliado na Estrada 3 Perobas, Município de Francisco Alves - Estado 
do Paraná.
Francisco Alves – Pr. 10 de FEVEREIRO de 2017.
ANDRÉ LUIS CRIPA
PREGOEIRO 
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 77.930.386/0001-65
ATO DA MESA Nº 003/2017
A Mesa diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das 
prerrogativas regimentais conferidas pelo art.23, da resolução nº 006/91, art. 17, inciso 
XXVIII, da Lei Orgânica do Município, atendendo ainda ao disposto na Resolução nº 
001/2013, tendo em vista o requerimento formulado pelos os vereadores.
RESOLVE:
Fica os vereadores LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE, JULIANA MARQUES 
MEIRINHO, AUGUSTO LEOPOLDO HONÓRIO e SAMUEL ELEUTÉRIO 
THOMÉ, autorizado a viajar a cidade de Foz do Iguaçu- Paraná, nos dias 15, 16 
e 17 de fevereiro de 2017, cabendo-lhe o recebimento de 03 (três) diárias cada 
vereador para participar do Curso: TEMA- 01- “ CONHECENDO E PREVENINDO 
CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA” TEMA 2 “ O PROCESSO DE 
CONSTRUÇÃO DE UM GOVERNO EFICIENTE – POLITICA DE RESULTADOS.”, 
promovido pela INTERATIVA- Instituto de assessoria e treinamento, a ser realizado 
no Auditório do Hotel Foz Presidente II. As despesas de combustíveis com o veículo 
Corolla, placas AAA 6685 de uso e guarda da Câmara Municipal, serão reembolsadas 
mediante apresentação de notas fiscais emitidas em nome da Câmara Municipal de 
Icaraíma, conforme Art. 3º da Resolução nº 001/2013.
Após a conclusão da viagem, conforme art. 4º da Resolução de nº 001/2013, para 
comprovar a realização do referido deslocamento deverá o servidor apresentar a 
Mesa Diretora, no prazo de vinte e quatro horas os seguintes documentos, notas de 
refeição recibos de inscrição do curso e certificado do mesmo.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês 
de  fevereiro de 2017.
LEANDRO FERREIRA DE ANDRADE
 Presidente
AGNALDO ALBERTO CARDOSO
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO. 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 02
AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL URBANO Nº 090/2015, FIRMADO EM 
02 DE ABRIL DE 2015.
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA.
LOCADOR: LAERCIO ANTUNES DA SILVA, com base na Cláusula Segunda, 
parágrafo único, do contrato de locação de imóvel urbano nº 090/2015, firmam o 
presente TERMO ADITIVO, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até o dia 30 de abril de 2017, 
o prazo de vigência estabelecido  na Cláusula Segunda do Contrato de LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL URBANO Nº 090/2015, firmado em 02 de abril de 2015.
CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Fica mantido o valor mensal de R$ 788,00 
(setecentos e oitenta e oito reais), contido na Cláusula Terceira do Contrato de 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO Nº 090/2015, firmado em 02 de abril de 2015.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fica acrescentado ao 
Contrato ora aditado as dotações do orçamento do exercício de 2017.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em 
pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não alterada 
pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 20 de dezembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal
LAERCIO ANTUNES DA SILVA
Locador

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 002 (ESTATUTÁRIO)
Referente ao Edital de Concurso Público Nº 001/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  ESTADO DO PARANÁ, usando das 
faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei  Orgânica Municipal, 
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Concurso 
Público aberto pelo Edital nº 001/2016, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade 
Física e Mental, e posterior nomeação a cargo público:
Cargo: Zelador (40 horas)
NOME   CLASSIFICAÇÃO
ANDREA FERNNADES NUNES  02º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em 
qualquer um dos locais do quadro abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado 
do CRAS) – Verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que 
possa ser emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr, o Atestado de 
Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão por conta do 
candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 20 
de fevereiro de 2017, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Maria Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes documentos: 
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da 
ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico 
escolar) e, quando ser o caso, registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
Maria Helena-PR, 13 de fevereiro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
DECRETO N° 1513 de 13 de fevereiro de 2017.
Decreta ponto facultativo o dia 27 de fevereiro de 2017, e dá outras providencias;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo artigo 66 inciso VI, da Lei Orgânica, e
Considerando que o dia 28 de fevereiro terça-feira, comemora-se o carnaval e é 
feriado nacional;
DECRETA:
Art. 1°. Fica declarado ponto facultativo no âmbito da Administração Direta e 
Autárquica Municipal, o dia 27 de fevereiro de 2017.
Art. 2º.  O expediente na Quarta-feira de Cinzas, dia 1º de março, terá início às 13 
horas.
Art. 3°. Excetua-se da abrangência deste Decreto, os serviços essenciais que por sua 
natureza não possam sofrer paralisação;
Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
            Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 002/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: M C FERREIRA DE LIMA EMBALAGENS - ME
 CNPJ: 86.959.681/0001-35
BASE LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL nº 002/2017
OBJETO: Contratação empresa para fornecimento parcelado de Gêneros alimentícios, 
materiais de limpeza e utensílios diversos, conforme descrição constantes do edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 143.600,00 (cento e quarenta e três mil e seiscentos 
reais). 
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 
contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 10/02/2017
TÉRMINO: 09/08/2017
Mariluz, 10 de fevereiro de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
M C FERREIRA DE LIMA EMBALAGENS - ME 
CNPJ: 86.959.681/0001-35
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 003/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: M. F. HISGASHI PADARIA - ME
 CNPJ: 85.492.346/0001-07
BASE LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL nº 002/2017
OBJETO: Contratação empresa para fornecimento parcelado de Gêneros 
alimentícios, conforme descrição constantes do edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 
contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 10/02/2017
TÉRMINO: 09/08/2017
Mariluz, 10 de fevereiro de 2017
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
M. F. HISGASHI PADARIA - ME 
CNPJ: 85.492.346/0001-07
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 002
CONTRATO nº 018/2016 – LIC DE EMPRESA JORNALÍSTICA PELO PRAZO 
DE 12 MESES, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO COM 
CIRCULAÇÃO DIÁRIA, DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE MARILUZ, 
COMPREENDENDO OS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO MUNICIPAL, 
AUTARQUIAS, CONSELHOS, FUNDOS, LEIS, DECRETOS, PORTARIAS, EDITAIS 
ETC., CONFORME PREGÃO Nº 001/2016, QUE SE REGERÁ PELAS NORMAS 
DAS LEIS FEDERAIS Nº 8.666/93 E 10.520/02.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o 
Sr. ILÍDIO COELHO SOBRINHO, brasileiro (a), portador (a) do RG. 651.305 SSP/
PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 046.473.359-68, residente e domiciliado na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, representante da EMPRESA JORNALÍSTICA 
UMUARAMA LTDA., aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica mantido o valor de R$  1.500,00 (um mil e quinhentos reais) 
mensais, devido a prorrogação do contrato por mais 12 meses, alterando o valor do 
contrato, passando de 18.000,00 (dezoito mil reais) para 36.000,00 (trinta e seis mil 
reais), de acordo com o processo licitatório pregão nº 001/2016.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 13 de fevereiro de 2017.
Nilson Cardoso de Souza Ilídio Coelho Sobrinho  
Prefeito Municipal Sócio proprietário
Contratante  Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 018/2016 – LIC DE EMPRESA JORNALÍSTICA PELO PRAZO 
DE 12 MESES, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO COM 
CIRCULAÇÃO DIÁRIA, DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE MARILUZ, 
COMPREENDENDO OS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO MUNICIPAL, 
AUTARQUIAS, CONSELHOS, FUNDOS, LEIS, DECRETOS, PORTARIAS, EDITAIS 
ETC., CONFORME PREGÃO Nº 001/2016, QUE SE REGERÁ PELAS NORMAS 
DAS LEIS FEDERAIS Nº 8.666/93 E 10.520/02.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o 
Sr. ILÍDIO COELHO SOBRINHO, brasileiro (a), portador (a) do RG. 651.305 SSP/
PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 046.473.359-68, residente e domiciliado na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, representante da EMPRESA JORNALÍSTICA 
UMUARAMA LTDA., aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 018/2016 
para o dia 17/02/2018, em conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 13 de fevereiro de 2017.
Nilson Cardoso de Souza Ilídio Coelho Sobrinho  
Prefeito Municipal Sócio proprietário
Contratante  Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
PORTARIA Nº 041, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017.
Concede Licença Especial de 60 dias a servidora Rosa Maria Diniz Trevisan.
Nilson Cardoso de Souza, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 138, § 2º, da Lei nº 
1.095/93 e o contido no requerimento protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 04/2017.
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora Rosa Maria Diniz Trevisan, matrícula nº 1.964, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, nível 02, Licença Especial de 60 
(sessenta) dias referente ao quinquênio 2010-2015.
 Art. 2º Converter Totalmente em pecúnia o período correspondente à licença de que 
trata o item anterior, para quitação na competência de Fevereiro de 2017.
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 13 de Fevereiro de 2017.
Nilson Cardoso de Souza 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 19/2016 –LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE GÁS OXIGÊNIO MEDCINAL, CONFORME PREGÃO Nº 
002/2016, QUE SE REGERÁ PELAS NORMAS DAS LEIS FEDERAIS Nº 8.666/93 
E 10.520/02.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o 
Sr. LUIS CARLOS DOS SANTOS FARIA, brasileiro (a), portador (a) do RG. 5.645.759-
3 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 020.864.539-06, residente e domiciliado na 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante da LUIS CARLOS DOS 
SANTOS FARIA – EQUIPAMENTOS - EPP, aqui denominado Contratada, resolvem 
aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 019/2016 
para o dia 13/02/2018, em conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 13 de fevereiro de 2017.
Nilson Cardoso de Souza  Luis Carlos dos Santos Faria  
Prefeito Municipal  proprietário
Contratante   Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 20/2016 – CONTRATAÇÃO DE RESTAURANTE NA CIDADE DE 
UMUARAMA, PARA FORNECIMENTO DE ATÉ 1500 REFEIÇÕES (BUFFET LIVRE) 
MAIS SUCO DE 300 ML, AOS FUNCIONÁRIOS E SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
QUANDO EM DESLOCAMENTO OFICIAL ATÉ A VIZINHA CIDADE, CONFORME 
PREGÃO Nº 002/2016, QUE SE REGERÁ PELAS NORMAS DAS LEIS FEDERAIS 
Nº 8.666/93 E 10.520/02.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado 
o Sr. MARTINS MITSUO TAKAYAMA, brasileiro (a), portador (a) do RG. 5281032-9 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 021.170.739-21, residente e domiciliado na 
cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante da TAKAYAMA & SAITO 
LTDA. - ME, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 020/2016 
para o dia 13/02/2018, em conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 13 de fevereiro de 2017.
Nilson Cardoso de Souza Martins Mitsuo Takayama  
Prefeito Municipal Sócio proprietário
Contratante  Contratada
Testemunhas:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
TESTE SELETIVO N° 001/2017
OPERÁRIO BRAÇAL
EDITAL Nº 002
O Município de Icaraíma, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito Municipal Marcos Alex de Oliveira, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal e Lei Municipal nº 904/2013, e a 
Comissão Organizadora do Teste Seletivo designada pela portaria nº 043/2017 de 27/01/2017,
RESOLVE:
HOMOLOGAR as inscrições dos candidatos ao Teste Seletivo n.º 001/2017 – OPERÁRIO BRAÇAL, conforme relação 
a seguir:
NOME CANDIDATO INSCRITO DOCUMENTO
001 Acacio Mariano dos Santos 7.839.612-1
002 Adriana Lehmkuhl 9.033.912-5
003 Adriano Gomes do Nascimento Xavier 10.360.996-8
004 Alexandre Batista 13.527.506-9
005 Alice Fernandes de Souza 40.639.237-7
006 Aline de Souza de Oliveira 13.102.925-0
007 Aline Gomes da Silva 13.616.808-8
008 Alvina de Souza da Silva 8.417.532-3
009 Alzenite Quaresma Novais 57.613.724-8
010 Amarildo Nunes Gonçalves 12.687.853-2
011 Ana Cristina Antunes 13.080.397-0
012 Ana Paula dos Santos 11.109.561-2
013 Anderson Jose da Costa 9.012.450-1
014 Andreia de Oliveira 12.347.582-8
015 Aparecido Oliveira Alves 6.519.994-7
016 Bruno Fernando da Silva Carlos 12.581.103-5
017 Carlos Arcanjo de Faria 8.231.782-1
018 Caroline Novais Sanches 13.553.315-7
019 Cassia Francisco da Cruz 13.518.561-2
020 Celina Bilela Cardoso 6.190.713-0
021 Cicero Oliveira Alves 28.479.880-0
022 Cintia Vanessa Amianti 9.891.057-3
023 Claudemir Aparecido de Oliveira 8.115.194-6
024 Cleonice Aparecida Servolo 35.651.072-4
025 Cleverson Renan dos Santos 13.044.937-9
026 Danilo Alves de Melo 9.547.073-4
027 Davi Aparecido Braz Dias 8.819.800-0
028 Dayane de Giuli 9.531.684-0
029 Denir Pedro dos Santos 9.095.941-7
030 Diego Firmino Ferreira 10.194.572-3
031 Diego Pereira da Silva 10.840.211-3
032 Dienen Cristina Dias 10.265.525-7
033 Diezica Cristina Gildo 12.329.226-0
034 Diones Ortiz de Brito 001.695.431
035 Donizete Aparecido da Silva 5.395.530-4
036 Dulcineia Suardi Rodrigues 8.914.2541-2
037 Edivaldo da Silva 12.595.415-4
038 Edna Pereira da Silva 9.606.487-0
039 Eliane Ribeiro de Faria 32.763.661-0
040 Eliel da Silva Clarindo 10.161.382-8
041 Elineia Rosana Jantorno Camossato 9.700.216-9
042 Elizangela Antunes 10.123.785-0
043 Elisangela Ferreira de Farias da Silva 10.001.720-2
044 Elizabete Achilles 5.479.069-4
045 Erica Rosa Fonzar 12.529.430-8
046 Eunice de Oliveira Brito 9.797.114-5
047 Fabiana Cristina Barbosa 12.522.896-8
048 Fabricio Nunes Gonçalves 9.703.721-3
049 Fernando Henrique Silva 13.920.986-9
050 Francieli Oliveira Nunes 9.382.449-0
051 Francisca Faustino dos Santos Francisco 6.542.325-1
052 Gabriel Carvalho Pereira 10.435.566-8
053 Gediel da Silva Ferreira 12.778.325-0
054 Gilmar Rodrigues 2.451.579-6
055 Gislene de Mesquita Lopes 9.095.937-9
056 Guaci Rosa do Nascimento 1.541.254
057 Ivanilde Romão Dias da Silva 6.926.114-0
058 Ivone Altilina de Jesus Silva 56.347.461-0
059 Jaelza dos Santos 6.026.712-0
060 Janete Aparecida do Prado de Macedo 6.592.248-7
061 Jean Carlos Pereira dos Reis 57.557.055-6
062 Jessica Aparecida Silva de Oliveira 13.556.477-0
063 João Carlos de Lima 8.650.729-3
064 João Paulo Dias Ribeiro 13.075.284-5
065 Jose Carlos Constantino 4.024.196-5
066 Jose Celio de Lima 1.796.425
067 Josiane Pedro Alves 10.837.587-6
068 Juliana da Silva 12.624.481-9
069 Juliana de Fatima Alixandri dos Reis 12.788.668-7
070 Kelly Cristina da Silva Lima 10.840.206-7
071 Laercio Cavalcante Rodrigues 12.792.594-1
072 Larissa Cristina Brita Gildo 13.033.735-0
073 Larissa Daniel do Prado 13.872.998-2
074 Leandro David Amaral 9.458.044-7
075 Leila Cavalcante Nogueira 10.834.002-9
076 Lorraine Nachtigal da Silva 12.412.215-5
077 Luan Almeida Alves 13.973.705-9
078 Luan Vinicius dos Santos Silva 14.423.957-1
079 Lucas da Silva Bovo 13.510.342-0
080 Lucas Gustavo Santos da Silva 14.145.593-1
081 Lucileia dos Santos Francisco 10.837.603-1
082 Luis Carlos Valentino 7.063.394-9
083 Luiz Carlos Cavalcante 954.952
084 Luiza Aparecida da Silva 6.575.530-0
085 Marcio Tavares de Oliveira 4.976.741-2
086 Margarida Ribeiro de Macedo Luz 7.198.839-2
087 Maria Aparecida Alencar 5.568.789-7
088 Maria Aparecida Barbosa 9.408.874-7
089 Maria Aparecida de Oliveira Amaral 000434665
090 Maria de Fatima costa 9.087.802-6
091 Maria de Fatima Ferreira de Paulo 5.542.333-4
092 Maria Jose Cavalcanti 20.368.613
093 Michele Marques da Silva 12.301.631-9
094 Moises Ferreira de Andrade 10.837.513-2
095 Monica da Silva Antunes 12.512.800-9
096 Natalino Mariano dos Santos 9.205.976-6
097 Pâmela Nune da Silva 13.745.948-5
098 Quiteria Bezerra de Melo 4025981
099 Regiane Neres de Souza 46.156.185-2
100 Ritieli Alves dos Santos 14.181.232-7
101 Rivail Cicero do Prado 5.486.954-1
102 Rodrigo de Morais Barbosa 14.330.544-9
103 Romer da Silva Mesquita 13.015.508-1
104 Rosangela Primo de Souza Neto 8.399.504-1
105 Roseli Silveira Faria 8.335.318-0
106 Rosenilda Ferreira Lima 5.948.396-0
107 Rosilda Conceição Vitorino de Magalhães 7.852.013-2
108 Sueli da Silva Rodrigues 2.043.462-6
109 Talita Arias dos Santos 10.298.730-6
110 Tatiane Luzia Vicente dos Santos 10.837.566-3
111 Tereza Nunes de Oliveira 10.023.547-1
112 Vagner Brandolin Vieira 9.807.192-0
113 Valdete Conceição Calado 9.205.991-0
114 Vanderleia Nunes 4761232
115 Vanessa Aparecida Simões Gomes 8.730.273-3
116 Vanete Rosa Pereira de Oliveira 10.143.857-0
117 Victor Lauro da Silva 12.919.666-1
118 Vilma Alves Foks 9.312.620-3
119 Vinicius Felix da Silva Amorim 10.225.340-0
120 Vilson Ribeiro da Silva 5.996.817-3
121 Ygor Gustavo Costa Pereira 13.879.595-0
122 Ygor Yorraine Bernardo dos Santos 13.098.958-6
- Município de Icaraíma, Estado do Paraná, em 13 de Fevereiro de 2017.
Comissão Organizadora do Teste Seletivo
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
DECRETO N° 007 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017.
SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
DECRETA:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$-239.000,00 (Duzentos e trinta e nove mil reais) tendo em vista a observar a sistemática de 
apropriação contábil estabelecida pela Portaria nº 447 de 13 de setembro de 2002, da Secretaria do Tesouro Nacional, 
Portaria nº 219 de 29 de abril de 2004 – STN, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06.00 SECRETARIA MUN. DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.01 DEPARTAMENTO DE ENSINO 
123610018.2.024 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
 FONTE 147 – CAMINHO DA ESCOLA - ÔNIBUS 
147 - 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$    239.000,00
TOTAL................................................................R$  239.000,00 
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á dos seguintes 
recursos:
a) provável excesso de arrecadação da  fonte 147  no valor de R$ 239.000,00 (Duzentos e trinta e nove mil 
reais), em conformidade com o contido no parágrafo 3º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64;
 TOTAL.................................................................R$  239.000,00    
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos treze dias do mês de fevereiro do ano de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Paraná
PROCESSO LICITATÓRIO N° 001/2017
AUTORIZAÇÕ PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0012017
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE CONTRATO A AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA PARA APLICAÇÃO DAS RESERVAS TECNICAS VISANDO AUXILIAR O REGIME DE PREVIDÊNCIA 
PROPRIO AO LONGO DE TODO O PROCESSO DE INVESTIMENTOS.
ESTÃO INCLUIDOS NO SERVIÇO A ELABORAÇÃO DE RELATORIOS MENSAIS, TRIMESTRAIS E ANUAIS, 
VISANDO AUXILIO NO CUMPRIMENTO DE META ATUARIAL E DO PLANO ANUAL DE INVESTIMENTO.
TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA.
Tendo em vista a necessidade na aquisição na contratação do serviço de assessoria e consultoria para a melhor 
aplicação dos recursos do FUNPRENO, e a necessidade de cumprir as exigências da Metas Atuarial e do Plano 
Anual de investimento.
Através da empresa REFERÊNCIA GESTÃO E RISCO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida 
Getúlio Vargas nº 1570, Sala 204, Bairro Menino Deus, no Município de Porto Alegre/RS, CEP 90.150-004, inscrita 
no CNPJ sob nº 14.261.603/0001-51, ratifico a dispensa de licitação, nos termos e condições constantes dos autos.     
Publique-se a presente decisão. 
Nova Olímpia, 30 de janeiro de 2017.
JOÃOZINHO ALVES DE JESUS
Presidente da Diretoria Executiva do FUNPRENO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 125/2017
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 03 (Três) diárias de viagem para FERNANDO PEREIRA DA SILVA, servidor público municipal, 
que atua como Assessor de Gabinete para custear gastos de viagem para Protocolar Solicitação de Emendas na 
Assembleia Legislativa, e Instituto das águas do Paraná na Cidade de Curitiba Pr. Nos dias 14/02/2017 á 16/02/2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de Janeiro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
 PORTARIA N.º 126/2017
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 03 (Três) diárias de viagem para CELSO ANTONIO DE SOUZA, servidor público municipal, que 
atua como vice Prefeito para custear gastos de viagem para Protocolar Solicitação de Emendas na Assembleia 
Legislativa, e Instituto das águas do Paraná na Cidade de Curitiba Pr. Nos dias 14/02/2017 á 16/02/2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de Janeiro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº003/2017 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita a Avenida 
Paraná, 609, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de óleo lubrificante e graxa a serem 
utilizados pela frota de veículos deste município de Perobal. Conforme especificações e quantitativos constantes 
no anexo I. 
TIPO: Menor Preço – Por Item.
DATA DA ABERTURA: Quinta-feira, 02 de março de 2017– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 022/2007.
Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que solicitarem na divisão de 
licitação e contratos da Prefeitura Municipal de Perobal, através do endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br, link 
Processos Licitatórios,  sem nenhum custo. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser 
dirigidos à Comissão de Licitação no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 36258300, de Segunda à Sexta-feira, 
das 8h às 11h 30min e das 13h às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 31 de janeiro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº4/2017 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Paraná,609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL,  para 
aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de material de expediente para todas as Secretarias 
do Município de Perobal, conforme especificações e quantitativos em anexo.
TIPO: Menor preço - Por Item
DATA DA ABERTURA: Segunda-Feira, 06 de março de 2017– HORÁRIO: 14:00
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 022/2007.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado ou pelo fone: 44- 36258300, pelo endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br, link: Processos 
Licitatórios, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 31 de janeiro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Parana
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 30 de janeiro de 2017.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Inexigibilidade de licitação nº 001/2017 anexo, solicito ratificação do ato por mim 
praticado, na autorização concedida para a Secretaria de Administração para a contratação da locação de imóvel 
urbano, contendo um salão comercial em alvenaria, com área total de 334,89 mts², localizado na Avenida Pau D’Alho, 
1165, quadra 05, lote 9 B nesta cidade de Perobal, como incentivo a industrialização do município, pelo período de 
12(doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, com o Sr. EDSON RIBEIRO DE BRITTO DE ALMEIDA 
com inexigibilidade de licitação tendo como fundamento o art. 25, da Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
estima e consideração.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretario da Administração

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade de Licitação nº001/2071.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em 
vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu 
parecer favorável, RATIFICO a contratação da locação de imóvel urbano, contendo um salão comercial em alvenaria, 
com área total de 334,89 mts², localizado na Avenida Pau D’Alho, 1165, quadra 05, lote 9 B nesta cidade de Perobal, 
como incentivo a industrialização do município, pelo período de 12(doze) meses, podendo ser prorrogado por igual 
período, com Sr. EDSON RIBEIRO DE BRITTO DE ALMEIDA , tendo como fundamento o art. 25, da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 30 de janeiro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICíPIO DE PÉROLA
Estado do Parana 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115, da Lei 
Complementar nº 15/2011 (Código de Posturas Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para 
proceder a limpeza do Lote Urbano     , de sua propriedade, no prazo máximo  de 10 dias, a contar da data do 
recebimento da presente notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no 
artigo 115, § 3º, inciso II da lei acima mencionada, e os serviços serão executados pelo município de Pérola.
Sendo o serviço  executado pelo município, será cobrada a importância de R$ 891,10 (Oitocentos e Noventa e Um 
Reais e Dez Centavos ), pela limpeza de cada lote.
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referido lote.
OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o criadouro do mosquito da dengue e 
febre Chikugunha
Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.
Pérola em 13 de Fevereiro de 2017
Domingos Eduardo Ceará
Rua Antonio Pereira, esq,com a Rua Cedro, 137
Inc. 415900-0
Edenilson Marques Costa
Rua Jequitibá, 143
Insc. 377970-0
Alex Fernandes de Souza
Rua Jequitibá, 107
Insc. 377940-0
Maria de Fátima Neri
Rua Jequitibá, 71
Inc. 377910-0
Maximino José Ferro
Rua Jequitibá, 83
Insc. 377920-0
Rosie Ribeiro Cardoso
Rua Jequitibá, 119,125,131
Inc. 377950-0 0/377955/377960
Josefa Maria dos Anjos
Avenida Rio Branco, 1711
Insc. 107300-0
Jose Antonio Oliveira
Rua Péroba, 206
Insc. 367200-0
José dos  Silva
Insc. 319200-0
Antonio Herculano Silva
Rua Voluntários da Pátria, 1756
Insc. 304400-0
Juliana dos Santos
Rua Gurucaia, 218,230
Insc. 2701300-0
Dirce Italiano
Rua San Francisco, 120
Inc. 490400-0
Ilda dos Santos
Rua Rosania, 273
Insc. 699550-0
Fernando Trentini
Rua dos Lírios, 218
Insc. 9714817-2
Ascanio Antonio de Paula
Rua Souza Naves, 299
Insc. 142500
Sueli Pereira da Rocha
Rua Afrânio Peixoto, 381
Insc. 452340-0
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192. 

Integrante do Concurso Público de Nº 001/2016. 
 

 
 

EDITAL Nº. 005/2017. 
 

 
 

DIVULGAÇÃO DOS GABARITOS OFICIAIS 
DAS PROVAS OBJETIVAS. 

 
SÚMULA:  
O Presidente do cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 

EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ – cIUENP – SAMU 192, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que em 
conformidade com o Edital Nº. 001/2016 (Regulamento Especial) datado de 16/11/2016 e Edital Nº. 
002/2016 que Homologou as Inscrições datado de 26/12/2016, divulgam os GABARITOS OFIcIAIS 
das provas objetivas e dar outras providências. 

  
Art. 1º. Após decorrido os prazos dos recursos, torna público os 

GABARITOS OFIcIAIS das provas objetivas, fornecidos em data de hoje, pelo Presidente da Comissão 
Examinadora do Concurso Público Nº. 001/2016, aplicado no dia 05/02/2017. 

 
 
 Art. 2º. Fica alterado o GABARITO do Emprego Público de cONDUTOR 

DE AMBULÂNcIA SOcORRISTA, na questão de nº 05 da disciplina de MATEMÁTIcA, onde 
constava como alternativa correta  a letra (D); passa a valer como correta a alternativa (c).   

 
Art. 3º. Fica cancelada a alternativa de Nº 05 de Língua Portuguesa 

aplicada para o Emprego Público de MÉDIcO REGULADOR, por possuir erro na sua formulação.  
 
Art. 4º. Os demais GABARITOS não tiveram alterações. 
  
Art. 5º. As contestações foram enviadas com as devidas respostas  

aos contestantes.   
 
 
EMPREGO PÚBLICO – CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA.  
 
Língua Portuguesa: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
B D B B A c A D D c 

 
Matemática: 
1 2 3 4 5 
c B c A c 

 
conhecimentos Específicos: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
B D c A B A c A B c B D D D B A c B c A A B c c c 
 
___________________________________________________ 
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EMPREGO PÚBLICO – TÉCNICO AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA – TARM.  
 
Língua Portuguesa: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
B A c D A B D c A c 

 
Matemática: 
1 2 3 4 5 
A B c D D 

 
conhecimentos Específicos: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
B B D A B c c A c D D B c B A D c A B D c A D B A 
 
 
___________________________________________________ 
 
 
EMPREGO PÚBLICO – MÉDICO INTERVENCIONISTA.  
 
Língua Portuguesa: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
B D A c D A c B c A 

 
 
Matemática: 
1 2 3 4 5 
D B A D c 

 
conhecimentos Específicos: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
D c A D A B B D D A B c B B c c c c B D c B D D D 
 
 
___________________________________________________ 
 
 
 
EMPREGO PÚBLICO – MÉDICO REGULADOR.  
 
Língua Portuguesa: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
D A c B X D D c B B 

 
Matemática: 
1 2 3 4 5 
B D c B A 

 
conhecimentos Específicos: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
D c A D A B B c D c c c B B c c c B B D c B c D D 
 
 
___________________________________________________ 
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EMPREGO PÚBLICO – TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA.  
 
Língua Portuguesa: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 
c A A B D B c D A c 

 
Matemática: 
1 2 3 4 5 
A B c A D 

 
conhecimentos Específicos: 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
D c A A B A D B A c A B D A D c c A D A B B c A B 
 
 
___________________________________________________ 

 
 

Art. 6º.  As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos neste 
Edital serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso, ad-referendum do Presidente do 
Consórcio. 
 

Art. 7º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, no Painel de 
Edital do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – e no Jornal Umuarama Ilustrado, na Cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná e nos Sites: www.ciuenp-samu192.com.br e www.ruffoconcursos.com.br 

 
 

 
 

Umuarama - PR, 09/02/2017. 
 
 
 
 
 

______________________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente do CIUENP.  

 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORgE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná,
PORTARIA Nº. 0178/2017, de 10 de fevereiro de 2017.
NOMEIA servidora pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1° - NOMEAR a partir de 14 de fevereiro de 2017, com fulcro no Art. 31 da Lei Municipal 413/93 a Sra. CRISTIANE 
MARREIRO SATIN, portadora do RG nº.10.389.731-9 /SSP-PR, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão 
de CHEFE ADMINISTRATIVO IV, constante do quadro próprio desta municipalidade, lotada na: 07 – Secretaria 
de Saúde, 0703 – Fundo municipal de Saúde, 2138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, 
Ambulatorial e Hospitalar, onde desempenhará as atividades inerentes ao cargo, tais como: Controle de Agendamento 
de Consultas Médicas para o hospital Municipal e demais hospitais , clinas e laboratórios da região, bem como 
controle dos agendamentos de usos dos veículos pertencentes a frota da secretária de saúde, podendo assinar 
documentos pertinentes e necessários, bem como deliberar sobre os assuntos e ações vinculadas,  visando o fiel 
cumprimento da função e bom andamento do setor.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 0177/2017, de 10 de fevereiro de 2017.
NOMEIA servidora pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1° - NOMEAR a partir de 14 de fevereiro de 2017, com fulcro no Art. 31 da Lei Municipal 413/93 a Sra. ERICA 
CIRELLI DE OLIVEIRA, portadora do RG nº.30.755.411-9 /SSP-PR, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão 
de CHEFE ADMINISTRATIVO IV, constante do quadro próprio desta municipalidade, lotada na: 07 – Secretaria 
de Saúde, 0703 – Fundo municipal de Saúde, 2138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, 
Ambulatorial e Hospitalar, onde desempenhará as atividades inerentes ao cargo, tais como: Controle de atendimento 
aos usuários do sistema, organização das fichas funcionais do Posto de Saúde Central, podendo assinar documentos 
pertinentes e necessários, bem como deliberar sobre os assuntos e ações vinculadas,  visando o fiel cumprimento da 
função e bom andamento do setor.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 0176/2017, de 10 de fevereiro de 2017.
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder antecipadamente com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa 
do Brasil, férias em favor do servidor público Sr. ELIANDRO SAQUETO, portador do RG nº. 6.434.948-1-SSP/PR, 
detentor de Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, Classe X, Padrão GA, lotado na: 04.0405.2056 
– Manutenção e Encargos do Departamento de Contabilidade, para responder pelo Departamento de Contabilidade,  
correspondente a 10 (dez) dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo 01/02/2016 a 30/01/2017,  
concedidos durante o período de 01/03/2017 a 10/03/2017, juntamente com o pagamento de 1/3 de férias na folha de 
fevereiro 2017, devendo retornar normalmente a suas atividades em 13/03/2017..  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 0175/2017, de 10 de fevereiro de 2017.
CONCEDE férias e dão outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder antecipadamente com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do 
Brasil, férias em favor do servidor público Sr. SERGIO APARECIDO LAVERDE, brasileiro, maior, portador do RG n° 
3.773.953-7 SSP/PR., ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo,  lotado na: 3.31.2012- 
Manutenção da Secretaria de Administração, desenvolvimento, Indústria e Comércio,  correspondente a 15 (quinze) 
dias regulamentares de férias, inerentes ao período aquisitivo 01/05/2016 a 30/04/2017,  concedidos durante o 
período de 15/02/2017 a 01/03/2017, juntamente com o Abono proporcional de férias, pago em folha da competência 
fevereiro 2017.  
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORgE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná,
TERMO DE RETIFICAÇÃO DA DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº. 15/2017
Pelo presente Termo, fica RETIFICADO o OBJETO do Processo 29/2017, referente a DISPENSA POR 
JUSTIFICATIVA 15/2017, que gerou o CONTRATO DE LOCAÇÃO 18/2017, celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA e a instituição MITRA DIOCÊSANA DE UMUARAMA, inscrita no CNPJ nº 
75.858.506/0027-74, em função da mudança dos órgãos instalados no imóvel locado, retifica-se o seguinte:
ONDE LÊ – SE:
Do Objeto
LOCAÇÃO DE IMÓVEL EM ALVENARIA - DENOMINADO CASA DAS IRMÃS, MEDINDO 112,50 m² (CENTO E 
DOZE METROS E CINQUENTA CENTIMETROS QUADRADOS), LOCALIZADO A RUA ANTONIO BONATO, Nº. 
63, NESTA CIDADE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, PARA FINS DE INSTALAÇÃO DO 
DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO, OBRAS E ENGENHARIA E INCRA.
RETIFICA - SE:
LOCAÇÃO DE IMÓVEL EM ALVENARIA - DENOMINADO CASA DAS IRMÃS, MEDINDO 112,50 m² (CENTO E DOZE 
METROS E CINQUENTA CENTIMETROS QUADRADOS), LOCALIZADO A RUA ANTONIO BONATO, Nº. 63, NESTA 
CIDADE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, PARA FINS DE INSTALAÇÃO DA VIGILÂNCIA 
EM SAÚDE.
São Jorge do Patrocínio-PR, 10 de fevereiro de 2017.
PAULO SERGIO DE SOUZA
CPF/MF Nº. 648.453.119-68
Dir. do Deptº. de Licitação e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORgE DO PATROCíNIO
Estado do Paraná,
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 36/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: N. J. 
CALZAVARA & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 20.648.528/0001-89, com sede à GENARINO DE OLIVEIRA, 
nº 49, Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocinio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado 
pelo Sr. NAIN JULIANO CALZAVARA, brasileiro, casado, portador do RG. nº  8.130.690-7 SSP/PR, e do CPF/MF 
Nº.036.970.689-70, residente e domiciliado à Rua Ozorio Monteiro, 25, centro, CEP - 87.555-000, São Jorge do 
Patrocínio, Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 28/2017, Processo n° 44, data da 
homologação da licitação 10/02/17, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CPD DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PARANÁ.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência 10 (dez) dias: tendo início em 14-02-2017 e término previsto para 23/02/17, 
podendo ser prorrogado por igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-6.892,40-(seis mil oitocentos e noventa e dois reais 
e quarenta centavos), pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Dos reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato, salvo ocorrência de evento inevitável e/ou imprevisível, 
visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro. Em conformidade com a cláusula terceira caso ocorra 
à prorrogação do presente contrato, depois de decorrido um ano; será utilizado índice de preço geral ou setorial, 
produzido por instituição consagrada de estatística e pesquisa, mediante exposição de motivos, sendo privilegiada a 
adoção do menor percentual.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13 de fevereiro de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná,
EXTRATO DE 3º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA:  RUIZ & MARTINEZ LTDA.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 014/2015
OBJETO: Prorrogação de prazo de vigência do contrato e de execução da obra 
PRAZO: 60 (sessenta) dias, a partir de 15/02/2017 à 17/04/2017
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 13 de fevereiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORgE DO PATROCíNIO
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022 - e-mail: licitacao@sjpatrocinio.pr.gov.br
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 12/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 28/2017, dando outras 
providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 019/2017 
de 04 de Janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 12/2017, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE COM REGISTRO JUNTO AO CRM (JURIDICO) PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS; CLÍNICO GERAL E PSIQUIATRIA GERAL, PARA ATENDIMENTO NO CENTRO MÉDICO, 
COM DEMANDA ESPONTÂNEA E REFERENCIADA. ATENDIMENTO CLINICO DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA DAS 
9:00 AS 12:00 HORAS, PSIQUIATRIA 3 VEZES POR SEMANA DAS 19:00 21:00, JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE, PARA EXERCICIO 2017, NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, tudo conforme o constante no 
Mapa Comparativo de Preços, que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
EXCLUSIVA SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 13/02/17.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná,
PORTÁRIA  106   DE  10 DE FEVEREIRO DE 2017
Dispõe sobre a nomeação dos responsáveis pelo preenchimento dos Módulos do sistema SIM AM 2013 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhes confere o art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município de Tapejara,
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os  membros abaixo relacionados, como responsáveis pelo preenchimento dos módulos do sistema  
SIM AM 2013:
I – Tabelas Cadastrais:
Ângela Luci Barbosa Serra Rodrigues
End. Rua Maranhão, 810
CPF:  928.397.549-91
II – Planejamento e Orçamento:
Ângela Luci Barbosa Serra Rodrigues
End. Rua Maranhão, 810
CPF:  928.397.549-91
 III – Contábil:
Wilson Roberto Barbosa Serra
End. Rua Sete de Setembro, 474
CPF:  209.185.859-53
IV – Tesouraria:
Rivaldo Luiz da Silva 
End. Av. Tancredo de Almeida Neves, 939 
CPF:  467.893.599-15
V – Licitação :
 Lucia Rosa Galvão
End.  Rua Manoel Português, 474
CPF:  726.880.769-49
VI – Contratos :
 Lucia Rosa Galvão 
End.  Rua Manoel Português, 474
CPF:  726.880.769-49
VII – Controle Interno :
Marli Aparecida de Paula
End.  Av. Rui Barbosa, 734
CPF:  695.480.809-15
VIII – Patrimônio :
Rodrigo Tadashi Funayama Pinho
End.  Rua Pedro Segura Alda, 264
CPF:  043.201.849-20
IX – Folha de Pagamento :
Milton de Paula 
End.  Rua Sete de Setembro, 506
CPF:  474.209.529-49
X – Tributário  :
Ana Glaucia Frediani 
End.  Rua Balbe Fabrão, 148
CPF:  007.485.079-22
X – Obras Pública :
Sandra Gabriel Monteiro 
End.  Av. América, 5.110 Ap. 21 - Cianorte
CPF:  617.882.289-87
Art. 2º -  Os serviços prestados serão considerados de relevância, sem ônus para o Município. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 10 de Fevereiro de 2.017
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná,
DECRETO Nº 012, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei nº 1.880, de 07 de Novembro de 2016, 
publicada no dia 09 de Novembro de 2016.
DECRETA
Art. 1o Fica aberto o credito adicional suplementar no Orçamento do corrente exercício o valor de 
R$: 15.000,00 (Quinze mil reais), destinados a ocorrer com despesa classificada na atividade e no 
elemento a seguir discriminado:
05.00 – Departamento de Administração 
05.02 – Divisão de Serviços Gerais 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo 
2.007000 – Encargos Gerais do Município 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.14.14.00 (29) Diárias no País. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 15.000,00
Art. 2o Para cobertura do crédito aberto no art. 1º, será utilizado como recurso o cancelamento da 
seguinte dotação orçamentária:
05.00 – Departamento de Administração 
05.02 – Divisão de Serviços Gerais 
04         Administração 
122       Administração Geral 
0002     Programa de Apoio Administrativo 
2.007000 – Encargos Gerais do Município 
Fonte: 000 - Recursos Ordinários Livres
3.3.90.30.00.00 (30) Material de Consumo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$: 15.000,00
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 13 de Fevereiro de 2017.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE       
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DECRETO Nº 4.021/2017
DATA:10/02/2017
SÚMULA: REGULAMENTA AS PARCERIAS ENTRE O MUNICÍPIO DE ICARAÍMA 
E AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL, PARA A CONSECUÇÃO DE 
FINALIDADES DE INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO, MEDIANTE A 
EXECUÇÃO DE PROJETOS PREVIAMENTE ESTABELECIDOS EM PLANOS DE 
TRABALHO, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 
2014. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município de Icaraíma, de acordo com o 
que estabelece o art. 19, inciso I, da Constituição Federal, arts. 16, 17 e 21, da Lei 
Federal n. 4.320, de 1964, arts. 25 e 26 da Lei Complementar nº 101, de 2000 - LRF, 
e as determinações contidas na Lei Federal n. 13.019, de 2014. 
DECRETA:
Capítulo I
Disposições Gerais
Art. 1º A liberação dos recursos financeiros do Município às organizações da 
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades 
de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou projetos 
previamente estabelecidos em planos de trabalho, dar-se-á por meio de termo de 
colaboração, termo de fomento ou em acordos de cooperação, dentro dos limites das 
possibilidades financeiras, consignadas no Orçamento Municipal e em observância 
aos dispositivos da Lei Federal nº 13.019, de 2014, e deste Decreto. 
  §1º Para fins deste Decreto consideram-se as seguintes naturezas de concessão: 
  I - subvenções sociais: transferências de recursos destinados a atender despesas 
com ações a serem desenvolvidas por instituições privadas de caráter social, 
assistencial ou educacional, sem finalidade lucrativa, de acordo com os art. 16, 
parágrafo único, e 17 da Lei Federal n. 4.320, de 1964, observado o disposto no art. 
26 da Lei Complementar Federal n. 101, de 2000 - LRF; 
  II - contribuições: transferências de recursos com a finalidade de atender despesas 
correntes as quais não correspondam diretamente em bens e serviços e não sejam 
reembolsáveis pela entidade, bem como as destinadas a atender as despesas de 
manutenção de entidades de direito privado de caráter comunitário, cultural, esportivo, 
saúde pública ou de classe e outros, sem finalidades econômicas e/ou lucrativas, 
observado, respectivamente, o disposto nos arts. 25 e 26 da Lei Complementar n. 
101, de 2000 - LRF; e 
  III - auxílios: cobertura de despesas de capital, destinadas a atender investimentos 
ou inversões financeiras de entidades privadas sem fins lucrativos, de caráter 
comunitário, cultural, esportivo ou de classe e outros, observado, respectivamente, o 
disposto nos arts. 25 e 26 da Lei Complementar n. 101, de 2000 - LRF; 
  §2º Para fins deste Decreto considera-se: 
  I - organização da sociedade civil: pessoa jurídica de direito privado sem fins 
lucrativos que não distribui, entre os seus sócios ou associados, conselheiros, 
diretores, empregados ou doadores, eventuais resultados, sobras, excedentes 
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas 
do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplica 
integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por 
meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; 
  II - unidade gestora: órgão ou entidade da Administração Pública Direta ou 
Indireta, que representa o Município na celebração da parceria atinente à sua área 
institucional de atuação, a cujo titular o Chefe do Poder Executivo tenha delegado 
competência para tanto, correndo a despesa inerente à conta dos respectivos créditos 
orçamentários; 
  III - parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes 
de relação jurídica estabelecida formalmente entre a administração pública e 
organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução 
de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividade ou 
de projeto expresso em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos 
de cooperação;
  IV - administrador público: agente público revestido de competência para assinar 
termos de colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação com organização 
da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 
ainda delegue competência a terceiros; e
  V - gestor: agente público responsável pela gestão da parceria celebrada por meio 
de termo de colaboração ou termo de fomento, designado por ato publicado em meio 
oficial de comunicação, com poderes de controle e fiscalização. 
Capítulo II
Das Modalidades de Parceria
  Art. 2º Termo de colaboração é o instrumento por meio do qual são formalizadas 
as parcerias propostas pelo Município com organizações da sociedade civil para 
a consecução de finalidades de interesse público e recíproco que envolvam a 
transferência de recursos financeiros. 
  Art. 3º Termo de fomento é o instrumento por meio do qual são formalizadas 
as parcerias estabelecidas pelo Município com organizações da sociedade civil 
para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas 
pelas organizações da sociedade civil, que envolvam a transferência de recursos 
financeiros. 
  Art. 4º Acordo de cooperação é o instrumento por meio do qual são formalizadas 
as parcerias estabelecidas pelo Município com organizações da sociedade civil para 
a consecução de finalidades de interesse público e recíproco que não envolvam a 
transferência de recursos financeiros. 
Capítulo III
Dos Procedimentos para o Chamamento Público
  Art. 5º A celebração de parcerias entre o Município e as organizações da sociedade 
civil será realizada por chamamento público, exceto nos casos de inexigibilidade e 
dispensa, tendo como objetivo selecionar organizações que tornem mais eficaz a 
execução do objeto, através da publicação de edital. 
  Art. 6º O procedimento para celebração de parceria será iniciado com a abertura 
de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado pela 
Unidade Gestora responsável. 
  Art. 7º O edital do chamamento público deverá ser publicado no Órgão Oficial do 
Município e Diário Oficial Eletrônico do Município, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, contendo as seguintes exigências:
  I - a dotação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria; 
  II - o tipo de parceria a ser celebrada; 
  III - o objeto da parceria; 
  IV - as datas, os prazos, as condições, o local e a forma de apresentação das 
propostas; 
  V - as datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, inclusive no que 
se refere à metodologia de pontuação e ao peso atribuído a cada um dos critérios 
estabelecidos, se for o caso; 
  VI - o valor previsto para a realização do objeto; 
  VII – as condições para interposição de recursos administrativos; 
  VIII – a minuta do instrumento por meio do qual será celebrada a parceria; e 
  IX – de acordo com as características do objeto da parceria, medidas de 
acessibilidade para as pessoas com deficiências ou mobilidade reduzida e idoso. 
  Art. 8º É vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas 
ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo em 
decorrência de qualquer circunstância impertinente ou irrelevante para o específico 
objeto da parceria, admitidos: 
 I - a seleção de propostas apresentadas exclusivamente por concorrentes sediados 
ou com representação atuante e reconhecida na unidade da Federação onde será 
executado o objeto da parceria; e 
  II - o estabelecimento de cláusula que delimite o território ou a abrangência da 
prestação de atividades ou da execução de projetos, conforme estabelecido nas 
políticas setoriais. 
  Art. 9º Poderá ser dispensável a realização do chamamento público: 
  I - no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação de 
atividades de relevante interesse público, pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias 
realizadas no âmbito de parceria já celebrada; 
  II - nos casos de guerra, calamidade pública, grave perturbação da ordem pública 
ou ameaça à paz social; 
  III - quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas ameaçadas 
ou em situação que possa comprometer a sua segurança; e 
  IV - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde 
e assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil 
previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política. 
  Art. 10. O chamamento público será considerado inexigível, nas seguintes 
situações, sem prejuízo de outras: 
  I - na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações, em razão 
da natureza singular do objeto do plano de trabalho ou quando as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade específica; e 
  II – autorização em lei que identifique expressamente a entidade beneficiária ou que 
estejam nominalmente identificadas na Lei Orçamentária Anual, nas transferências de 
recursos a título de subvenção para organizações da sociedade civil. 
  Art. 11. Nas hipóteses dos arts. 9° e 10 deste Decreto, a ausência de realização do 
chamamento público será detalhadamente justificada pelo administrador público: 
  § 1º Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria, o extrato da 
justificativa previsto no caput deste artigo deverá ser publicado na mesma data 
em que for efetivado, no Órgão Oficial do Município e Diário Oficial Eletrônico do 
Município, a fim de garantir ampla e efetiva transparência. 
  § 2º Admite-se a impugnação à justificativa, desde que apresentada em até 
05 (cinco) dias a contar da publicação, cujo teor deve ser analisado pela Unidade 
Gestora responsável, em até 05 (cinco) dias, da data do respectivo protocolo. 
  § 3º Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que declarou a 
dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e será imediatamente 
iniciado o procedimento para a realização do chamamento público, conforme o caso. 
  § 4º A dispensa e a inexigibilidade de chamamento público, não afastam a aplicação 
dos demais dispositivos deste Decreto. 
  Art. 12. O termo de fomento, o termo de colaboração e o acordo de cooperação 
somente produzirão efeitos jurídicos após a publicação dos respectivos extratos no 
meio oficial de publicidade da administração pública municipal. 
Capítulo IV
Da Atuação em Rede
  Art. 13. Desde que previsto em edital, será permitida a atuação em rede por 
duas ou mais organizações da sociedade civil, mantida a integral responsabilidade 
da organização celebrante do termo de fomento ou de colaboração, desde que a 
organização da sociedade civil signatária do termo de fomento ou de colaboração 
possua: 
  I - mais de 05 (cinco) anos de inscrição no CNPJ; e 
  II - capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar diretamente a 
atuação da organização que com ela estiver atuando em rede. 
  Art. 14. A organização da sociedade civil que assinar o termo de colaboração ou de 
fomento deverá celebrar termo de atuação em rede para repasse de recursos às não 
celebrantes, ficando a celebrante, no ato da respectiva formalização:
  I - verificar, nos termos do regulamento, a regularidade jurídica e fiscal da 
organização executante e não celebrante do termo de colaboração ou do termo de 
fomento, devendo comprovar tal verificação na prestação de contas; e 
  II - comunicar à administração pública em até 60 (sessenta) dias a assinatura do 
termo de atuação em rede. 
Capítulo V
Da Manifestação de Interesse Social
  Art. 15. Fica instituído o Procedimento de Manifestação de Interesse Social como 
instrumento por meio do qual as organizações da sociedade civil, movimentos sociais 
e cidadãos poderão apresentar propostas à Unidade Gestora diretamente vinculada 
com a área de atuação do projeto pretendido, para que esta avalie a possibilidade 
de realização de um chamamento público objetivando a celebração de parceria. O 
Procedimento de Manifestação de Interesse Social deve conter: 
  I - identificação do subscritor da proposta; 
  II - indicação do interesse público envolvido; e 
  III - diagnóstico da realidade que se quer modificar, aprimorar ou desenvolver e, 
quando possível, indicação da viabilidade, dos custos, dos benefícios e dos prazos de 
execução da ação pretendida. 
  Art. 16. Preenchidos os requisitos, a Unidade Gestora deverá tornar pública a 
proposta no Órgão Oficial do Município e no Diário Oficial Eletrônico do Município 
e, verificada a conveniência e oportunidade para realização do Procedimento de 
Manifestação de Interesse Social, o instaurará para oitiva da sociedade sobre o 
tema. A realização deste procedimento não implicará necessariamente na execução 
do projeto proposto, que acontecerá de acordo com os interesses da administração 
pública. 
  § 1º A Manifestação de Interesse social não dispensa a convocação por meio de 
chamamento público para a celebração de parceria. 
  § 2º A proposição ou a participação no Procedimento de Manifestação de Interesse 
Social não impede a organização da sociedade civil de participar no eventual 
chamamento público subseqüente. 
Capítulo VI
Das Vedações
  Art. 17. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista neste 
Decreto a organização da sociedade civil que: 
  I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a 
funcionar no território nacional; 
  II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; 
  III - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 
órgão ou entidade da administração pública municipal na qual será celebrado o termo 
de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges 
ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau; 
  IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco 
anos, exceto se: 
  a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos 
eventualmente imputados; 
  b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição; e
  c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito 
suspensivo; 
  V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a 
penalidade: 
  a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração;
  b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; 
  c) suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento 
de celebrar parceria ou contratos com órgãos e entidades da esfera de governo da 
administração pública municipal, por prazo não superior a dois anos; e 
  d) declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar 
parceria ou contratos com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração 
pública pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base na alínea “c” do inciso V, deste artigo; 
  VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 
últimos 08 (oito) anos; e 
  VII - tenha entre seus dirigentes pessoa: 
  a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas 
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão 
irrecorrível, nos últimos oito anos; 
  b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 
Comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; e 
  c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 
estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei n. 8.429, de 1992. 
  VIII - Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada à transferência de novos 
recursos no âmbito de parcerias em execução, excetuando-se os casos de serviços 
essenciais que não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao erário ou à população, 
desde que precedida de expressa e fundamentada autorização do dirigente máximo 
do órgão ou entidade da administração pública, sob pena de responsabilidade 
solidária. 

  IX - Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento para 
celebrar parceria enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual 
seja responsável a organização da sociedade civil ou seu dirigente. 
  X - Não serão considerados débitos, os que decorram de atrasos na liberação de 
repasses pela administração pública ou que tenham sido objeto de parcelamento, se 
a organização da sociedade civil estiver em situação regular no parcelamento. 
  XI - A vedação prevista no inciso III, do art. 17 deste Decreto, não se aplica à 
celebração de parcerias com entidades que, pela sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades referidas naquele inciso, sendo vedado que a mesma 
pessoa figure no termo de colaboração, no termo de fomento ou no acordo de 
cooperação simultaneamente como dirigente e administrador público. 
  XII - Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de 
direitos e de políticas públicas. 
  Art. 18. É vedada a celebração de parcerias previstas neste Decreto que tenham 
por objeto, envolvam ou incluam, direta ou indiretamente, delegação das funções de 
regulação, de fiscalização, de exercício do poder de polícia ou de outras atividades 
exclusivas de Estado. 
  Art. 19. Não será firmado termo de colaboração ou termo de fomento com as 
entidades inadimplentes com suas prestações de contas ou que aplicarem os 
recursos em desacordo com a legislação em vigor, tenha dado causa à perda, 
extravio, dano ou prejuízo ao erário, que tenha praticado atos ilegais, ilegítimos ou 
antieconômicos relacionados à aplicação de recursos públicos, ou dentro do prazo 
fixado no § 6º do art. 57 e § 6º do art. 58 deste Decreto, tenha deixado de atender a 
notificação do órgão de controle interno, para regularizar a prestação de contas. 
Capítulo VII 
Do Plano de Trabalho
  Art. 20. O plano de trabalho deverá ser apresentado de acordo com este Decreto e 
constar as seguintes obrigações: 
  I - descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o 
nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas; 
  II - descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem 
executados; 
  III - previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das 
atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria; 

  IV - forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas 
a eles atreladas; e 
  V - definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das 
metas. 
  Art. 21. A Unidade Gestora poderá autorizar, após solicitação formalizada e 
fundamentada da organização da sociedade civil, o remanejamento de recursos 
do plano de trabalho, inclusive para acréscimo de novos elementos de despesa, 
mediante termo aditivo ou por apostila ao plano de trabalho original, quando for o 
caso, observadas as seguintes condições: 
 I - os recursos sejam utilizados para a consecução do objeto pactuado; e 
 II - não seja alterado o valor total do termo de colaboração ou do termo de fomento; e 
 Parágrafo único. A Unidade Gestora deverá autorizar ou não o remanejamento de 
recursos do plano de trabalho, no prazo de até 15 (quinze) dias. 
  Art. 22. Além da hipótese prevista no art. 21 deste Decreto, o plano de trabalho 
poderá ter suas metas, etapas e valores ajustados, após solicitação formalizada e 
fundamentada da organização da sociedade civil, pelo motivo por ela identificado na 
execução ou pela Unidade Gestora durante as ações de monitoramento e avaliação 
da parceria, desde que não haja alteração de seu objeto principal, nas seguintes 
situações: 
I - quando necessário ao aperfeiçoamento da execução e à melhor consecução do objeto 
pactuado ou para utilização do saldo remanescente, por simples apostilamento; ou 
 II - na ocorrência de ampliação dos recursos da parceria oriundos de aplicações 
financeiras ou suplementações orçamentárias, que não poderá ser superior ao valor 
já repassado, mediante celebração de termo aditivo. 
a) a Unidade Gestora deverá autorizar ou não a alteração do plano de trabalho, no 
prazo de até 15 (quinze) dias. 
Capitulo VIII 
Da Documentação Exigida para 
participar do Chamamento Público
 Art. 23. Serão consideradas aptas, as organizações da sociedade civil que 
apresentarem a documentação abaixo elencada, isenta de vícios de qualquer 
natureza e que não tenham pendências de qualquer espécie para com o Município de 
Icaraíma: 
  I - ofício dirigido ao Administrador Público responsável pela Unidade Gestora, 
solicitando o Termo de Colaboração ou Termo de Fomento com a devida justificativa 
do pedido; 
  II – preenchimento do formulário "Dados Cadastrais"; 
  III - cópia da Lei Municipal e/ou Estadual que reconhece a entidade como de 
Utilidade Pública, exceto as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 
instituídas na forma da Lei Federal n. 9.790, de 1999, e cópia da Lei Federal quando 
houver; 
  IV - cópia do cartão do CNPJ atualizado, possuindo à organização da sociedade 
civil, no mínimo, um ano de existência, comprovando cadastro ativo; 
  V - certidão Negativa de Débito Tributário de qualquer natureza junto ao órgão 
fazendário municipal; Certidão quanto à Dívida Ativa da União conjunta; Prova de 
Regularidade para com a Fazenda Estadual; Prova de Regularidade relativa ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e Certidão de Débito Trabalhista; 
  VI - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia 
do estatuto registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade 
cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial; 
  VII - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual; 
  VIII - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com comprovante de 
residência, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro 
no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF/MF da Secretaria da Receita Federal - SRF 
de cada um deles; 
  IX – comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço 
por ela declarado; 
  X – cópia das normas de organização interna (estatuto ou regimento interno) que 
prevejam expressamente: 
  a) objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social; e 
  b) a previsão de que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio 
líquido seja transferido à outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os 
requisitos desta lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade 
extinta; 
  XI - apresentar escrituração de acordo com os princípios fundamentais de 
contabilidade e com as normas brasileiras de contabilidade; 
  XII – comprovar experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da 
parceria ou de natureza semelhante; 
  XIII - possuir instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional 
para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o 
cumprimento das metas estabelecidas; 
  a) na celebração de acordos de cooperação, somente será exigido o requisito 
previsto na alínea “a”, inciso X, do art. 23; 
  XIV – apresentar registro da organização da sociedade civil em Conselho Municipal, 
Estadual ou Federal, quando a legislação assim condicionar sua capacitação para 
atuar ou de firmar Parceria com a Administração Pública; 
  XV - declaração de que a organização não deve prestações de contas a quaisquer 
órgãos ou entidades;
  XVI - declaração que não emprega menor, conforme disposto no art. 7º, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal de 1988;
  XVII - declaração do representante legal da organização da sociedade civil 
informando que a organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das 
vedações previstas neste Decreto; 
  XVIII - declaração de atendimento ao inciso V, do art. 9º, da Lei Municipal n. 5.454, 
de 1998; e 
  XIX – plano de trabalho. 
  Art. 24. A experiência prévia solicitada no inciso XII, art. 23, poderá ser comprovada 
por meio dos seguintes documentos: 
  I – instrumento de parceria firmado com órgãos e entidades da administração 
pública, cooperação internacional, empresas ou com outras organizações da 
sociedade civil; 
  II – relatório de atividades desenvolvidas; 
  III – notícias veiculadas na mídia em diferentes suportes sobre atividades 
desenvolvidas; 
  IV - publicações e pesquisas realizadas ou outras formas de produção de 
conhecimento; 
  V – currículo de profissional ou equipe responsável; 
  VI – declarações de experiência prévia emitidas por redes, organizações da 
sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos de 
políticas públicas e membros de órgãos públicos ou universidades; 
  VII – prêmios locais ou internacionais recebidos; e 
  VIII – atestados de capacidade técnica emitidos por redes, organizações da 
sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos de 
políticas públicas e membros de órgãos públicos ou universidades. 
Capítulo IX
Da Comissão de Seleção
 Art. 25. A Comissão de seleção indicada pela Unidade Gestora será nomeada por 
portaria sendo composta por no máximo 05 (cinco) membros, que deverá emitir 
relatório técnico com base na análise das propostas apresentadas no plano de 
trabalho e na documentação apresentada pela organização da sociedade civil. 
  § 1º Será composta por 3/5 (três quintos) de seus membros, servidores ocupantes 
de cargo de provimento efetivo do quadro de pessoal do Município e 2/5 (dois quintos) 
de seus membros, da área vinculada ao desenvolvimento do projeto. 
  § 2º A Comissão não será remunerada. 
  § 3º Na portaria de nomeação estará previsto quais membros serão, o Presidente e 
o Secretário da Comissão de Seleção, responsáveis por conduzir os trabalhos; 
  § 4º Serão impedidas de participar das comissões servidores que, nos últimos 
05 (cinco) anos, tenham mantido relação jurídica com, ao menos, 01 (uma) das 
entidades participantes do chamamento público. 
  § 5º Configurado o impedimento previsto no § 4º, deverá ser designado membro 
substituto que possua qualificação equivalente à do substituído. 
Capítulo X 
Da Seleção e Julgamento das Propostas
 Art. 26. A seleção consistirá em duas etapas, na seguinte ordem: 
  I - julgamento das propostas apresentadas no plano de trabalho com preenchimento 
de atas contendo no mínimo as datas e os critérios objetivos de seleção, bem como, 
a metodologia de pontuação e o peso atribuído a cada um dos critérios estabelecidos, 
se for o caso; 
  II - abertura do envelope com os documentos da organização selecionada, com o 
objetivo de verificar se a mesma atendeu as exigências documentais elencadas no 
art. 23, deste Decreto. 
  a) quando as instalações forem necessárias para a realização do objeto pactuado, 
as condições físicas e materiais da entidade devem ser validadas pela Comissão de 
seleção através de visita in loco. 
  III - encerrada as etapas dos incisos I e II, deste artigo, será lavrada a ata contendo, 
no mínimo, a pontuação, se for o caso, e a classificação das propostas, a indicação 
da proposta vencedora e demais assuntos que entender necessários; 
  IV – a Unidade Gestora homologará e divulgará o resultado do julgamento em sua 
plataforma eletrônica, no sítio oficial da Prefeitura Municipal de Icaraíma.
  V - Na hipótese de a organização selecionada não atender aos requisitos exigidos, 
aquela imediatamente mais bem classificada será convidada a aceitar a celebração 
de parceria nos mesmos termos ofertados para a concorrente desclassificada; 
  VI - Caso a organização convidada nos termos do inciso V deste artigo aceite 
celebrar a parceria, proceder-se-á a verificação dos documentos que comprovem o 
atendimento aos requisitos previstos. 
  VII - O procedimento dos incisos V e VI deste artigo, serão seguidos, 
sucessivamente, até que se conclua a seleção prevista no edital. 
  VIII - Caso a Comissão entenda haver necessidade, por motivo de força maior, a 
sessão poderá ser suspensa e, de imediato, nova data e hora será marcada. Isto 
ocorrendo, será lavrada ata justificando a necessidade da suspensão, dispensando, 
portanto, a obrigatoriedade contida no Inciso III deste artigo. 
 Art. 27. O julgamento da proposta deverá apresentar: 
  I - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade 
técnica e operacional das organizações da sociedade civil foram avaliados e são 
compatíveis com o objeto; 
  II - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos deste Decreto; e 
  III - emissão de relatório técnico da Comissão de seleção, que deverá pronunciar-
se, de forma expressa, a respeito: 
  a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada; 
  b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em 
mútua cooperação, da parceria prevista; 
  c) da viabilidade de sua execução; 
  d) da verificação do cronograma de desembolso; e 
  e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a 
fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão 
ser adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das 
metas e objetivos. 
  Art. 28. A assessoria jurídica da Unidade Gestora obrigatoriamente deverá emitir 
parecer acerca do plano de trabalho e da documentação, com observância das 
normas deste Decreto e da legislação específica, aprovando ou não a assinatura do 
termo de colaboração ou termo de fomento. 
  Art. 29. Caso o relatório técnico emitido pela Comissão de seleção ou o parecer 
jurídico concluam pela possibilidade de celebração da parceria com ressalvas, deverá 
o responsável pela Unidade Gestora sanar os aspectos ressalvados ou, mediante ato 
formal, justificar a preservação desses aspectos ou sua exclusão. 
  Art. 30. O resultado do julgamento deverá ser homologado pelo responsável da 
Unidade Gestora e será divulgado no Órgão Oficial e Diário Oficial Eletrônico do 
Município. 
Capítulo XI 
Dos Procedimentos para a Celebração e Formalização
  Art. 31. Para formalização das parcerias, as organizações da sociedade civil 
deverão apresentar os seguintes documentos: 
  I - comprovação de abertura ou de existência de conta corrente com a finalidade 
específica para movimentação dos recursos públicos em nome da organização da 
sociedade civil; e 
  II - declaração assinada pelo Presidente atual da entidade responsabilizando-se 
pelo recebimento, aplicação e prestação de contas dos recursos que receber à conta 
da Parceria, bem como os da devida contrapartida;
  Art. 32. As parcerias serão formalizadas mediante a celebração de termo de 
colaboração, de termo de fomento ou de acordo de cooperação, conforme o caso, 
que terá como cláusulas essenciais: 
  I - a descrição do objeto pactuado; 
  II - as obrigações das partes; 
  III – quando for o caso, o valor total e o cronograma de desembolso; 
  IV - a contrapartida, quando for o caso, observando o § 1º do art. 35 da Lei Federal 
n. 13.019, de 2014; 
  V - a vigência e as hipóteses de prorrogação; 
  VI - a obrigação de prestar contas com definição de forma, metodologia e prazos; 
  VII - a forma de monitoramento e avaliação; 
  VIII - a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos previstos neste 
Decreto; 
  IX – a designação de um gestor representante da Unidade Gestora para efetuar o 
acompanhamento e fiscalização do termo de colaboração, do termo de fomento ou do 
acordo de cooperação; 
  X - a definição, se for o caso, da titularidade dos bens e direitos remanescentes 
na data da conclusão ou extinção da parceria e que, em razão de sua execução 
tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados com recursos repassados pela 
administração pública; 
  XI - a prerrogativa atribuída à administração pública para assumir ou transferir a 
responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar 

sua descontinuidade; 
  XII - a obrigação de a organização da sociedade civil manter e movimentar os 
recursos em conta bancária específica; 
  XIII - o livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do 
Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações 
relacionadas a termos de colaboração ou a termos de fomento, bem como aos locais 
de execução do respectivo objeto;
   XIV - a faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo, com 
as respectivas condições, sanções e delimitações claras de responsabilidades, além 
da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, 
que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
  XV - a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução 
da parceria, estabelecendo a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução 
administrativa, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico 
integrante da estrutura da administração pública; 
  XVI - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo 
gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que 
diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; e 
  XVII - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo 
pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
relacionados à execução do objeto previsto no termo de colaboração ou de fomento, 
não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a 
inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, 
os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à 
sua execução. 
  XVIII - Constará como anexo do termo de colaboração, do termo de fomento ou 
do acordo de cooperação o plano de trabalho, que deles será parte integrante e 
indissociável. 
Capítulo XII 
Das Prorrogações
  Art. 33. A vigência da parceria poderá ser alterada mediante termo aditivo, que 
deve ser solicitada pela organização da sociedade civil, devidamente formalizada e 
justificada, a ser apresentada na Unidade Gestora em, no mínimo, 30 (trinta) dias 
antes do término do inicialmente previsto, vedada a alteração do objeto aprovado. 
Capítulo XIII 
Da Não Liberação dos Recursos
  Art. 34. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas, 
em estrita conformidade com o respectivo cronograma de desembolso, exceto nos 
casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o saneamento das impropriedades: 
  I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação da parcela 
anteriormente recebida; 
  II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, ou por 
inadimplemento da organização da sociedade civil em relação às obrigações 
estabelecidas no termo de colaboração ou de fomento; e 
  III - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar, sem justificativa 
suficiente, as medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos 
órgãos de controle interno ou externo. 
Capítulo XIV
 Do Gestor do Termo
  Art. 35. Será designado um Gestor que deverá ser agente público da área vinculada 
ao termo de colaboração ou ao termo de fomento, responsável pela gestão da 
parceria, com poderes de controle e fiscalização, devendo este: 
  I - acompanhar e fiscalizar sua execução; 
  II - comunicar ao superior hierárquico a existência de indícios de irregularidades; 
  III - emitir parecer técnico conclusivo de análise das prestações de contas parciais 
e final, de acordo com o relatório técnico emitido pela Comissão de monitoramento 
e avaliação, quando houver, que avalie quanto à eficácia e efetividade das ações 
em execução ou que já foram realizadas, sendo este parecer parte integrante da 
prestação de contas devendo obrigatoriamente mencionar: 
  a) os resultados já alcançados e seus benefícios; 
  b) os impactos econômicos ou sociais; 
  c) o grau de satisfação do público-alvo; e 
  d) a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto 
pactuado. 
  IV - Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado 
em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor que 
possua qualificação técnica equivalente à do substituído, assumindo, enquanto isso 
não ocorrer, todas as obrigações do anterior, com as respectivas responsabilidades; 
  V - Será impedido de participar como gestor da parceria pessoa que, nos últimos 
05 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 01 (uma) das 
organizações da sociedade civil partícipes. 
Capítulo XV 
Da Comissão de Monitoramento e Avaliação
  Art. 36. Nos casos de chamamento público a Unidade Gestora deverá constituir 
Comissão de Monitoramento e Avaliação, nomeada por portaria sendo composta 
por no máximo 05 (cinco) membros, que deverão monitorar e avaliar as parcerias 
celebradas com organizações da sociedade civil. 
  § 1º Será composta por 3/5 (três quintos) de seus membros servidores ocupantes 
de cargo de provimento efetivo do quadro de pessoal do Município e 2/5 (dois quintos) 
de seus membros da área vinculada ao desenvolvimento do projeto. 
  § 2º A Comissão não será remunerada. 
  § 3º Na portaria de nomeação estará previsto quais membros serão, o Presidente e 
o Secretário da Comissão de Seleção, responsáveis por conduzir os trabalhos; 
  § 4º Serão impedidas de participar das comissões as pessoas que, nos últimos 
05 (cinco) anos, tenham mantido relação jurídica com, ao menos, 01 (uma) das 
entidades participantes do chamamento público. 
  § 5º Configurado o impedimento previsto no § 4º, deverá ser designado membro 
substituto que possua qualificação equivalente à do substituído. 
  § 6º A administração pública municipal poderá instituir Comissão de Monitoramento 
e Avaliação nos casos de inexigibilidade ou dispensa do chamamento público quando 
julgar conveniente. 
  Art. 37. Deverá à Comissão de Monitoramento e Avaliação: 
  I – analisar e fiscalizar o andamento das parcerias; e 
  II – emitir relatório técnico contendo: 
  a) descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 
  b) análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do 
benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos 
indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 
 c) valores efetivamente transferidos pela administração pública; 
  d) análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pelas 
organizações da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado 
o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração 
ou termo de fomento; 
  e) análise dos documentos comprobatórios referente às visitas in loco realizado por 
esta Comissão; e 
  f) análise dos documentos das auditorias realizadas pelos controles internos e 
externos, quando houver no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas 
conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias. 
  Art. 38. Os procedimentos de fiscalização das parcerias celebradas devem ser 
efetuados preferencialmente antes do término da sua vigência, inclusive por meio de 
visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto; 
  Parágrafo único. Nas parcerias, a Comissão de monitoramento e avaliação 
realizará, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários da 
parceria e utilizará os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e 
do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das 
metas e atividades definidas. 
  Art. 39. Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos órgãos de 
controle, a execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelos conselhos 
das áreas correspondentes de atuação existentes. 
  Parágrafo único. As parcerias de que trata este Decreto estarão também sujeitas 
aos mecanismos de controle social previstos na legislação. 
Capítulo XVI 
Da Liberação dos Recursos
 Art. 40. A liberação de recursos obedecerá os limites das possibilidades financeiras, 
consignadas no Orçamento do Município e guardará consonância com as metas, 
fases e etapas de execução do objeto do termo de colaboração ou do termo de 
fomento. 
  § 1º Os recursos serão depositados e geridos em conta bancária específica em 
instituição financeira pública federal. 
  § 2º Quando houver a previsão de liberação de mais de uma parcela de recursos, a 
organização da sociedade civil deverá, para o recebimento de cada parcela: 
  I - apresentar as certidões negativas, desde que vencidas, de acordo com o inciso 
V, do art. 23 deste Decreto, considerando regulares as certidões positivas com efeito 
de negativas; 
  II – estar adimplente em relação à prestação de contas; e 
  III - estar em situação regular com a execução do plano de trabalho. 
Capítulo XVII
Da Vedação da Despesa
  Art. 41. As parcerias deverão ser executadas com estrita observância das cláusulas 
pactuadas, sendo vedado: 
  I - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados 
à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes 
orçamentárias; 
  II - utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para finalidade diversa da 
estabelecida no plano de trabalho; 
  III - realizar despesa em data anterior à vigência da parceria; e 
  IV – realizar despesa em data posterior à vigência da parceria; 
  Art. 42. É vedado o pagamento de juros, multas ou correção monetária, inclusive 
referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora do prazo, com recursos da parceria, 
salvo se decorrentes de atrasos da administração pública na liberação de recursos 
financeiros. 
  Art. 43. É vedado à organização da sociedade civil remunerar, com recursos 
da parceria, cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de agente público que exerça, na 
administração pública municipal, cargo de natureza especial, cargo de provimento em 
Comissão ou função de direção, chefia ou assessoramento. 
Capítulo XVIII
 Da Transparência e do Controle
  Art. 44. A Unidade Gestora manterá, em sua plataforma eletrônica, no sítio oficial 
da Prefeitura Municipal de Icaraíma, a relação das parcerias celebradas e dos 
respectivos planos de trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo 
encerramento, com as seguintes informações: 
  I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da 
Unidade Gestora responsável; 
  II - nome da organização e seu número de inscrição no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal – SRF; 
  III - descrição do objeto da parceria; 
  IV - valor total da parceria e valores liberados quando for o caso;
  V - quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o 
valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes 
desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício; 
  VI - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data 
prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua 
análise e o resultado conclusivo; e 
  VII - a prestação de contas e todos os atos que dela decorram, permitindo a 
visualização por qualquer interessado. 
  Art. 45. A administração pública deverá divulgar pela internet os meios de 
representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria. 
  Art. 46. A organização da sociedade civil deverá divulgar na internet e em locais 
visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações 
todas as parcerias celebradas com a administração pública, que contenham no 
mínimo as informações descritas no caput do art. 44 e seus incisos. 
Capítulo XIX 
Da Execução da Despesa
  Art. 47. Poderão ser pagas com recursos vinculados à parceria, desde que 
aprovadas no plano de trabalho, as despesas com: 
  I - remuneração da equipe dimensionada no plano de trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, podendo 
contemplar as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo-terceiro salário, salários 
proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas, desde que 
tais valores: 
  a) correspondam às atividades previstas para a consecução do objeto e à 
qualificação técnica necessária para a execução da função a ser desempenhada; 
  b) sejam compatíveis com o valor de mercado da região onde atua e não superior 
ao teto do Poder Executivo; e 
  c) sejam proporcionais ao tempo de trabalho efetiva e exclusivamente dedicado à 
parceria celebrada. 
  II - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em 
que a execução do objeto da parceria assim o exija; 
  III – custos indiretos necessários à execução do objeto seja qual for a proporção em 
relação ao valor total da parceria; e 
  IV - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução 
do objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à 
instalação dos referidos equipamentos e materiais. 
  a) caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais 
permanentes com recursos provenientes da celebração da parceria, o bem será 
gravado com cláusula de inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de 
transferência da propriedade à administração pública, na hipótese de sua extinção. 
  V - A inadimplência da organização da sociedade civil em decorrência de atrasos 
na liberação de repasses relacionados à parceria não poderá acarretar restrições à 
liberação de parcelas subsequentes. 
  VI - O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da 
sociedade civil com recursos da parceria não gera vínculo trabalhista com o poder 
público. 
  VII - A organização da sociedade civil deverá dar ampla transparência aos valores 
pagos a título de remuneração de sua equipe de trabalho vinculada à execução do 
termo de colaboração, do termo de fomento ou do acordo de cooperação. 
  VIII - Não poderão fazer jus à remuneração de que trata este artigo pessoas 
naturais que tenham sido condenadas por crimes: 
  a) contra a administração pública ou o patrimônio público; 
  b) eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; e 
  c) de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.
  IX - A inadimplência da organização da sociedade civil em relação aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à administração pública municipal 
a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto do termo de 
colaboração ou do termo de fomento ou restringir a sua execução. 
Capítulo XX 
Da Movimentação e Aplicação Financeira dos Recursos
  Art. 48. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados 
em conta corrente específica na instituição financeira pública determinada pela 
administração pública. 
  Parágrafo único. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto 
da parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas 
para os recursos transferidos. 
  Art. 49. A organização da sociedade civil terá o prazo de 60 (sessenta) dias para 
utilizar o recurso financeiro, contados a partir da data da transferência bancária 
efetuada pela Unidade Gestora. 
  Art. 50. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os 
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no 
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada 
de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da 
administração pública. 
  Art. 51. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada 
mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à 

obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária. 
  Parágrafo único. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta 
bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços. 
  Art. 52. O Município somente poderá autorizar pagamento em data posterior à 
vigência do termo de colaboração ou termo de fomento quando o fato gerador da 
despesa tiver ocorrido durante sua vigência. 
  Parágrafo único. Para efeitos do caput, fato gerador consiste na verificação do 
direito adquirido pelo beneficiário, fornecedor ou prestador de serviço, com base nos 
títulos e documentos comprobatórios do crédito. 
Capítulo XXI
Da Prestação de Contas
  Art. 53. A prestação de contas é um procedimento de acompanhamento sistemático 
das parcerias com organizações da sociedade civil, dividida em duas partes, para 
demonstração de resultados, que conterá elementos que permitam verificar, sob 
os aspectos técnicos e financeiros, a execução integral do objeto e o alcance dos 
resultados previstos. 
  Parágrafo único. As fases de apresentação das contas pelas organizações da 
sociedade civil e de análise e manifestação conclusivas das contas pela Prefeitura 
Municipal de Icaraíma, iniciam-se concomitantemente com a liberação da primeira 
parcela dos recursos financeiros. 
  Art. 54. Transcorridos o prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir do 
recebimento do recurso, a organização da sociedade civil está obrigada a prestar as 
contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, no prazo de até 10 (dez) 
dias. 
  § 1º O disposto no caput não impede que o instrumento de parceria estabeleça 
prestações de contas provisórias a título de fiscalização e acompanhamento. 
  § 2º Ocorrendo a prestação de contas de forma provisória, conforme previsto no 
§1º deste artigo, o saldo remanescente será parte integrante da próxima prestação de 
contas. 
  Art. 55. O processo de prestação de contas deverá conter folhas sequenciais 
numeradas em ordem cronológica e deve ser composto dos documentos elencados 
abaixo. 
  De responsabilidade da organização da sociedade civil: 
  I - relatório de Execução do Objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, 
assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para 
o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados 
alcançados, a partir do cronograma físico, com respectivo material comprobatório, 
tais como lista de presença, fotografias, vídeos ou outros suportes, devendo o 
eventual cumprimento parcial ser devidamente justificado, composto dos seguintes 
documentos: 
  a) capa parte integrante deste Decreto; 
  b) ofício de encaminhamento da Prestação de Contas, dirigido ao responsável 
da Unidade Gestora, assinado pelo presidente da organização da sociedade 
civil;  
  c) plano de trabalho e aplicação dos recursos recebidos; e 
  d) declaração firmada por dirigente da entidade beneficiada acerca do cumprimento 
dos objetivos previstos, quanto à aplicação dos recursos repassados;
  II - relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal e o 
contador responsável, com a relação das despesas e receitas efetivamente realizadas 
e vinculadas com a execução do objeto composto dos seguintes documentos: 
  a) original do extrato bancário da conta específica mantida pela organização da 
sociedade civil beneficiada, evidenciando o ingresso e a saída dos recursos; 
  b) cópia das transferências eletrônicas ou ordens bancárias vinculadas às despesas 
comprovadas;
  c) comprovante da devolução do saldo remanescente, por ventura existente, à 
Unidade Gestora; 
  d) original dos comprovantes da despesa, emitidos em nome da organização da 
sociedade civil beneficiada (nota fiscal e cupom fiscal) com os devidos termos de 
aceite; e 
  e) comprovante do recolhimento do DAM - Documento de Arrecadação Municipal, 
quando da utilização da Nota Fiscal Avulsa. 
  De responsabilidade da Administração Pública: 
  III - relatório emitido pela Comissão de monitoramento e avaliação, exceto nos 
casos de inexigibilidade e dispensa do chamamento público; e Prefeitura Municipal 
de Icaraíma.
  IV – parecer técnico emitido pelo gestor do termo de colaboração ou do termo de 
fomento. 
  Art. 56. A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil 
deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento 
ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição 
pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e 
dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas. 
  § 1º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem 
justificativa suficiente. 
  § 2º Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo 
de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o 
cumprimento das normas pertinentes. 
  § 3º A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os 
resultados alcançados. 
  § 4º A prestação de contas da parceria observará regras específicas de acordo 
com o montante de recursos públicos envolvidos, nos termos das disposições e 
procedimentos estabelecidos conforme previsto no plano de trabalho e no termo de 
colaboração ou de fomento. 
  Art. 57. As prestações de contas para os casos de chamamento público serão 
analisadas, quanto à sua regularidade, em função dos documentos dela integrantes: 
  § 1º Após o recebimento pelo setor de prestação de contas, o processo deve 
ser encaminhado via protocolo à Comissão de Monitoramento e Avaliação, para a 
análise no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo emitir relatório técnico e podendo 
solicitar diligências, que deverão durar por no máximo 10 (dez) dias, encaminhando 
posteriormente ao gestor; 
  § 2º O gestor, após apreciação dos relatórios citados nos incisos I, II e III do art. 55, 
deste Decreto, terá o prazo máximo de 10 (dez) dias para encaminhar a prestação 
de contas com seu parecer técnico ao Órgão de Controle Interno ou a Comissão 
de Análise de Prestação de Contas, podendo solicitar novas diligências, com prazo 
máximo de 10 (dez) dias para a sua realização. 
  § 3º Compete ao Controlador Interno analisar as prestações de contas, emitindo 
parecer de admissibilidade, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, podendo abrir 
diligência se necessário, quanto à consistência da documentação apresentada, 
à legalidade, à regularidade contábil e à legitimidade da aplicação dos recursos e 
sua consonância com o Plano de Trabalho e, havendo aprovação, encaminhará 
ao responsável pela Unidade Gestora, que terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias 
para deferimento ou indeferimento da baixa contábil, tendo como base os pareceres 
técnicos, sendo permitida delegação a autoridade diretamente subordinada, vedada 
a subdelegação. 
  § 4º Constatadas possíveis improbidades na prestação de contas, ou verificadas em 
diligências, o Controlador Interno devolverá o processo ao Gestor, que terá o prazo 
máximo de 15 (quinze) dias para as devidas providências. 
  § 5º Em caso de permanência das irregularidades o processo deverá ser 
encaminhado ao Secretário de Administração. 
  § 6º A organização da sociedade civil terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
prorrogável no máximo por igual período, para a correção da prestação de contas, 
não conseguindo saná-las tornar-se-á inadimplente e deverá devolver os recursos, 
parcialmente ou integralmente, corrigido monetariamente, conforme análise. 
  § 7º Em caso de devolução dos recursos ou saneamento da prestação de contas 
por parte da organização da sociedade civil, o Controlador Interno certificará 
e encaminhará ao responsável pela Unidade Gestora para baixa contábil e 
arquivamento do processo. 
  Art. 58. As prestações de contas para os casos de inexigibilidade e dispensa serão 
analisadas, quanto à sua regularidade, em função dos documentos dela integrantes. 
  § 1º Após o recebimento pelo setor de prestação de contas, o processo deve ser 
encaminhado ao Chefe do Executivo. 
  § 2º O Chefe do Executivo, após apreciação dos relatórios citados nos incisos I e 
II do art. 55, deste Decreto, terá o prazo máximo de 10 (dez) dias para encaminhar 
a prestação de contas com seu parecer técnico ao Controlador Interno, podendo 
solicitar novas diligências, com prazo máximo de 10 (dez) dias para a sua realização. 
  § 3º Compete ao Controlador Interno analisar as prestações de contas composta 
dos incisos I, II e IV do artigo 55, deste Decreto, emitindo parecer de admissibilidade 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, podendo abrir diligência se necessário. O 
processo será analisado quanto à consistência da documentação apresentada, 
à legalidade, à regularidade contábil e à legitimidade da aplicação dos recursos e 
sua consonância com o Plano de Trabalho, e, havendo aprovação, encaminhará 
ao responsável que terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para deferimento ou 
indeferimento da baixa contábil, tendo como base os pareceres técnicos, sendo 
permitida delegação a autoridade diretamente subordinada, vedada a subdelegação. 
  § 4º Constatadas possíveis improbidades na prestação de contas, ou verificadas em 
diligências, o Controlador Interno devolverá o processo ao Gestor, que terá o prazo 
máximo de 15 (quinze) dias para as devidas providências. 
  § 5º Em caso de permanência das irregularidades o processo deverá ser 
encaminhado ao Secretário de Administração. 
  § 6º A organização da sociedade civil terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
prorrogável no máximo por igual período para a correção da prestação de contas, não 
conseguindo saná-las a organização da sociedade civil torna-se inadimplente e deverá 
devolver os recursos parcialmente ou integralmente, corrigido monetariamente, 
conforme análise; 
  § 7° Em caso de devolução dos recursos ou saneamento da prestação de contas 
por parte da organização da sociedade civil, o Secretário Municipal de Administração 
certificará e encaminhará ao responsável pela Unidade Gestora para baixa contábil e 
arquivamento do processo. 
  § 8° Nos casos de constituição de Comissão de Monitoramento e Avaliação previsto 
no § 6º, do art. 36, deste Decreto a prestação de contas deverá seguir as regras 
estabelecidas no art. 57, deste Decreto. 
  Art. 59. As prestações de contas serão avaliadas: 
  I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos 
objetivos e metas estabelecidas no plano de trabalho; 
  II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra 
falta de natureza formal de que não resulte em dano ao erário; e 
  III – irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências: 
  a) omissão no dever de prestar contas; 
  b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de 
trabalho; 
  c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; e 
  d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 
  Art. 60. Vencido o prazo legal e não sendo prestadas as contas devidas, ou não 
sendo aprovadas, sob pena de responsabilidade solidária, a Unidade Gestora 
determinará a suspensão imediata da liberação de novos recursos e notificará a 
organização da sociedade civil em até 30 (trinta) dias, para que cumpra a obrigação ou 
recolha ao erário os recursos que lhe foram repassados, corrigidos monetariamente, 
na forma da legislação vigente. Não havendo saneamento das irregularidades 
ou omissões, o processo deverá ser encaminhado ao Controlador Interno para as 
devidas providências. 
  Art. 61. O Controlador Interno, no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados do 
recebimento do processo, notificará a entidade para sanar a irregularidade ou cumprir 
a obrigação. 
  § 1º Rejeitada a prestação de contas e não efetuado a devolução dos recursos 
públicos será formalizada ao Chefe do Poder Executivo Municipal a instauração de 
Tomada de Contas Especial. 
  § 2º Instaurada a Tomada de Contas Especial, o Controlador Interno informará o 
fato ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
  § 3º Se no transcurso das providências determinadas no § 1º deste artigo a 
entidade devolver os recursos ou sanar as contas, o Controlador Interno certificará e 
as encaminhará para baixa contábil e arquivamento do processo, comunicando o fato 
ao órgão concedente. 
  § 4º Enquanto não for encerrada a Tomada de Conta Especial, a organização da 
sociedade civil envolvida ficará impedida de receber recursos públicos do Município. 
  Art. 62. Será permitido o livre acesso dos servidores da Controladoria Interna e 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná correspondentes aos processos, 
aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências 
regulamentados por este Decreto, bem como aos locais de execução do objeto. 
  Art. 63. A organização da sociedade civil deverá manter em seu arquivo os 
documentos que compõem a prestação de contas pelo prazo de 10 (dez) anos. 
  Art. 64. O Controlador Interno responde pela decisão sobre a aprovação da 
prestação de contas ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando 
em consideração, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, 
sendo permitida delegação às autoridades diretamente subordinadas, vedada a 
subdelegação. 
Capítulo XXII 
Das Disposições Finais
  Art. 65. A concessão do termo de colaboração ou do termo de fomento em 
desacordo com o presente Decreto, bem como o descumprimento dos prazos e 
providências nele determinados, sujeita à Unidade Gestora e a organização da 
sociedade civil recebedora do recurso público, às penalidades previstas na legislação 
em vigor, e a devolução dos valores irregularmente liberados. 
  Art. 66. A Controladoria Interna Municipal está autorizada a expedir Instruções 
Normativas complementares, necessárias à aplicação das disposições estabelecidas 
neste Decreto. 
  Art. 67. Aplicam-se as disposições deste Decreto, no que couber, às relações da 
administração pública com entidades qualificadas como organizações da sociedade 
civil de interesse público, de que trata a Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, regidas 
por termos de parceria. 
  Art. 68. As organizações da sociedade civil suspensas ou declaradas inidôneas 
em razão da rejeição da prestação de contas de parceria da qual é celebrante, 
ficarão pendentes na Contabilidade do Município enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida reabilitação, por prazo não 
superior a 05 (cinco) anos. 
  Art. 69. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as 
normas deste Decreto e da legislação específica, o Controlador Interno, garantida a 
prévia defesa, aplicará à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções: 
  § 1º advertência; 
  § 2º suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento 
de celebrar termos de colaboração ou termos de fomento e contratos com órgãos e 
entidades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos; e
   § 3º declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou 
celebrar termos de colaboração ou termos de fomento e contratos com órgãos e 
entidades, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a 
administração pública pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no § 2º deste artigo. 
  I - A sanção estabelecida no § 3º do caput deste artigo é de competência do 
Controlador Interno, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo 
processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 
requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 
  II - Prescreve em 05 (cinco) anos, contados a partir da data da apresentação da 
prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à 
execução da parceria. 
  III - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à 
apuração da infração. 
  Art. 70. Aplicam-se, no que couber, a Lei Federal n. 13.019, de 2014, o art. 70, da 
Constituição Federal, de 1988, como também os Acórdãos do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. 
  Art. 71. Os recursos transferidos através do termo de colaboração e do termo 
de fomento, quando a sua dotação orçamentária tiver origem vinculada a fundo 
constituído, a fiscalização também deve ser exercida pelo respectivo fundo e pelo 
respectivo Conselho Municipal. 
  Art. 72. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com efeito retroativo 
a partir de 01 de Fevereiro de 2017. 
 Icaraíma, 09 de Fevereiro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Muicipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
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CONVENIADO COM A FUNDAÇãO NACIONAL DE SAúDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2017
TIPO DE LICITAÇÃO:  Pregão Presencial nº 002/2017
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento fracionado de: 
-Gasolina Comum
 - Óleo Diesel Comum
 - Lubrificantes
 - Produtos e Serviço de Limpeza Veicular
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vez que, de acordo com 
os instrumentos ora apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei 
Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, e como não há qualquer 
recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado 
o objeto em favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA:  LOTE ÚNICO – Auto Posto PR 323 Ltda.
    CNPJ – 00.754.199/0001-43
VALOR TOTAL:  LOTE ÚNICO - R$ 40.688,00 (quarenta mil, seiscentos e oitenta e oito reais).
RECURSOS:   Próprios.
PAGAMENTO:   Mensalmente após a emissão da nota fiscal eu deverá 
ser no último dia do mês, e o pagamento será até quinto dia subseqüente após a entrega da documentação fiscal.
PRAZO DE ENTREGA: Com início após assinatura do contrato e de acordo com a                                                                
necessidade da autarquia.
Tapejara, 13 de fevereiro de 2017.
Paulo Domingues de Souza
Diretor do SAMAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO.
DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE.
A Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, comunica à Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as 
Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao Art. 2º da Lei nº 9.452/97, recebeu os 
seguintes recursos da União:
aDATA RECURSO VALOR R$
02/01/2017 IPVA 55,41
03/01/2017 IPVA 72,36
04/01/2017 IPVA 680,74
05/01/2017 IPVA 193,02
06/01/2017 IPVA 562,45
09/01/2017 IPVA 5.515,44
10/01/2017 IPVA 4.829,88
11/01/2017 IPVA 7.055,78
12/01/2017 IPVA 6.224,11
13/01/2017 IPVA 4.827,92
16/01/2017 IPVA 6.603,86
17/01/2017 IPVA 9.344,30
18/01/2017 IPVA 7.577,69
19/01/2017 IPVA 5.625,43
20/01/2017 IPVA 6.626,68
23/01/2017 IPVA 3.993,29
24/01/2017 IPVA 20.223,76
25/01/2017 IPVA 23.502,07
26/01/2017 IPVA 14.712,59
27/01/2017 IPVA 16.599,36
03/01/2017 ICMS 24.577,43
10/01/2017 ICMS 27.113,33
17/01/2017 ICMS 552.174,95
24/01/2017 ICMS 42.507,88
10/01/2017 FPE/FPM 50.887,08
10/01/2017 FPE/FPM 219.016,26
20/01/2017 FPE/FPM 12.405,78
20/01/2017 FPE/FPM 106.674,78
03/01/2017 ICMS 1.848,90
04/01/2017 ITCMD 1.804,13
04/01/2017 IPVA 1.063,94
04/01/2017 ICMS 5.543,04
10/01/2017 ITR 318,61
10/01/2017 ICMS 2.209,75
10/01/2017 FPE/FPM 10.778,66
10/01/2017 FPE/FPM 529,58
10/01/2017 FPE/FPM 262,59
10/01/2017 FPE/FPM 4.716,05
10/01/2017 IPI/EXPORTAÇAO 1.361,82
11/01/2017 ITCMD 80,98
11/01/2017 IPVA 5.988,21
11/01/2017 ICMS 6.626,28
17/11/2017 ICMS 45.002,56
18/01/2017 ITCMD 147,25
18/01/2017 ICMS 10.420,26
18/01/2017 ICMS 134.977,81
20/01/2017 ITR 18,15
20/01/2017 FPE/FPM 4.755,51
20/01/2017 FPE/FPM 233,65
20/01/2017 FPE/FPM 115,85
20/01/2017 FPE/FPM 2.081,34
20/01/2017 IPI/EXPORTAÇAO 332,00
24/01/2017 ICMS 3.464,41
25/01/2017 ITCMD 216,70
25/01/2017 IPVA 20.505,71
25/01/2017 ICMS 10.384,68
11/01/2017 COTA DARF 6137,95
10/01/2017 COTA DARF 20.134,14
20/01/2017 COTA DARF 349,27
30/01/2017 COTA DARF 276,41
31/01/2017 ICMS/EXPORTAÇÃO 2.905,98
10/01/2017 COTA DARF 3308,45
20/01/2017 COTA DARF 808,57
30/01/2017 COTA DARF 615,74
24/01/2017 COTA DARF 6.615,81
03 A 31/01/2017 ORDEM BANCARIA 6.929,40
Tapira-PR.  31 de Janeiro de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal..

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 26/2017
Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEL PARA OS 
VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE TAPIRA.
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que 
promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEL PARA OS VEÍCULOS 
DA FROTA DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 973.700,00 (novecentos e setenta e três mil e setecentos reais).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será no dia 24 de Fevereiro de 2017 até 09:00 
hr (nove horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:15 hr (nove horas e 
quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de 
Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também maiores esclarecimentos por parte 
dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à 
sexta feira, no horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, 
em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de 
propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 13 de Fevereiro de 2017.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro
 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 13/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 25/2017
Objeto – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FOTOGRAFICOS E DE FILMAGENS 
PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS.
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que 
promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FOTOGRAFICOS E DE FILMAGENS PARA 
DIVERSOS DEPARTAMENTOS, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 20.217,20 (vinte mil duzentos e dezessete reais e vinte centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será no dia 24 de Fevereiro de 2017 até 11:00 
hr (onze horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 11:10 hr (onze horas e 
dez minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, 
Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também maiores esclarecimentos por parte 
dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à 
sexta feira, no horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, 
em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de 
propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 13 de Fevereiro de 2017.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro
 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 14/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 09/2017
Objeto – AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA REPAROS NOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 
E OBRAS DE PEQUENO PORTE.
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos interessados, que promoverá 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA REPAROS NOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E OBRAS DE 
PEQUENO PORTE, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos. 
Valor máximo: R$ 274.431,25 (duzentos e setenta e quatro mil quatrocentos e trinta e um reais e vinte e cinco 
centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O credenciamento e o 
recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será no dia 24 de Fevereiro de 2017 até 14:00 hr 
(quatorze horas), e o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 14:15 hr (quatorze horas 
e quinze minutos), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de 
Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital, como também maiores esclarecimentos por parte 
dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à 
sexta feira, no horário das 09:00 horas às 11:30 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, 
em Tapira/PR, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento dos envelopes de 
propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 13 de Fevereiro de 2017.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA  A PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL Nº 002/2017
O MUNICIPIO DE TAPIRA, pessoa jurídica de direito público interno,com sede administrativa na Rua  Paranaguá, nº 
518 , na cidade de Tapira Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº 75801738/0001-57 , neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal, Cláudio Sidiney de Lima, brasileiro, casado, agente público, portador da cédula de 
identidade nº. 4.739.507-0-SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº. 679-723.659-20, doravante denominado MUNICIPIO, 
e, A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TAPIRA, entidade privada sem fins lucrativos, 
com sede na Rua Maria Carraro de Aguiar S/Nº, Tapira PR, escrita no CNPJ nº 00.056.991/0001-24, neste ato 
representado pelo seu presidente, WILSON ANTONIO DA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG nº. 13.542.598-2 
SSP/PR, inscrito no CPF sob o nº. 010.355.478-56, doravante, denominada ENTIDADE, celebram entre si o presente 
Termo de Cooperação Técnico Financeira, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui objeto deste Convênio a manutenção das atividades da Escola Especial Roberto Farias da Silva, com a 
aquisição de combustíveis,lubrificantes entre outros para o transporte escolar.
Parágrafo Primeiro: Os recursos para suporte do presente Termo de Cooperação é oriundo da seguinte dotação 
orçamentária:
ORGÃO: 09: Fundo Municipal de Assistência Social
UNID. ORÇAMENTÁRIA: 022: Divisão de Serviço Social
FUNCIONAL: 08.242.0062.2.027 - Manut. Das Atividades de Assistência Social
DESPESA: 33.50.43.00.00 - Subvenções Sociais
FONTE: 01000 - Recursos ordinários livres
VALOR: R$ 40.000,00, (quarenta mil reais)
Parágrafo Segundo: Para atingir o objeto pactuado, os participes obrigam-se a cumprir fielmente os termos que 
compõe este Termo de Cooperação Técnica e Financeira.
Clausula Segunda – Das Obrigações do Município: Ao Município Compete
I - Compete ao município repassar em 11 parcelas mensais e consecutivas, após a assinatura e publicação do 
presente termo, o valor de R$ 40,000,00, (quarenta mil reais) anual, pagos em 11 (onze) parcelas fixas e consecutivas 
de R$ 3.636.36 (três mil seiscentos e trinta e seis reais e trinta e seis centavos).
II - Os valores serão repassados à Entidade logo após o devido registro do presente Termo junto ao órgão competente 
e a comprovação da regularidade fiscal mensal da Entidade;
Clausula Terceira – Das Obrigações da Entidade: A Entidade Compete
I – Executar transporte escolar de todos os alunos devidamente matriculados na instituição, sendo expressamente 
proibida a cobrança a qualquer título;
II – Manter cadastros dos usuários arquivados na entidade no prazo de 5 (cinco anos);
III – Manter o atendimento às pessoas com necessidades especiais pela Equipe Multiprofissional de acordo com as 
respectivas cargas/horária a serem executadas, conforme contrato de trabalho;
IV – Toda responsabilidade de contratação de recursos humanos, bem como, obrigações trabalhistas serão de inteira 
responsabilidade da Entidade;
V – Manter o quadro de recursos humanos, pessoal devidamente habilitado para a função, conforme pactuado no 
Credenciamento da APAE junto ao SUS;
VI – Encaminhar bimestralmente ao Município, relatório das atividades desenvolvidas com os recursos provenientes 
do Convênio acompanhadas dos relatórios exigidos pela resolução nº 032007 de 27/07/2006 e 28/2011 de 06/10/2011, 
bem como da Instrução Normativa 61/2011 todas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
Clausula Quarta – Da Vigência
I - O presente Convênio terá vigência de 28 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro de 2017.
Clausula Quinta – Do Foro
As partes elegem o Foro da Comarca de Cidade Gaucha para dirimir dúvidas ou litígios que possam advir inerentes a 
este Termo, não resolvidas administrativamente.
E, por estarem de acordo com as Cláusulas e condições aqui ajustadas, assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor, juntamente com duas testemunhas que também assinam.
Tapira, 28 de Janeiro de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
WILSON ANTONIO DA SILVA
Presidente
Testemunhas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná 
PORTARIA Nº. 1977/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.
RESOLVE:
Designar, a partir de 01 de fevereiro de 2017, o Sr. ANTONIO PAULO DE LIMA SILVA, portador do RG nº 5.389.099-7, 
e CPF nº 021.025.739-31, ocupante do cargo de Contador, do quadro próprio de servidores efetivos deste município, 
para cumulativamente com as funções de seu cargo, exercer as funções de responsável por todos os relatórios e 
prestações de Contas do Município de Tapira, concedendo-lhe o percentual de 80% (oitenta por cento), que será 
calculado sobre o salário de seu cargo efetivo, conforme dispõe a lei nº 116/2009, sem prejuízo de outras gratificações 
que compõem seu vencimentos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias do mês de fevereiro do ano de 
2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1988/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.
RESOLVE:
Designar, a partir de 01 de fevereiro de 2017, a Sra. CILENY DOMINGUES DOS SANTOS, portador do RG nº 
5.684.045-1, e CPF nº 064.576.029-32, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do quadro próprio de 
servidores efetivos deste município, para cumulativamente com as funções de seu cargo, exercer a função de 
Recepcionista na Clinica da Mulher do Município de Tapira, concedendo-lhe o percentual de 30% (trinta por cento), 
que será calculado sobre o salário de seu cargo efetivo, conforme dispõe a lei nº 116/2009, sem prejuízo de outras 
gratificações que compõem seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
      Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias do mês de fevereiro do ano 
de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1979/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.
RESOLVE:
Designar, a partir de 01 de fevereiro de 2017, o Sr. EDNER JOÃO PERES DA SILVA, portador do RG nº 7.755.263-
4, e CPF nº 038.320.699-50, ocupante do cargo de Assistente de Procedimentos Licitatórios, do quadro próprio de 
servidores efetivos deste município, para cumulativamente com as funções de seu cargo, exercer as funções de 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação e atuar como Pregoeiro do Município de Tapira, concedendo-lhe o 
percentual de 60% (sessenta por cento), que será calculado sobre o salário de seu cargo efetivo, conforme dispõe a 
lei nº 116/2009, sem prejuízo de outras gratificações que compõem seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias do mês de fevereiro do ano de 
2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1986/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.
RESOLVE:
Designar, a partir de 01 de fevereiro de 2017, a Sra. ELAINE APARECIDA PEREIRA, portador do RG nº 9.866.005-
4, e CPF nº 056.574.859-98, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, do quadro próprio de servidores 
efetivos deste município, para cumulativamente com as funções de seu cargo, exercer a função de Responsável Pelo 
Agendamento de Consultas na Secretaria de Saúde do Município de Tapira, concedendo-lhe o percentual de 70% 
(setenta por cento), que será calculado sobre o salário de seu cargo efetivo, conforme dispõe a lei nº 116/2009, sem 
prejuízo de outras gratificações que compõem seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias do mês de fevereiro do ano de 
2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1987/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.
RESOLVE:
Designar, a partir de 01 de fevereiro de 2017, a Sra. FABIANA DA COSTA DUTRA, portador do RG nº 5.104.859-8, e 
CPF nº 043.519.059-80, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do quadro próprio de servidores efetivos 
deste município, para cumulativamente com as funções de seu cargo, exercer a função de Recepcionista no Pronto 
Atendimento do Município de Tapira, concedendo-lhe o percentual de 30% (trinta por cento), que será calculado sobre 
o salário de seu cargo efetivo, conforme dispõe a lei nº 116/2009, sem prejuízo de outras gratificações que compõem 
seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias do mês de fevereiro do ano de 
2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1981/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.
RESOLVE:
Designar, a partir de 01 de fevereiro de 2017, a Sra. LAYLA VERENE BOZZANO DA SILVA, portador do RG nº 
10.227.808-9, e CPF nº 065.752.309-700, ocupante do cargo de Agente De Endemia, do quadro próprio de servidores 
efetivos deste município, para cumulativamente com as funções de seu cargo, exercer as funções de Responsável da 
Vigilância Sanitária e Saúde do Trabalhador do Município de Tapira, concedendo-lhe o percentual de 70% (setenta por 
cento), que será calculado sobre o salário de seu cargo efetivo, conforme dispõe a lei nº 116/2009, sem prejuízo de 
outras gratificações que compõem seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias do mês de fevereiro do ano de 
2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1990/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.
RESOLVE:
Designar, a partir de 01 de fevereiro de 2017, a Sra. ROSIELY MARIA RODRIGUES, portador do RG nº 9.193.761-1, 
e CPF nº 059.068.289-07, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do quadro próprio de servidores efetivos 
deste município, para cumulativamente com as funções de seu cargo, exercer a função de Operadora do Cadastro 
Único junto a Assistência Social do Município de Tapira, concedendo-lhe o percentual de 50% (cinqüenta por cento), 
que será calculado sobre o salário de seu cargo efetivo, conforme dispõe a lei nº 116/2009, sem prejuízo de outras 
gratificações que compõem seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias do mês de fevereiro do ano de 
2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1989/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.
RESOLVE:
Designar, a partir de 01 de fevereiro de 2017, a Sra. ROSIMEIRE SILVA CHAVES, portador do RG nº 5.206.267-5, e 
CPF nº 040.077.039-30, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do quadro próprio de servidores efetivos 
deste município, para cumulativamente com as funções de seu cargo, exercer a função de Técnica de Laboratório 
junto a Secretaria de Saúde do Município de Tapira, concedendo-lhe o percentual de 40% (quarenta por cento), 
que será calculado sobre o salário de seu cargo efetivo, conforme dispõe a lei nº 116/2009, sem prejuízo de outras 
gratificações que compõem seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias do mês de fevereiro do ano de 
2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1983/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.
RESOLVE:
Designar, a partir de 01 de fevereiro de 2017, a Sra. SANDRA MARIA PAISCA DE CARVALHO, portador do RG nº 
8.098.172-4, e CPF nº 053.644.159-61, ocupante do cargo de Professora 20 Horas, do quadro próprio de servidores 
efetivos deste município, para cumulativamente com as funções de seu cargo, exercer a função de Recepcionista do 
Prédio da Prefeitura de Tapira, concedendo-lhe o percentual de 70% (setenta por cento), que será calculado sobre o 
salário de seu cargo efetivo, conforme dispõe a lei nº 116/2009, sem prejuízo de outras gratificações que compõem 
seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias do mês de fevereiro do ano de 
2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1982/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.
RESOLVE:
Designar, a partir de 01 de fevereiro de 2017, o Sr. SEVERINO ANTUNES MACEDO, portador do RG nº 5.468.092-
94, e CPF nº 638.418.009-04, ocupante do cargo de Fiscal de Tributos, do quadro próprio de servidores efetivos 
deste município, para cumulativamente com as funções de seu cargo, exercer a função de Responsável pela Área do 
Produtor Rural do Município de Tapira, concedendo-lhe o percentual de 70% (setenta por cento), que será calculado 
sobre o salário de seu cargo efetivo, conforme dispõe a lei nº 116/2009, sem prejuízo de outras gratificações que 
compõem seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias do mês de fevereiro do ano de 
2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1984/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.
RESOLVE:
Designar, a partir de 01 de fevereiro de 2017, a Sra. SONIA DE LIMA RODRIGUES, portador do RG nº 8.098.188-0, 
e CPF nº 042.406.809-56, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do quadro próprio de servidores efetivos 
deste município, para cumulativamente com as funções de seu cargo, exercer a função de Professora de Educação 
Infantil no CEMEI – Pedro Neia, concedendo-lhe o percentual de 80% (oitenta por cento), que será calculado sobre 
o salário de seu cargo efetivo, conforme dispõe a lei nº 116/2009, sem prejuízo de outras gratificações que compõem 
seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias do mês de fevereiro do ano de 
2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1985/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.
RESOLVE:
Designar, a partir de 01 de fevereiro de 2017, o Sr. DAVID WILLIAN DA SILVA, portador do RG nº 10.267.129-5  e CPF 
nº 638.418.009-04, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do quadro próprio de servidores efetivos deste 
município, para cumulativamente com as funções de seu cargo, exercer a função de Assistente Administrativo no 
Departamento de Administração do Município de Tapira, concedendo-lhe o percentual de 50% (cinqüenta por cento), 
que será calculado sobre o salário de seu cargo efetivo, conforme dispõe a lei nº 116/2009, sem prejuízo de outras 
gratificações que compõem seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias do mês de fevereiro do ano de 
2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1975/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Nomear, RITA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA, ALESSANDRA CRISTINA DE PICCOLE FAIOLLA e PAULO 
VICTOR DE OLIVEIRA FREITAS, todos funcionário publico municipal, para sob a presidência do primeiro, 
CONSTITUIR UMA COMISSÃO, com o objetivo de proceder no prazo de 03 (três), dias, o levantamento do preço 
médio dos imóveis rurais por alqueire e imóveis urbanos situado nas diversas regiões deste Município de Tapira e, 
com base nele, fixar parâmetros para base de calculo do Imposto de transmissão de Bens e Imóveis (ITBI), para o 
exercício de 2017 e 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias do mês de fevereiro ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº: 1976/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JOSE EUGENIO ESCORCIO, Diretor Departamento, com base na Lei Municipal 
nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 01 (uma) Diária, no valor de R$ 250,00 + 40% 
totalizando R$ 350,00 (Trezentos e Cinqüenta Reais), por se tratar-se de viagem fora do Estado, que serão creditadas 
na Conta Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Batatais, no Estado de São Paulo, nos 
dias 13 e 14 de Fevereiro de 2017, onde estará buscado peças e acessórios para veículos deste município.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias do mês de fevereiro de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 1991/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.
RESOLVE:
Designar, a partir de 01 de fevereiro de 2017, a Sra. CICERA BELARMINO MORAES, portador do RG nº 5.206.333-7, 
e CPF nº 826.047.709-20, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, do quadro próprio de servidores efetivos 
deste município, para cumulativamente com as funções de seu cargo, exercer a função de Secretaria na Escola 
Municipal Campos Sales do Município de Tapira, concedendo-lhe o percentual de 30% (trinta por cento), que será 
calculado sobre o salário de seu cargo efetivo, conforme dispõe a lei nº 116/2009, sem prejuízo de outras gratificações 
que compõem seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias do mês de fevereiro do ano de 
2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 1978/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.
RESOLVE:
Designar, a partir de 01 de fevereiro de 2017, a Sra. ALESSANDRA CRISTINA DE PICCOLE FAIOLLA, portador do 
RG nº 5.301.371-6, e CPF nº 014.461.519-30, ocupante do cargo de Engenheiro Civil, do quadro próprio de servidores 
efetivos deste município, para cumulativamente com as funções de seu cargo, exercer as funções de responsável por 
Coordenar o Sistema de Convênios - SICONV do Município de Tapira, concedendo-lhe o percentual de 70% (setenta 
por cento), que será calculado sobre o salário de seu cargo efetivo, conforme dispõe a lei nº 116/2009, sem prejuízo 
de outras gratificações que compõem seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias do mês de fevereiro do ano de 
2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1980/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei.
RESOLVE:
Designar, a partir de 01 de fevereiro de 2017, a Sra. ANGELA MARIA DA SILVA HARA, portador do RG nº 3.689.667-1, 
e CPF nº 551.838.409-20, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, do quadro próprio de servidores efetivos 
deste município, para cumulativamente com as funções de seu cargo, exercer a função de Professora de Artes junto 
a assistência Social do Município de Tapira, concedendo-lhe o percentual de 70% (setenta por cento), que será 
calculado sobre o salário de seu cargo efetivo, conforme dispõe a lei nº 116/2009, sem prejuízo de outras gratificações 
que compõem seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 13 (treze) dias do mês de fevereiro do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2017
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E/OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no 
dia 03/03/2017, às 09:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital 
de Pregão Presencial nº 016/2017, que tem como objeto a AQUISICAO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS PARA 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE, no valor máximo de R$ 165.983,57 (cento e 
sessenta e cinco mil e novecentos e oitenta e tres reais e cinquenta e sete centavos), de acordo com especificações 
no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial 
das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@
terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 13/02/2017.
Roberto Luiz Jacoby
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 004/2017
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela Portaria 
nº 9540/2017 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão nº 004/2017, Processo 
Administrativo nº 007/2017, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RETIFICA 
DE MOTOR E BOMBA INJETORA, INCLUINDO PEÇAS E MAO DE OBRA, DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DE 
PROPRIEDADE DESTA MUNICIPALIDADE, o qual teve como vencedora a Empresa:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
RETIFICADORA PRIMOR LTDA                                     64.300,00
Terra Roxa, 13 de fevereiro de 2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro
** Original assinado nos autos do processo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 007/2017, MODALIDADE: PREGÃO Nº 004/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do decreto ou portaria nº 
9540/2017,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 007/2017, Modalidade: Pregão nº 004/2017, o participante:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
RETIFICADORA PRIMOR LTDA                                     64.300,00
13 de fevereiro de 2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2017
Pelo presente Termo de Homologação, eu, TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado 
do Paraná, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 
10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 30 do Decreto Municipal nº 016/06, faço saber que após 
análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico 
exarado, HOMOLOGO o resultado da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 006/2017), que teve como objeto a AQUISIÇÃO FRACIONADA DE MEDICAMENTOS 
DA LINHA DE A A Z (SIMILARES, GENÉRICOS E ÉTICOS) CONSTANTES DA LISTA OFICIAL DE PREÇOS AO 
CONSUMIDOR DA TABELA INDITEC ATUALIZADA, DESTINADOS AOS PACIENTES ATENDIDOS PELO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE – SUS (URGÊNCIA E EMERGÊNCIA) ATRAVÉS DAS UNIDADES DE SAÚDE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNEIRAS DO OESTE, em favor da seguinte empresa:
-ITEM 001 (medicamentos similares) com o desconto de 12% (doze por cento) sobre o valor de R$-15.000,00 (quinze 
mil reais) para o período estimado de 08 meses, de acordo com Anexo III (Termo de Referência) do Edital em favor da 
empresa LUCIANA MIKHAIL BAGINI - ME;
-ITEM 002 (medicamentos genéricos) com o desconto de 13% (doze por cento) sobre o valor de R$-15.000,00 (quinze 
mil reais) para o período estimado de 08 meses, de acordo com Anexo III (Termo de Referência) do Edital em favor da 
empresa LUCIANA MIKHAIL BAGINI - ME;
-ITEM 003 (medicamentos éticos) com o desconto de 11% (doze por cento) sobre o valor de R$-50.000,00 (cinqüenta 
mil reais) para o período estimado de 08 meses, de acordo com Anexo III (Termo de Referência) do Edital em favor da 
empresa LUCIANA MIKHAIL BAGINI - ME;
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, em 10 de fevereiro 2017.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA nº 005/2017
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pelo Advogado, Sandro Luiz Basseto,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Advogado, SANDRO LUIZ BASSETO, autorizado a viajar a cidade de Cascavel/PR no dia 15 de fevereiro 
de 2017, para Participar do Curso “Licitações e Contratos”, promovido pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
(TCE-PR), conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 01 (uma) diária, nos 
termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 13 de fevereiro de 2017. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário

ATO DA MESA nº 006/2017
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pelo Contador, Sandro Luiz Basseto,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Contador, JOSMAR SANTANA COVRE, autorizado a viajar a cidade de Cascavel/PR no dia 15 de 
fevereiro de 2017, para Participar do Curso “Licitações e Contratos”, promovido pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná (TCE-PR), conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 01 (uma) 
diária, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 13 de fevereiro de 2017. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário

ATO DA MESA nº 007/2017
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pela Assistente Administrativa, Roberta Alves dos 
Santos,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica a Assistente Administrativa, ROBERTA ALVES DOS SANTOS, autorizada a viajar a cidade de Cascavel/PR 
no dia 15 de fevereiro de 2017, para Participar do Curso “Licitações e Contratos”, promovido pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná (TCE-PR), conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado 
de 01 (uma) diária, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 13 de fevereiro de 2017. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 002/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 002/2017
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A MANUTENÇÃO DOS TRABALHOS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
JOSÉ CINÉSIO, presidente da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e observando o preconizado na Lei n.º 8.666/93 e no Processo de Dispensa de Licitação 
n.º 002/2017:
HOMOLOGA o procedimento de Dispensa de Licitação sob n.º 002/2017 por estar em conformidade com as 
exigências normativas, e
ADJUDICA o objeto da Dispensa de Licitação sob n.º 002/2017, à empresa ROSSI E SAMPAIO LTDA - ME – CNPJ 
Nº 22.143.297/0001-87, com o valor global proposto de R$ 1.047,51 (um mil e quarenta e sete reais e cinquenta e um 
centavos), por ter apresentado a melhor proposta. 
Tuneiras do Oeste, 13 de fevereiro de 2017.
JOSÉ CINÉSIO
Presidente da Câmara Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 003/2017
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 003/2017
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE E MATERIAL DE LIMPEZA PARA A MANUTENÇÃO DOS 
TRABALHOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
JOSÉ CINÉSIO, presidente da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e observando o preconizado na Lei n.º 8.666/93 e no Processo de Dispensa de Licitação 
n.º 003/2017:
HOMOLOGA o procedimento de Dispensa de Licitação sob n.º 003/2017 por estar em conformidade com as 
exigências normativas, e
ADJUDICA o objeto da Dispensa de Licitação sob n.º 003/2017, à empresa ROSSI E SAMPAIO LTDA - ME – CNPJ 
Nº 22.143.297/0001-87, com o valor global proposto de R$ 1.502,44 (um mil e quinhentos e dois reais e quarenta e 
quatro centavos), por ter apresentado a melhor proposta. 
Tuneiras do Oeste, 13 de fevereiro de 2017.
JOSÉ CINÉSIO
Presidente da Câmara Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 006/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 001/2017
COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2017 
Diante da necessidade, da conveniência e do interesse público deste Poder Legislativo Municipal de Tuneiras do Oeste, 
Estado do Paraná, em contratar  licença de uso de software’s por prazo determinado, com atualização e atendimento 
técnico, sendo estes: PATRIMÔNIO PÚBLICO, SISTEMA DE TESOURARIA, LICITAÇÕES E CONTRATOS, 
TRANSPARÊNCIA BRASIL, ADMINISTRAÇÃO DE FROTAS, CONTROLE INTERNO, CONTABILIDADE PÚBLICA, 
INFORMAÇÕES AUTOMATIZADAS, RESPONSABILIDADE FISCAL, GESTÃO DE PESSOAL, FGESTÃO DE 
PESSOAL – EFETIVIDADE DE ATOS LEGAIS, PL-LOA-LEI ORÇAMENTÁRIA, TEXTOS LEGAIS, TEXTOS 
LEGAIS E INTERNET e, E-SOCIAL, referente ao período de 13/02/2017 a 12/02/2018, tendo em vista a qualidade 
dos serviços e preço compatível com o de mercado, foi declarada INEXIGÍVEL a licitação em favor da empresa 
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob nº 00.165.960/0018-50, com sede na Rua João Pessoa, nº 1.183, Bairro Remanescente 02 – Velha, na 
cidade de Blumenau/SC, com fundamento no art. 25 da Lei nº 8.666/93, 
Tuneiras do Oeste, 13 de fevereiro de 2017. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente da Câmara Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 006/2017
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2017
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM IMPLANTAÇÃO, LOCAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
SUPORTE TÉCNICO DE SOFTWARES DE PATRIMÔNIO PÚBLICO, SISTEMA DE TESOURARIA, LICITAÇÕES 
E CONTRATOS, TRANSPARÊNCIA BRASIL, ADMINISTRAÇÃO DE FROTAS, CONTROLE INTERNO, 
CONTABILIDADE PÚBLICA, INFORMAÇÕES AUTOMATIZADAS, RESPONSABILIDADE FISCAL, GESTÃO DE 
PESSOAL, FGESTÃO DE PESSOAL – EFETIVIDADE DE ATOS LEGAIS, PL-LOA-LEI ORÇAMENTÁRIA, TEXTOS 
LEGAIS, TEXTOS LEGAIS E INTERNET E, E-SOCIAL, a fim de atender as necessidades da Câmara Municipal de 
Tuneiras do Oeste, pelo período de 12 (doze) meses.
JOSÉ CINÉSIO, presidente da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e observando o preconizado na Lei n.º 8.666/93 e no Processo de Inexigibilidade de 
Licitação n.º 001/2017:
HOMOLOGA o processo de Inexigibilidade de Licitação n.º 001/2017 por estar em conformidade com as exigências 
normativas, e
ADJUDICA o objeto da Inexigibilidade de Licitação n.º 001/2017, à empresa GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA 
E GESTÃO EM SERVIÇOS – CNPJ nº 00.165.960/0018-50, com o valor global proposto de R$ 42.678,00 (quarenta 
e dois mil, seiscentos e setenta e oito reais). 
Tuneiras do Oeste, 13 de fevereiro de 2017.
JOSÉ CINÉSIO
Presidente da Câmara Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
MINUTA DE PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços nº. 001/2017.
Contratante: Fundo de Previdência Municipal de Umuarama.
Contratada: Actuary Assessoria Previdenciária LTDA-ME
Objeto: Contratação da empresa para prestação de serviços de realização do 
cálculo atuarial do exercício de 2017.
Valor Total: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).
Vigência: 01 de fevereiro de 2017 a 01 de fevereiro de 2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos 
termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação 
dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994.
Umuarama/PR, 13 de fevereiro de 2017.
Denise Constante da Silva Freitas
Administradora do Fundo de Previdência
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 9878/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 14/2017 de 08 de fevereiro de 2017 protocolado sob nº 10267/2017 em 
09/02/2017  
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora DANUBIA SERAFIM VIEIRA GRATON, matrícula 796, em regime de aula 
extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas semanais para atuar como Suporte Pedagógico na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, a partir de 01 de fevereiro de 2017.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de fevereiro de 2017.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE  DO   PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 09 de fevereiro de 2017. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 9879/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 14/2017 de 08 de fevereiro de 2017 protocolado sob nº 10267/2017 em 
09/02/2017  
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora DANUBIA SERAFIM VIEIRA GRATON, matrícula 796, para atuar como Suporte 
Pedagógico na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais e 20 
(vinte) horas semanais em regime de aula extraordinária, a partir de 01 de fevereiro de 2017.
ART. 2°. –  Conceder a Professora ora designada uma gratificação de 30% (trinta por cento) sobre seu vencimento 
básico.
ART. 3º. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de fevereiro de 2017.
ART. 4º. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE  DO   PREFEITO   MUNICIPAL  DE  TERRA  ROXA, Estado do Paraná, em 09 de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA 
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 9880/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 09/2017 de 27 de janeiro de 2017, protocolado sob nº 10198/2017 em 
06/02/2017  
R E S O L V E :
ART. 1º. – DESIGNAR a Professora DANUBIA SERAFIM VIEIRA GRATON, matrícula 796, para assessorar e assinar 
documentos escolares (históricos, declarações e relatórios) das Escolas Rurais Municipais Ativas e Inativas, Centro 
Municipal de Educação Infantil Girassol, Centro Municipal de Educação Infantil Dr. Hugo Dherê e Centro Municipal de 
Educação Infantil Primeiros Passos desta municipalidade, a partir de 01 de fevereiro de 2017.
ART. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de fevereiro de 2017.
ART. 3. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA  ROXA, Estado do Paraná, em 09 de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA 
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 9881/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 29/2017 de 08 de fevereiro de 2017 protocolado sob nº 10268/2017 em 
09/02/2017  
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora SIMONE FRANCISCO DOS SANTOS, matrícula 76350, em regime de aula 
extraordinária com carga horária de 10 (dez) horas semanais para atuar como Suporte Pedagógico na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, a partir de 01 de fevereiro de 2017.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de fevereiro de 2017.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE  DO   PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 09 de fevereiro de 2017. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 9882/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 29/2017 de 08 de fevereiro de 2017 protocolado sob nº 10268/2017 em 
09/02/2017  
R E S O L V E :

ART. 1°. – Designar a Professora SIMONE FRANCISCO DOS SANTOS, matrícula 76350, para atuar como Suporte 
Pedagógico na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais e 10 
(dez) horas semanais em regime de aula extraordinária, a partir de 01 de fevereiro de 2017.
ART. 2°. – Conceder a Professora ora designada uma gratificação de 30% (trinta por cento) sobre seu vencimento 
básico.
ART. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de fevereiro de 2017
ART. 4º. - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE  DO   PREFEITO   MUNICIPAL  DE  TERRA  ROXA, Estado do Paraná, em 09 de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA 
Prefeito Municipal
                                                                                                                
PORTARIA N°. 9883 /2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 10/2017 de  27 de janeiro de 2017 protocolado sob nº 10199/2017 em 
06/02/2017 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora SIMONE FRANCISCO DOS SANTOS, matrícula 76350, para exercer as funções de 
Diretora nas Escolas Rurais Municipais: José de Alencar – Ed. Infantil e Ensino Fundamental, Maria Carolina Engel - 
Ed. Infantil e Ensino Fundamental e Osvaldo Cruz - Ed. Infantil e Ensino Fundamental, com carga horária de 30(trinta) 
horas semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2017.
ART. 2°. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de fevereiro de 2017.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 09 de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 9884/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 31/2017 de 09 de fevereiro de 2017 protocolado sob nº 10273/2017 em 
09/02/2017  
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora MARTA VACELLI VAROLO GAMBARO, matrícula 177, para atuar como Suporte 
Pedagógico na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a 
partir de 01 de fevereiro de 2017.
ART. 2°. –  Conceder a Professora ora designada uma gratificação de 30% (trinta por cento) sobre seu vencimento 
básico.
ART. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de fevereiro de 2017.
ART. 4º. – Revoga-se em especial a portaria 4605/2011 de 16/02/2011.
GABINETE  DO   PREFEITO   MUNICIPAL  DE  TERRA  ROXA, Estado do Paraná, em 09 de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA 
Prefeito Municipal
                                                                                                                
PORTARIA N°. 9885/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 11/2017 de 27 de janeiro de 2017 protocolado sob nº 10200/2017 em 06/02/2017  
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora MARTA VACELLI VAROLO GAMBARO, matrícula 177, para ser responsável 
pela assinatura dos livros de chamadas das escolas rurais municipais: José de Alencar- Educação Infantil e Ensino 
Fundamental, Maria Carolina Engel-Educação Infantil e Ensino Fundamental e Osvaldo Cruz- Educação Infantil e 
Ensino Fundamental, com carga horária de 40(quarenta) horas semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2017.
ART. 2°. - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de fevereiro de 2017.
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 09 de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 9887/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 28/2017 de 08 de fevereiro de 2017 protocolado sob nº 10269/2017 em 
09/02/2017  
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora ROSILENE POLO STABACK, matrícula 961305, para atuar na Sala de Recursos 
na Escola Municipal Maxmirian Barbara Gaspar Silva, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a partir de 01 
de fevereiro de 2017.
ART. 2°. –  Conceder a Professora ora designada uma gratificação de 20% (vinte por cento) sobre seu vencimento 
básico.
ART. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de fevereiro de 2017.
ART. 4º. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE  DO   PREFEITO   MUNICIPAL  DE  TERRA  ROXA, Estado do Paraná, em 09 de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 9888/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 27/2017 de 08 de fevereiro de 2017 protocolado sob nº 10270/2017 em 
09/02/2017  
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora SILVANA FRASSON DE CAMARGO, matrícula 37702, para atuar como Suporte 
Pedagógico na Escola Municipal Maxmirian Barbara Gaspar Silva, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
a partir de 01 de fevereiro de 2017.
ART. 2°. –  Conceder a Professora ora designada uma gratificação de 20% (vinte por cento)  sobre seu vencimento 
básico.
ART. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de fevereiro de 2017.
ART. 4º. - Revogam-se as disposições em contrário
GABINETE  DO   PREFEITO   MUNICIPAL  DE  TERRA  ROXA, Estado do Paraná, em 09 de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA 
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 9890/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, com base no parágrafo único do artigo 22 da Lei 932/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 12/2017 de 27 de janeiro de 2017, protocolado sob nº 10201/2017 em 06/02/2017 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora ELAINE APARECIDA FACHINETTI DE PADUA, matrícula 37206, para atuar como 
Suporte Pedagógico na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com carga horária de 20(vinte) horas semanais, 
a partir de 01 de fevereiro de 2017.
ART. 2°. - Conceder a Professor ora designado, uma gratificação de 30% (trinta por cento) sobre seu vencimento 
básico.
 ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de fevereiro de 2017.
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 09 de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 9891/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 07/2017 de 25 de janeiro de 2017 protocolado sob nº 10196/2017 em 06/02/2017  
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora AMELIA CRISTINA CARDOSO, matrícula 10, para atuar como Suporte Pedagógico 
na Escola Municipal Professora Maxmirian Barbara Gaspar Silva, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, a 
partir de 01 de fevereiro de 2017.
ART. 2°. –  Conceder a Professora ora designada uma gratificação de 20% (vinte por cento) sobre seu vencimento 
básico.
ART. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de fevereiro de 2017.
ART. 4º. – Revoga-se em especial a portaria 7009/2014 de 13/08/2014.
GABINETE  DO   PREFEITO   MUNICIPAL  DE  TERRA  ROXA, Estado do Paraná, em 09 de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA 
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 9886/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, com base no parágrafo único do artigo 22 da Lei 932/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 30/2017 de 09 de fevereiro de 2017 protocolado sob nº 10272/2017 em 09/02/2017 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora CAMILA BENEDITA DE SOUSA, matrícula 178721, para atuar como docente no 
CMEI DR. HUGO DHERÊ, com carga horária de 20(vinte) horas semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2017. 
ART. 2°. - Conceder a Professora ora designada, uma gratificação de 20% (vinte por cento) sobre seu vencimento 
básico.
 ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de fevereiro de 2017.
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE  DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 09 de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°.9889/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, com base no parágrafo único do artigo 22 da Lei 932/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 13/2017 de 09 de fevereiro de 2017 protocolado sob nº 10202/2017 em 06/02/2017 
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora VERA PEREIRA DOS SANTOS, matrícula 99287, para atuar como docente no CMEI 
GIRASSOL, com carga horária de 20(vinte) horas semanais, a partir de 01 de fevereiro de 2017. 
ART. 2°. - Conceder a Professora ora designada, uma gratificação de 20% (vinte por cento) sobre seu vencimento 
básico.
 ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de fevereiro de 2017.
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE  DO  PREFEITO    MUNICIPAL   DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 09 de fevereiro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

CONSELhO MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA SOCIAL – CMAS
Avenida Apucarana, 3640 CEP: 87.501-230 Umuarama-PR
Fone: (44) 3906-1092  
RESOLUÇÃO Nº. 03, de 09 de fevereiro de 2017
Súmula: Aprova o Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de Umuarama-PR.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe confere a LOAS – Lei 
Orgânica de Assistência Social n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993, a Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio de 2015, 
considerando a deliberação em Reunião Ordinária deste Conselho no dia 09 de fevereiro de 2017, às 8h00min na Sala 
de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos de Umuarama,
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama-PR, constante no 
Anexo desta Resolução.
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.
Umuarama, 09 de fevereiro de 2017.
Tatiane Martins
Presidente do CMAS

ANEXO
REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE UMUARAMA
TÍTULO I
DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º - O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), previsto pela Lei Federal nº. 8.742/93, criado pela Lei 
Municipal nº. 2.217 de 09 de Julho de 1.999 e alterada pela Lei nº 4.081 de 25 de Maio de 2015 é órgão colegiado, 
de caráter deliberativo, permanente e de composição paritária, vinculado à Secretária Municipal de Assistência 
Social, estrutura do órgão da administração pública municipal responsável pela coordenação da Política Municipal 
de Assistência Social funcionando na forma deste Regimento e dos atos normativos que forem editados para 
suplementá-lo.
Art. 2º - O Conselho Municipal de Assistência Social funcionará regularmente através de sessões ordinárias mensais, 
com horário, local e data fixadas em calendário estabelecido na primeira reunião de cada ano e, extraordinariamente, 
sempre que convocado pelo Presidente(a) ou por 2/3 (dois terços) de seus membros titulares.
CAPÍTULO II
DA NATUREZA E DA COMPOSIÇÃO
Art. 3º - O Conselho é por natureza órgão normativo, consultivo, deliberativo e fiscalizador da Política Municipal de 
Assistência Social.
§ 1º - Como órgão normativo deverá exibir Resoluções, definindo e disciplinando a Política Municipal de Assistência 
Social;
§ 2º - Como órgão consultivo emitirá Pareceres, por meio de Comissões Temáticas Permanentes, sobre todas as 
questões que lhe forem dirigidas, que deverão ter aprovação do Plenário;
§ 3º - Como órgão deliberativo se reunirá em sessões plenárias, decidindo após discussão e por maioria simples 
de votos, todas as matérias que lhe forem pertinentes, inclusive a administração do Fundo Municipal de Assistência 
Social (FMAS);
§ 4º - Como órgão fiscalizador visitará as entidades governamentais e não-governamentais, (com registro ativo e 
com pedido de inscrição) que mantenham convênio com órgão público (Federal, Estadual e Municipal), receberá 
comunicações oficiais, reclamações e denúncias de qualquer cidadão, sobre a violação de direitos dos usuários da 
Assistência Social, deliberando em Plenário, e realizará os encaminhamentos pertinentes.
Art. 4º - O Conselho Municipal de Assistência Social é composto paritariamente de 24 (vinte e quatro) membros 
titulares e respectivos suplentes, nomeados pelo Chefe do Executivo Municipal, com mandato de 02 (dois) anos, 
permitindo uma recondução por igual período, sendo:
I – 12 (doze) representantes do Poder Executivo Municipal; 
II – 12 (doze) representantes da sociedade civil, eleitos em Assembleia convocada para este fim e referendados pela 
Conferência Municipal de Assistência Social, sendo:
a) 04 (quatro) representantes das Entidades e Organizações de Assistência Social;
b) 04 (quatro) representantes de Usuários e Organizações dos Usuários da Assistência Social; 
c) 04 (quatro) representantes dos Trabalhadores do Setor.
§ 1º. Entende-se por Entidades, Organizações de Assistência Social, Usuários e Categoria dos Trabalhadores do 
Setor e demais disposições, o contido nos parágrafos 1º a 6º o art. 13, da Lei Municipal 4.081 de maio de 2015.
Art. 5º - A função de conselheiro será integralmente gratuita, sendo vedada remuneração, bonificação ou vantagens 
de qualquer natureza pela atividade.
§ 1º - O exercício da função de conselheiro é considerado serviço público relevante.
§ 2º - A convocação do Conselheiro para atividade no Conselho ou participação em diligência, justifica a ausência 
em seu local e trabalho.
§ 3º - A Secretaria Municipal de Assistência Social, órgão municipal responsável pela política da assistência social, 
arcará com as despesas do conselheiro em atividades do Conselho tais como, passagens, estadia e refeição, quando 
da participação em eventos pertinentes ao Conselho.
Art. 6º  - A perda do mandato do conselheiro dar-se-á conforme os artigos 27, 28, 29 e 30 da lei 4.081 de 25 de Maio 
de 2015.
Parágrafo único: casos omissos serão tratados pela plenária.
Art. 7º - Nos casos de inexistência ou vacância de representantes dos seguimentos dispostos no artigo 4º, inciso 
II, deste Regimento, a vaga correspondente será destinada para o candidato subsequente eleito na Conferência / 
Assembleia no respectivo seguimento. 
Art. 8º - Nenhum membro do Conselho poderá agir em nome deste sem prévia autorização.
CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO 
Art. 9º - O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS possuirá a seguinte estrutura:
I - Diretoria Executiva, composta por Presidente, Vice-Presidente;
II – Secretária (o) Executiva (o);
III - Comissões Temáticas Permanentes e Temporárias, constituídas pelo Plenário;
IV - Plenário.
SEÇÃO I
DO PLENÁRIO E SESSÕES
Art. 10 - O Plenário compõe-se dos conselheiros no exercício pleno de seus mandatos, e é órgão soberano de 
deliberação do Conselho, ao qual compete acompanhar e controlar, em todos os níveis, as ações oriundas das 
atribuições do Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. 11 - As sessões ordinárias do CMAS seguirão calendário estabelecido na primeira sessão plenária de cada ano e 
somente poderão ser realizadas com a presença mínima de 50% (cinquenta por cento) mais um dos seus membros, 
em primeira convocação, ou com qualquer número, em segunda convocação, que ocorrerá 15 (quinze) minutos após 
a primeira.
§ 1º - As sessões plenárias deverão contar com participação dos membros titulares e suplentes, sendo que os 
suplentes terão direito a voto somente na ausência de seu titular;
§ 2º - Somente será aceita a justificativa de ausência do membro titular do Conselho à reunião quando efetuado por 
escrito e em tempo hábil para convocação do suplente e ao suplente, basta comunicar a seu titular a razão de seu 
não comparecimento;
§ 3º - As entidades, organizações e órgãos, representados por conselheiros da sociedade civil e governamentais 
faltosos, deverão ser comunicadas a partir da segunda falta, através de correspondência da Secretaria Executiva 
do CMAS.
§ 4º - O membro titular que deixar de comparecer injustificadamente a 05 (cinco) sessões no período de um ano, será 
substituído por seu respectivo suplente.
Art. 12 - As sessões extraordinárias deverão ser convocadas com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, 
pela Presidência ou por requerimento de 2/3 (dois terços) dos membros titulares e com o mesmo   “quorum” para 
início da sessão.
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 13 - As sessões terão início sempre com a leitura, discussão, aprovação e assinatura da ata da sessão anterior 
pelo Secretário, Presidente e demais conselheiros presentes.
Art. 14 - As deliberações do Conselho serão proclamadas pelo Presidente com base nos votos da maioria vencedora.
Art. 15 - A cada sessão plenária do Conselho será lavrada a respectiva ata em livro próprio, contendo, em resumo 
todos os assuntos tratados e as deliberações que foram tomadas.
SEÇÃO II
DA DIRETORIA EXECUTIVA
Art. 16 -  O CMAS elegerá, por voto de 2/3 (dois terços) dos conselheiros presentes, a sua Diretoria Executiva que 
o administrará, composta por um Presidente e Vice-Presidente, de 02 (dois) anos seguindo o critério de alternância 
entre governo e sociedade civil.
§ 1º -A função de Secretária (o) Executiva (a) deverá ser exercida por servidor público efetivo de nível superior.
§ 2º - A Secretaria de Assistência Social fornecerá toda estrutura necessária ao desempenho das funções do Conselho.
§ 3º - A Diretoria Executiva do CMAS poderá solicitar à Secretaria de Assistência Social assessoria de profissionais 
específicos nas áreas de Saúde, Jurídica, Contábil, Pedagogia, Psicologia e outras que se fizeram necessário.
SEÇÃO III
DA PRESIDÊNCIA
Art. 17 - O CMAS será presidido por um de seus membros, eleito pelos seus integrantes, procedendo-se da mesma 
forma, a escolha do vice-presidente para a composição da Diretoria Excecutiva.
§ 1º - A Presidência é a representação máxima do Conselho, a reguladora dos seus trabalhos e a fiscal de sua ordem 
em conformidade com este Regimento.
§ 2º Na ausência ou impedimento do Presidente do Conselho, a Presidência será exercida pelo Vice-Presidente.
§ 3º - Ocorrendo a ausência também do Vice-Presidente, a Presidência será exercida pela (o) Secretária (o) Executiva 
(o).
§ 4º - No caso de vacância do cargo de Presidente, o Vice-Presidente  assumirá, até que seja realizada nova eleição, 
que deverá respeitar o critério da alternância, assegurando o término do mandato por um representante do mesmo 
seguimento.
Art. 18 - São atribuições do Presidente do Conselho:
I – Presidir as sessões Plenárias, tomando parte das discussões e com direito a voto somente como critério de 
desempate;
II – Decidir soberanamente as questões de ordem, reclamações ou solicitações do Plenário;
III – Convocar sessões ordinárias, extraordinárias e solenes;
IV – Distribuir as matérias às Comissões Temáticas Permanentes;
V – Nomear os membros das Comissões Temáticas Permanentes dentre os titulares e suplentes do Conselho;
VI – Assinar correspondência oficial do Conselho;
VII – Representar o Conselho, judicial ou extrajudicialmente, em solenidades públicas, podendo delegar a sua 
representação e zelar pelo seu prestígio;
VIII – Ouvir o Plenário, instaurar sindicância e inquérito administrativo-disciplinar, para apurar descumprimento dos 
deveres da função por membros do Conselho, eventuais irregularidades, inclusive judiciais;
IX – Requisitar servidores públicos para assessoramento do CMAS;
X – Exercer outras funções definidas em lei ou regulamento, após referendado em plenário.
Art. 19 - Compete ao Vice-Presidente do Conselho:
I – Substituir o Presidente nas ausências e impedimentos;
II – Participar das discussões e votações nas sessões plenárias;
III – Participar das Comissões Temáticas Permanentes quando indicado pelo Presidente.
SEÇÃO IV
DA SECRETARIA
Art. 20 - A função de secretária (o) executiva (o) da Secretaria Executiva dos Conselhos deverá ser exercida por 
servidor público efetivo de nível superior, conforme previsto no § 1º do Art. 16.
Art. 21 - A Secretaria Executiva dos Conselhos manterá:
I – Livros de protocolo de correspondência recebidas e emitidas, com os nomes dos respectivos remetentes e 
destinatários;
II – Livros de Atas das sessões plenárias;
III – Fichas de registros das entidades governamentais e não-governamentais que prestem assistência social, 
contendo a denominação, endereço completo, regime de atendimento e número de atendidos; e 

IV - Demais documentos oficiais do Conselho.
Art. 22 - A (o) Secretária (o)  Executiva (o) compete:
I – Secretariar as sessões do Conselho;
II – Despachar com o (a) Presidente (a), informando-o (a) dos compromissos agendados;
III – Zelar pelos livros, documentos, papéis e controle do almoxarifado do Conselho;
IV – Prestar as informações que lhe forem requisitadas e expedir Certidões juntamente com o Presidente;
V – Propor ao Presidente a requisição de funcionários dos órgãos governamentais que compõem o Conselho para a 
execução dos serviços da Secretaria;
VI – Apresentar, anualmente, relatório das atividades do Conselho;
VII – Providenciar a publicação dos atos do Conselho no órgão de divulgação oficial do Município;
VIII – Lavrar ata de cada sessão realizada com assinatura do (a) Secretário (a) e do Presidente após leitura e 
aprovação pelo plenário para ser publicada no órgão de divulgação oficial do Município.
SEÇÃO V
COMISSÕES TEMÁTICAS PERMANENTES E TEMPORÁRIAS
Art. 23 - As Comissões Temáticas Permanentes e Temporárias são órgãos delegados e auxiliares do Plenário, a quem 
compete verificar, vistoriar, fiscalizar, opinar e emitir pareceres sobre as matérias que lhe forem distribuídas.
Parágrafo Único – Serão criadas Comissões Temáticas Permanentes ou Temporárias em quantidade que se fizerem 
necessárias.
Art. 24  – São Comissões Permanentes:
I – Comissão de Avaliação de Documentos, Projetos, Serviços e Inscrições das Entidades;
II – Comissão de Plano de Providências;
III – Comissão de Gerenciamento do FMAS;
IV – Comissão de Geração de Renda;
V – Comissão de Comunicação, Articulação e Mobilização;
VI – Comissão de Capacitação;
VII – Comissão de Controle Social do PBF;
VIII – Comissão de Critério de Partilha;
IX – Comissão de Acompanhamento e Monitoramento dos Serviços Socioassistenciais Governamentais.
Art. 25   – As comissões serão paritárias, terão caráter consultivo e funcionarão com a seguinte dinâmica:
I – Os Membros do Conselho poderão escolher a comissão a participar;
II – Havendo mais de um candidato para a mesma vaga na comissão, a escolha será feita mediante votação dentre os 
representantes governamentais ou não governamentais, conforme o caso;
III – Cada comissão elegerá seus respectivos coordenadores e relatores;
IV – Na ausência ou impedimento do coordenador de cada comissão, esse será substituído pelo relator;
V – O resultado das atividades das comissões deverá ser apresentado através de parecer fundamentado, datado e 
assinado pelos respectivos membros e, se necessário, anexando os documentos comprobatórios;
VI – Cada comissão será formada por, no mínimo 04 (quatro) e no máximo 08 (oito) Conselheiros;
VII – É facultado ao membro de Comissão, que discordar do parecer, registrar voto contrário e formular exposição 
escrita e anexá-la, além de realizar sustentação oral na plenária apresentando seus argumentos;
VIII – O coordenador solicitará à Secretaria Executiva a convocação para a realização das reuniões da respectiva 
comissão;
IX – Os relatórios e pareceres deverão ser entregues na Secretária Executiva no mínimo sete dias antes da reunião 
Ordinária do Conselho.
X – O Conselho poderá estipular prazos para o cumprimento das tarefas executadas pelas comissões, sendo este 
prazo prorrogável mediante solicitação formal e fundamentada assinada pelos membros da comissão.
XI – Os pareceres das Comissões Temáticas Permanentes ou Temporárias serão apreciados, discutidos e votados 
em sessão plenária.
Art. 26 - Compete as comissões:
I - À Comissão de Avaliação de Documentos, Projetos, Serviços e Inscrições das Entidades:
a) fazer análise da documentação das entidades que solicitam inscrição e/ou renovação de inscrição no CMAS;
b) realizar acompanhamento as entidades através de visitas para monitoramento, avaliação e orientações ao que se 
refere ao trabalho socioassistencial;
c) expedir pareceres para apreciação e deliberação junto ao CMAS;
d) encaminhamento para Plano de Providência, em relação as entidades que se encontrem em desacordo com as 
legislações vigentes. 
II - À Comissão Temática de Plano de Providências: 
a) identificar as dificuldades apontadas nos relatórios de visitas técnicas, monitoramento, auditorias, denúncias, entre 
outros; 
b) definir ações para superação das dificuldades encontradas;
c) indicar os responsáveis por cada ação e pactuar prazos pelos entes envolvidos, para seu cumprimento.
III - À Comissão de Gerenciamento do Fundo Municipal de Assistência Social:
a) monitorar e fiscalizar a utilização dos recursos financeiros alocados no Fundo Municipal de Assistência Social;
b) discutir, avaliar e emitir parecer acerca da execução orçamentária e financeira, de acordo com a periodicidade 
prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO e na Lei Orçamentária Anual – LOA;
c) discutir, avaliar e emitir parecer acerca dos valores da subvenção destinada a rede socioassistencial de recursos 
municipal e federal;
d) analisar, emitir parecer e acompanhar o Plano de Ação e o Demonstrativo Sintético Anual Físico Financeiro 
referente aos recursos repassados pelo Fundo Nacional de Assistência Social e suas possíveis reprogramações;
e) analisar e emitir parecer referente às prestações de contas bimestralmente apresentadas pela Secretaria de 
Assistência Social referente aos recursos federais;
f) fiscalizar a execução dos recursos do Índice de Gestão Descentralizada  do Programa Bolsa Família em conjunto 
com a Instância de Controle do  Programa Bolsa Família;
g) fiscalizar a execução dos recursos do Índice de Gestão Descentralizadas do Sistema Único de Assistência Social 
– IGD/SUAS;
h) participar da discussão de metas e prioridades orçamentárias e da elaboração das propostas da Lei Orçamentária 
Anual – LOA e da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO referente à Assistência Social;
i) analisar as fontes de financiamento dos recursos destinados à assistência social e suas demandas;
j) avaliar a compatibilidade entre a aplicação dos recursos e o Plano de  Assistência Social;
k)  analisar os saldos dos recursos financeiros e sua implicação na oferta e na qualidade dos serviços;
l) solicitar ao órgão gestor da política de assistência social sempre que necessário: extratos bancários, balancetes ou 
balanços e prestação de contas;
m) a Comissão de Gerenciamento do Fundo se reunirá bimestralmente para analisar tudo que for pertinente a esta 
Comissão;
n)  desempenhar outras tarefas que lhes sejam designadas pelo Plenário.
IV - À Comissão de Geração de Renda:
a) discutir e estruturar ações de qualificação profissional no município, fortalecendo as entidades socioassistenciais 
que prestam esta modalidade de serviço;
b) criar ações que promovam a autonomia da população em situação de risco e vulnerabilidade social, com a criação 
de oportunidades de geração de renda e trabalho e melhoria das condições de acesso de permanência no mercado 
de trabalho. 
V - À Comissão Temática Permanente de Comunicação, Articulação e Mobilização:
a) Ampliar o acesso à informação qualificada das ações, atividades, lutas e causas da Política Municipal de Assistência 
Social – PMAS;
b) Aprimorar e criar espaços e mecanismos de comunicação e interlocução da PMAS. com o objetivo de ampliar a 
troca de informações acerca da PMAS, tanto para os trabalhadores, quanto para a sociedade civil;
c) Estabelecer diálogo com a sociedade civil para divulgação e fortalecimento da PMAS através de produção de 
materiais gráficos de divulgação dando visibilidade a temas em debate;
d) Usufruir dos canais de comunicação do município para divulgar amplamente a política que o CMAS. formular;
e) Acompanhar e fomentar a intersetorialidade do CMAS com os conselhos setoriais e de defesa de direitos;
f) Assessorar no acompanhamento da operacionalização da Conferência Municipal da Assistência Social;
g) Assessorar na realização de campanhas de luta e conscientização de temas relacionados a PMAS;
VI - À Comissão Temática de Capacitação:
a) desenvolvimento de plano de capacitação para os conselheiros municipais do CMAS, priorizando o início de seus 
mandatos, de acordo com a Política Nacional de Assistência Social e normativos afins;
b) preparação de conteúdo que deverá ser desenvolvido junto aos conselheiros;
c) manter intercâmbio com o CNAS e CEAS e suas propostas na área de capacitação;
VII - À Comissão de Controle Social do Programa Bolsa Família - PBF:
a) Contribuir para a construção de um cadastro qualificado, identificando os potenciais beneficiários do PBF, em 
especial aqueles que se encontram em situação de extrema pobreza;
b) Conhecer, avaliar e fiscalizar os dados cadastrais dos beneficiários do PBF, atualizando periodicamente o Cadastro 
Único, assim assegurando a fidedignidade dos dados;
c) Solicitar, mediante justificativa, ao gestor municipal, o bloqueio ou o cancelamento de benefícios referentes as 
famílias que não atendam aos critérios de elegibilidade do programa;
d) Acompanhar a oferta por parte do município dos serviços públicos necessários ao cumprimento das 
condicionalidades do PBF das famílias beneficiárias, bem como articular com os conselhos setoriais existentes no 
município para garantir a oferta desses serviços;
e) Estimular a participação comunitária no controle da execução do PBF, bem como disseminar informações a 
sociedade sobre o programa;
f) Identificar e solicitar a necessidade de capacitação dos seus membros e técnicos municipais envolvidos na 
execução do PBF.
VIII - À Comissão do Critério de Partilha:
a)  apresentar ao Conselho Municipal de Assistência Social, propostas para Convênios com as Entidades 
Socioassistenciais devidamente inscritas no CMAS, garantindo critérios que sejam públicos, compreensíveis, 
universais e equitativos;
b) regulamentar anualmente o repasse dos recursos alocados no Fundo  Municipal de Assistência Social que serão 
destinados as Entidades socioassistenciais sob a forma de subvenção social ou através de chamamento público;
c) apresentar anualmente proposta de calendário para análise dos recursos, inclusão ou exclusão de entidades a 
serem beneficiadas com os recursos públicos;
d) avaliar anualmente em conjunto com a Secretaria de Assistência Social a qualidade dos serviços prestados por 
cada entidade conveniada, bem como, verificar o impacto das ações na vida dos atendidos e a necessidade de novos 
investimentos;
e) definir valor de per capta de acordo com o Serviço, Projeto ou Programa, devendo estar devidamente Tipificado 
ou de acordo com Resoluções do Conselho Nacional de Assistência Social. Esta definição deverá ser apresentada e 
aprovada pelo Conselho Municipal de Assistência Social;
f) definir número de metas a serem pactuadas com as Entidades Socioassistenciais inscritas no CMAS, considerando 
o número de atendimentos apresentados no Relatório Anual da Comissão Permanente de Visitas, o Diagnóstico Social 
e Plano de Trabalho devidamente apresentados pela equipe técnica de referência da Entidade. Esta definição deverá 
ser apresentada e aprovada pelo Conselho Municipal de Assistência Social;
g) analisar as fontes de financiamento dos recursos destinados à assistência social, suas demandas e sugerir sua 
partilha quando necessário.
IX - À Comissão de Acompanhamento e Monitoramento dos Serviços Socioassistenciais Governamentais:
a) realizar acompanhamento aos serviços governamentais através de visitas para monitoramento, avaliação e 
orientações ao que se refere ao trabalho socioassistencial;
b) expedição de pareceres para apreciação e deliberação junto ao CMAS.
CAPÍTULO IV
ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO
Art. 27 - As ações do Conselho serão avaliadas a cada 2 (dois) anos, durante a Conferência Municipal de Assistência 
Social, ocasião em que deverão ser estabelecidas as diretrizes de trabalho para o exercício subsequente.
Art. 28 - O Conselho acompanhará todos os assuntos do seu interesse nos planos municipais, estadual e nacional, 
realizando estudos, debates e propondo ações.
CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 29 - Os casos omissos serão decididos pela Diretoria Executiva.
Art. 30 - As alterações a este Regimento serão feitas em reuniões convocadas expressamente para este fim, através 
do voto de 2/3 (dois terços) dos conselheiros presentes.
Art. 31 - Este Regimento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 09 de fevereiro de 2017.
Tatiane Martins
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 010/2017
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
07/02/2017 FUNDEB R$ 43.099,23
08/02/2017 FUNDEB R$ 5.678,84
08/02/2017 FUNDEB R$ 63.834,08
08/02/2017 FUNDEB R$ 129.228,35
10/02/2017 FUNDEB R$ 213,80
10/02/2017 FUNDEB R$ 311.821,03
10/02/2017 FUNDEB R$ 15.320,39
10/02/2017 FUNDEB R$ 7.596,47
10/02/2017 FUNDEB R$ 136.452,20
10/02/2017 FUNDEB R$ 18.750,59
10/02/2017 FPM *R$ 2.572.395,88
10/02/2017 ITR *R$ 13.490,88
10/02/2017 IPI *R$ 28.700,41
*Valores líquido deduzido Pasep e Fundeb.
PAÇO MUNICIPAL, aos 13 de fevereiro de 2017.
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DE UMUARAMA

RESOLUÇÃO Nº 01 de 13 de fevereiro de 2017
Súmula: Convocar a 3ª. Suplente, Annie Cristiny Lopes Araújo, para assumir a titularidade do Cargo de Conselheiro 
Tutelar do Município de Umuarama, em substituição as Conselheiras Tutelares no período de férias 2017.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de acordo com as competências 
estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015, no 
Regimento Interno, 
CONSIDERANDO o comunicado protocolado na Secretaria Executiva dos Conselhos no dia 09 de fevereiro de 2017, 
da 2ª. Suplente Juliana Fantin de Almeida do Conselho Tutelar de Umuarama, sobre sua impossibilidade de cumprir o 
período que compreende 17 de abril de 2017 a 31 de maio de 2017, que havia assumido,
CONSIDERANDO a Lei Municipal 4.069/2015, Art. 59, §2º que dispõe que o suplente que não aceitar a convocação 
para assumir transitoriamente a função de Conselheiro Tutelar permanecerá em sua classificação de origem, cabendo 
ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente convocar o suplente subseqüente de acordo com a 
ordem de classificação e assim sucessivamente,
CONSIDERANDO a classificação dos candidatos habilitados para posse ao Cargo de Conselheiro Tutelar, de acordo 
com o Processo de Eleição de Conselheiros Tutelares do Município de Umuarama-PR para o mandato 2016-2019,
RESOLVE:
Art. 1º. Convocar a 3ª. Suplente, Annie Cristiny Lopes Araújo, para assumir a titularidade do Cargo de Conselheiro 
Tutelar do Município de Umuarama, para substituir as Conselheiras Tutelares no período de férias conforme parágrafo 
abaixo.
§1º. Esta convocação é para o período de 17 de abril de 2017 a 31 de maio de 2017, para substituir Adriana Jacira dos 
Prazeres Wink e Silmara Mazuchini Silva.
§2º. A Convocada deverá apresentar-se na Secretaria Executiva dos Conselhos, situada na Avenida Apucarana, 
3640, no prazo de até 05 (cinco) dias a partir da data de publicação desta Resolução, portando cópia dos seguintes 
documentos: RG, CPF, CNH, PIS, Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS e comprovante de residência.
Art. 2º. Caso a 3ª. Suplente convocada esteja impedida de assumir o cargo, para esta convocação, ou, não comparecer 
no prazo determinado, será convocado o próximo Suplente para assumir a vaga.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 13 de fevereiro de 2017.
Danúbia Albertini Balbino Félix

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº007/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: POSTO CASA BRANCA LTDA- EPP 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto contratação de empresa para fornecimento diário, na sede do distrito de 
Casa Branca Município de Xambrê, de combustível (gasolina comum, óleo diesel comum, óleo diesel S-10) para os 
veículos da frota da Prefeitura Municipal de Xambrê.
VIGÊNCIA:09/02/2017 à 08/02/2018
VALOR: R$662.130,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 001/2017-PMX, homologada 
em 07/02/17, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr 09 de fevereiro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº008/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: AUTO POSTO XAMBRÊ LTDA - ME
OBJETO: O presente contrato tem por objeto contratação de empresa para fornecimento parcelado, na sede do 
Município de Xambrê, de combustíveis (gasolina comum, óleo diesel comum, óleo diesel S-10) para os veículos da 
frota da Prefeitura Municipal de Xambrê.
VIGÊNCIA:09/02/2017 à 08/02/2018
VALOR: R$362.692,50
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 2/2017-PMX, homologada 
em 07/02/17, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr 09 de fevereiro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº009/2017
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: HIDALGO & HIDALGO LTDA.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto contratação de empresa para fornecimento parcelado, na sede do 
Município de Xambrê, de combustíveis (gasolina comum, óleo diesel comum, óleo diesel S-10) para os veículos da 
frota da Prefeitura Municipal de Xambrê.
VIGÊNCIA:09/02/2017 à 08/02/2018
VALOR: R$257.887,50
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão n° 2/2017-PMX, homologada 
em 07/02/17, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr 09 de fevereiro de 2017
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
Estado do Paraná
CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA DA LOA 2017
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho , juntamente com a CÂMARA MUNICIPAL, 
representado pelo seu Presidente, Vereador Adriano Cardozo da Silva, dando 
cumprimento ao disposto no parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000 (LRF), convida todos os munícipes para participar da 
AUDIÊNCIA PÚBLICA, a ser realizada no Plenário da CÂMARA MUNICIPAL DE 
XAMBRÊ, no dia 01 de Março de 2017, às 10h00min, com o objetivo de apresentar 
o cumprimento das Metas Fiscais do Terceiro Quadrimestre do exercício 2016.
Xambrê, 10 de fevereiro de 2017
Atenciosamente, 
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho
Prefeito Municipal
Adriano Cardozo da Silva
Presidente da Câmara

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade nº005/2017
Xambre, Pr 13 de fevereiro de 2017
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em 
vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu 
pareceres favoráveis, RATIFICO a contratação de: M L S CLÍNICA MÉDICA LTDA -ME, objetivando o credenciamento 
de pessoa jurídica na área médica para atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema Único 
de Saúde – SUS, para os seguintes serviços: Atendimento Consultas e Procedimentos Ambulatoriais na área de 
ginecologia - pré natal, na Rede Municipal de Saúde de Xambrê– Ref. SIA/SUS., com Inexigibilidade de licitação nº. 
005/2017, tendo como fundamento o art. 25, da Lei nº 8.666/93. 
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMbRê
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2017-PMX
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua 
sede, sita na Avenida Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma 
PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa(s) para fornecimento parcelado de material de limpeza, higiene 
e utensílios diversos para atendimento as diversas Secretarias e Fundo Municipal de Saúde do 
município de Xambrê, Estado do Paraná, conforme especificações e condições constantes deste 
Edital e seus Anexos
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM.
DATA DA ABERTURA: 27/02/2017 – HORÁRIO:13:30 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal 10520/02, Lei Federal 8666/93, Lei Complementar Federal 
123/06, Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 005/2006, 
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, poderá ser 
examinado no endereço indicado, no horário comercial e poderá ser fornecido pessoalmente 
junto com a solicitação da empresa. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento 
deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe de Apoio no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 
36321557, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, PR, 13 de fevereiro de 2017
 WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO                           MARCIO JOSÉ GONZALES
                       Prefeito Municipal                                                                          Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 094/2017
SÚMULA: Designa e Concede GR ao servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar o Servidor JOSÉ APARECIDO DA SILVA, portador da Carteira de Identidade RG n.º 4.396.264-7, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de ENCANADOR, para ocupar o cargo de provimento em Comissão de 
CHEFE DA DIVISÃO DE OBRAS, a partir do dia 01 de fevereiro de 2017.
Art. 2º - Conceder Gratificação de Representação, no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o Símbolo 
CC-03.
Art. 3º - Fica revogada a Portaria 004/2017, de 03 de janeiro de 2017 e 053/2017, de 01 de fevereiro de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 13 (treze) dias do mês de 
fevereiro de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 095/2017
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear MÁRCIA APARECIDA MAESTRO, portadora da Carteira de Identidade RG nº 7.721.692-8 e inscrita 
no Cadastro de Pessoa Física CPF/MF nº 055.674.519-11, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
CHEFE DA DIVISÃO DE ASSUNTOS COMUNITÁRIOS, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO 
SOCIAL, a partir de 06 de fevereiro de 2017.
Art. 2º - Fica revogada a Portaria 069/2017, de 03 de fevereiro de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 13 (treze) dias do mês de 
fevereiro de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 096/2017
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear MARIA SUELI DA SILVA RUBIO, portadora da Carteira de Identidade RG nº 000784517 e inscrita no 
Cadastro de Pessoa Física CPF/MF nº 560.332.901-78, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de CHEFE 
DA DIVISÃO DE PROMOÇÃO HUMANA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, a partir de 
08 de fevereiro de 2017.
Art. 2º - Fica revogada a Portaria 089/2017, de 08 de fevereiro de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 13 (treze) dias do mês de 
fevereiro de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 097/2017
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear MICAELLY FORMIGONI DOS SANTOS, portadora da Carteira de Identidade RG nº 13.170.516-6 e 
inscrita no Cadastro de Pessoa Física CPF/MF nº 080.588.169-73, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão 
de CHEFE DA DIVISÃO DE MATERIAL E  PATRIMÔNIO, lotada na SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, a 
partir de 06 de fevereiro de 2017.
Art. 2º - Fica revogada a Portaria 066/2017, de 03 de fevereiro de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 13 (treze) dias do mês de 
fevereiro de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 098/2017
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear ROSINEIDE MENEZES DE OLIVEIRA, portadora da Carteira de Identidade RG nº 9.449.704-3 e 
inscrita no Cadastro de Pessoa Física CPF/MF nº 070.887.599-85, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão 
de CHEFE DA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, a partir de 
06 de fevereiro de 2017.
Art. 2º - Fica revogada a Portaria 081/2017, de 03 de fevereiro de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 13 (treze) dias do mês de 
fevereiro de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 099/2017
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear CARLOS LEONILDO CARDOSO, portador da Carteira de Identidade RG nº 3.630.844-3 e inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física CPF/MF nº 474.292.329-49, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de CHEFE 
DA DIVISÃO DE ESPORTE E LAZER, lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, a partir de 06 
de fevereiro de 2017.
Art. 2º - Fica revogada a Portaria 074/2017, de 03 de fevereiro de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 13 (treze) dias do mês de 
fevereiro de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
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CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE PÉROLA-PR

Rua Bernardino de Campos nº 750-Centro  Fone 44-36361944
EDITAL
ABRE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO DE ESCOLHA DE SUPLENTES DOS CONSELHEIROS TUTELARES 
DE PÉROLA – PR PARA A GESTÃO 2016 – 2020, ESTABELECE O CALENDÁRIO ELEITORAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
Rozalia Paula Alves Dorna , Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente– CMDCA,   
no  uso  de  suas  atribuições   legais,   e  com base  nas  Leis Federais   nº 8069/1990,  12.696/12  e na Lei  Municipal 
2314/16, torna  público este  Edital que determina realização de processo eleitoral  para escolha  de SUPLENTES DE 
CONSELHEIROS TUTELARES   PARA A GESTÃO 2016 - 2020,   para   o município de Pérola – Pr .
I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art.  1º - Será responsável  pela  operacionalização  do  processo de escolha  dos Conselheiros Tutelares, incluindo 
seleção prévia e eleição, a comissão eleitoral, constituída através da reunião   do  CMDCA no dia 06/02/2017, disposta 
na Resolução n° 01 de 2017, publicada no diário oficial do município de Pérola – Pr.
Art. 2º - Compete a Comissão Eleitoral:
a) Organizar  e coordenar o  processo eleitoral  para escolha  dos membros do Conselho Tutelar;
b) Decidir dos recursos e das impugnações;
c) Designar os membros da mesa receptora dos votos;
d) Receber os pedidos de inscrição dos candidatos concorrentes;
e) Providenciar credenciais para os fiscais;
 f) Receber e processar toda a   documentação   referente    ao  processo eleitoral;
 g) Providenciar  os   recursos   financeiros    necessários    à  realização    da eleição;
 h) Designar membros da mesa de apuração dos votos;
 i)   Decidir os casos omissos neste edital.
Art. 3º - O Conselho  Tutelar  existente  no  município será composto de 5 (cinco)  membros titulares  e 5 (cinco)  
membros suplentes,  com mandato  de 10/01/2016 à 09/01/2020.
Art 4º. - A  escolha  dos  suplentes do  Conselho  Tutelar  será  feita  pela comunidade  local,  através  de  processo 
eleitoral  sob a  responsabilidade  do Conselho  Municipal  dos Direitos  da Criança  e do  Adolescente  – CMDCA,  com 
a fiscalização  do   Ministério  Público,  em  sufrágio  universal  e  direto  e  o   voto facultativo e secreto.
Art. 5º - São considerados   eleitores   todas  as  pessoas  a  partir   de  16 (dezesseis)  anos, devidamente  inscritas  
na Justiça  Eleitoral do   Município  de Pérola - Pr.
Art. 6º - O quórum mínimo  para validação  do   pleito  é de 0,5% (meio  por cento) do  total de eleitores registrados 
nas zonas eleitorais da Comarca de Pérola.
II – DAS ETAPAS
Art. 7º - O  processo de escolha  dos Conselheiros  Tutelares  se realizará  em três etapas classificatórias e 
eliminatórias:
 a) 1ª etapa: inscrição;
 b) 2ª etapa: prova de  conhecimentos   específicos,   composta  por  prova escrita
  c) 3ª etapa: eleição.
 III – DA INSCRIÇÃO
Art. 8º - A candidatura à Conselheiro Tutelar é individual.
  Art. 9º -  São requisitos   para  inscrição   como  candidato   a  suplente  do Conselho Tutelar:
  a)Reconhecida idoneidade moral
  b)Idade superior a vinte e um anos;
  c)Residir no município de Pérola – PR, no mínimo há  02 (dois) anos;
  d)Estar em gozo dos direitos civis e políticos;
  e)Ter ensino médio completo;
 f) Não ter sido penalizado com a destituição de cargo de conselheiro tutelar.
 g)Possuir carteira nacional de habilitação “B”
  h)Possuir conhecimento de informática
 i)Ter sido aprovado no processo seletivo.
Art.  10  -  Os interessados   formalizarão   o   pedido   de  inscrição   na  sede  do CMDCA, apresentando:
 a) Requerimento dirigido ao Presidente  do  CMDCA;
      b) Cópia  de  documento  oficial  com  foto,  acompanhado  do   original  para conferência,  (Cédula  de identidade  
(RG), ou  Cédula  de Identidade  de Classe  Profissional,  ou Carteira  de Trabalho  e Previdência  Social (CTPS); ou 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) – expedida nos termos da Lei Federal  nº 9503, de 23 de setembro de 1997 
(com fotografia)  e dentro do  prazo de validade.
  c) Cartão de Identificação  de Contribuinte  no Cadastro  de Pessoa  Física do
Ministério da Fazenda (original e cópia);
d) Título Eleitoral (original e cópia);
  e) Comprovante de votação na última eleição ou de justificação (original e    cópia);
      f) Deverá ser apresentado um comprovante que  demonstre  a  residência neste município, sendo um do  início 
do  período   (2013) e outro recente (2017), comprovando assim, o lapso temporal de dois anos de residência no 
município.  Serão admitidos  cópia  de conta  de luz ou telefone  fixo , acompanhados do  original para conferência ou 
outros documentos que comprovem a sua residência no município;
      g) Certidão   negativa   de   antecedentes   criminais,    não   se   admitindo protocolo;
h)   Certidão do  Distribuidor forense local, de ações cíveis;
  i)  Certidão  do   Cartório  da  Zona  Eleitoral  local,  de  estar  em  gozo dos direitos políticos;
j) Currículo Vitae;
l)   Certificado de ensino médio   (original e cópia);
m) Duas fotografias 3x4  (recente);
      n) Declaração    de   que   uma   vez   eleito    e   empossado,  se   dedicará exclusivamente  às atividades  de 
Conselheiro  Tutelar,  sob pena de perda do  mandato;
      o) Declaração  de que uma vez eleito  e empossado, se afastará  de cargo executivo    ou   consultivo    em   entidade    
cuja   finalidade    estatutária desenvolva   comprovadamente   objetivo   de   defesa   dos   direitos   ou atendimento 
direto ou indireto da criança e do  adolescente;
  p) Possuir conhecimento básico de informática;
q) Assinar  Declaração,  fornecida  pelo  CMDCA,  de que recebeu o  presente edital e outras publicações 
complementares se houver.
Parágrafo Único- As declarações serão apresentadas com firma  reconhecida  dos signatários  e os documentos que 
forem apresentados  por cópia,  serão autenticados no ato da inscrição.
Art. 11 - O protocolo do  pedido de inscrição implica por parte  do  candidato no conhecimento e aceitação de todos os 
termos do  presente edital e em prévia aceitação   do    cumprimento   do    que  estabelece   a  Lei   Federal   8069/90   
e 12.696/12; Lei Municipal2314 de 30 de novembro de 2016.
Parágrafo único:  O  candidato   deverá manter  atualizado   seu endereço desde a inscrição até a publicação dos 
resultados finais, junto ao CMDCA.
Art. 12 - O pedido de inscrição que não atender as exigências deste Edital será cancelado, bem como anulados todos 
os atos dele decorrentes.
Art.13-Não será permitida inscrição  condicional  ou  por  correspondência, sendo admitida  a inscrição  por procuração  
pública  desde que apresentado  o mandato, acompanhado do  documento de identidade.
Art. 14 - Terminado  o  prazo para  o  registro  de inscrição,  será publicada  a relação dos candidatos na sede do  
CMDCA e site da prefeitura .
§ 1º - Caberá recurso ao CMDCA no prazo de até 02 dias, contra  o resultado da relação de inscritos.
§ 2º - Após julgamento dos recursos no prazo de até 02 dias úteis,  o CMDCA publicará a relação dos inscritos aptos 
à próxima etapa do  pleito, na sede e no site da prefeitura.
IV - DA PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS E GERAIS
Art.  15 -  Os candidatos  inscritos ao processo seletivo se submeterão a prova escrita.
Art.  16 - O candidato  deverá comparecer às provas, com antecedência  mínima de 30 (trinta)  minutos  do   horário  a 
ser divulgado  antecipadamente,  através dos meios de comunicação, portando os seguintes documentos: 
a) Comprovante de inscrição;
     b) Original, de um dos seguintes  documentos:  Cédula  de Identidade  (RG); ou Cédula  de Identidade  de Classe  
Profissional;  ou Carteira  de Trabalho e Previdência  Social (CTPS);  ou Carteira Nacional de  Habilitação  (CNH) 
expedida  nos termos da Lei  Federal  nº. 9.503, de 23 de setembro de
1997 (com fotografia) e dentro do  prazo de validade;
      c) Caneta  esferográfica  de tinta  azul  ou preta, lápis  preto nº. 2 e borracha macia.
     Art.  17 -  Não  serão   aceitos   protocolos   ou  quaisquer   outros  documentos diferentes dos anteriormente 
definidos.
 Art.  18 - Não haverá  segunda  chamada  seja  qual  for o  motivo  alegado  para justificar  a ausência  do   candidato.  
O  não comparecimento  à prova implicará na eliminação do  candidato do  Processo Seletivo.
Art. 19 - Não haverá aplicação de prova fora do local, data e horários preestabelecidos.
Art. 20 - Durante as provas, não serão permitidas consultas bibliográficas de qualquer  espécie,  comunicação  
entre  os candidatos  e utilização  de máquina calculadora,  relógio  de pulso  digital,  boné, chapéu, gorro, agendas 
eletrônicas ou similares,  telefone  celular,  BIP,  ou de qualquer  material  que não seja  o estritamente necessário.
Art. 21 - O candidato não poderá ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do  fiscal.
Art.  22 - A aplicação  da prova deverá ter a duração de 03 (três) horas, sendo que o  candidato  só poderá retirar-se  
da sala  depois  de decorrida  01 (uma) hora do  início da prova.
Art.  23 - Em  cada uma das salas  de aplicação  das provas haverá pelo  menos 02 (dois)  fiscais,  sendo 01 (um) 
representante  do  responsável  pela  aplicação das provas e 01 (um) representante  do   Conselho  Municipal  dos 
Direitos  da Criança e do  Adolescente.
Art. 24 - Será automaticamente excluído dessa etapa do  Processo Seletivo o candidato que:
a) Apresentar-se após o horário estabelecido;
b) Não apresentar um dos documentos exigidos nos incisos do  art. 16 deste edital;
     c) Não comparecer  à  prova,  conforme  convocação  oficial seja  qual  for o motivo alegado;
d) Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do  fiscal;
      e) For surpreendido em comunicação  com  outras  pessoas  por  qualquer meio,  ou utilizando-se  de calculadoras,  
livros,  notas  ou impressos  não permitidos;
f)  Lançar mão de meios ilícitos para executar a prova;
g) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
     h)  Agir  com   incorreção   ou  descortesia  para  com  qualquer   membro  da equipe encarregada da aplicação 
da prova.
Art. 25 - A prova terá caráter eliminatório e classificatório, será de múltipla escolha e composta da seguinte forma:
Especificação Nº. de questões 
Pontos por questão 
Subtotal
Conhecimentos específicos (ECA)  conhecimento da lei 12.010/09 adoção; 
20 (vinte) 
3(três) 
60 (sessenta)
Da Lei  Municipal 2314/16
 05 (cinco) 2(dois) 10(dez)
Informática básica 05 (cinco) 1(um) 05(cinco)
Língua portuguesa 
 Interpretação de texto 07 (sete) 3 (três) 25 (vinte e cinco)
 Redação 01(uma) 4(quatro) 
TOTAL 
38(trinta e oito) 
100 (Cem)
*De acordo com o anexo
Art. 26 - Será considerado classificado o candidato que obtiver 60 pontos na prova.
I -  O   CMDCA   divulgará   a  relação   de  todos  os  candidatos   com a respectiva classificação, obtida na prova, 
em ordem decrescente de nota.
§ 1º Caberá  recurso  ao  CMDCA  contra  os  resultados  divulgados  das notas,  no prazo determinado neste edital.
§ 2º Após  o  julgamento  dos recursos, o CMDCA  publicará  a relação  dos candidatos  habilitados  a  concorrer ao 
pleito.
Art.  27 - Estarão  habilitados  a concorrer ao cargo de suplente de Conselheiro  Tutelar  os dez primeiros classificados 
na prova.
V - DO REGISTRO DAS CANDIDATURAS E DO PLEITO
 Art.  28 - Cada candidato,  após cumprido  o  disposto  no artigo 15 e 27, registrará sua candidatura,   por meio de 
requerimento ao CMDCA após a publicação da relação dos habilitados.
Parágrafo único:  O  CMDCA  afixará  em sua sede e site oficial da prefeitura   a relação  das candidaturas  registradas,  
em até 02 (dois)  dias  úteis  após o  prazo final dos registros.
Art. 29 - É   proibida   a  propaganda de  candidatos   por  meio   de  anúncios luminosos, faixas,  cartazes e meios  
eletrônicos, exceto folhetos ou “santinhos”.
Parágrafo único. O pleito para escolha de suplente de conselheiro tutelar não poderá ser realizado sem no mínimo 
dez candidatos habilitados
Art. 30 - Cada candidato poderá credenciar na sede do  CMDCA, por meio de requerimento, até 02 (dois) fiscais 
para acompanhar o  processo de eleição e apuração, no ato do  registro  de sua candidatura,  conforme disposto  
no artigo 28.
§ 1º Para credenciamento  dos fiscais  deverá ser apresentada cópia  de documento oficial com foto, acompanhado  
do  original para conferência: Cédula   de   identidade   (RG),   ou   Cédula   de   Identidade   de   Classe Profissional;  
ou  Carteira  de  Trabalho  e Previdência  Social  (CTPS);  ou Carteira  Nacional  de  Habilitação  (CNH)  expedida  
nos  termos  da  Lei Federal  nº 9503, de 23 de setembro de 1997 (com fotografia)  e dentro do  prazo de validade;
§ 2º A relação dos fiscais credenciados será publicada na sede do CMDCA e site da prefeitura.
§ 3º Não será permitida a substituição dos fiscais credenciados.
VI - DA ELEIÇÃO
Art.  31 – O processo eleitoral será realizado no dia 13 de agosto de 2017, das 08:00 horas às 17:00 horas. 
I - O processo eleitoral dar-se através de urnas fornecidas pelo Tribunal Regional Eleitoral
Parágrafo Único: Caso haja impossibilidade de utilização de urnas eletrônicas  serão  confeccionadas  cédulas,  
mediante  modelo  aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do  Adolescente, sendo rubricadas  
por um membro  da  Comissão  Eleitoral ou pelo  Presidente  da mesa receptora.
 Art. 32 -  O eleitor poderá votar em apenas 01 (um) candidato.
Art.  33  -  Nas cabines  de  votação serão  afixadas   listas   com a    relação  de nomes, apelidos e números dos 
candidatos ao Conselho Tutelar.
Art.  34 - No  local de  eleição,  haverá no mínimo  1 mesa de recepção e de apuração, composta por até 03 (três) 
membros, sendo:
-01 (um) presidente – membro da Comissão eleitoral/ CMDCA;
-02 (dois) mesários, nomeados pelo CMDCA;
Parágrafo Único: Não será  permitida   a  presença de candidatos   e fiscais junto à mesa de recepção e urnas, 
respeitada  a delimitação  estabelecida no local.
Art. 35 – A apuração se iniciará imediatamente após o  término da eleição, no mesmo  local da votação.
VII - DA PROCLAMAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE
Art. 36 - O  CMDCA proclamará o  resultado do  pleito, publicando o  nome dos candidatos  e suas respectivas  
votações em ordem decrescente de número de votos.
Parágrafo  único   -  Se  houver  empate   no  número  de  votos,  será considerado eleito o candidato com a maior 
idade cronológica.
Art.  37 - Dentro de 02 (dois)  dias  úteis  após a publicação  da proclamação  dos suplentes eleitos, caberá recurso 
perante o CMDCA.
Parágrafo único:  O  CMDCA julgará  o  recurso no prazo de 03 (três)  dias  úteis e publicará o resultado na sede e 
no site da prefeitura.
Art. 38 – Serão escolhidos no pleito 05 Conselheiros  suplentes para a gestão de 10/01/2016 à 09/01/2020.
Art. 39 – Serão proclamados eleitos Conselheiros Tutelares suplentes para o  período de 10/01/2016 à 09/01/2020 os 
dez candidatos mais  votados e sendo considerados suplentes os candidatos mais votados em ordem decrescente de 
número de votos, a partir  do  último  escolhido  como titular,  e sua composição será igual ao número de conselheiros 
titulares.
§ 1º- Assumindo  o  suplente  de forma continuada  ou fracionada  a vaga do   titular  por  mais  de  12 meses,  o  mesmo 
será  equiparado  com  os demais titulares para efeito das próximas eleições.
§ 2º - Os suplentes  serão convocados em ordem sequencial  decrescente de votos, pelo CMDCA.
Art. 40 - Os candidatos eleitos e proclamados nos termos deste Edital, serão empossados em  data  fixada  pelo  
CMDCA  e  entrarão  em  exercício  no  dia determinado.
VIII – DOS RECURSOS
Art.   41  -  Qualquer   entidade   ligada   a  área  de  defesa   dos  direitos   ou atendimento  à criança  e adolescente  ou 
qualquer  cidadão,  poderá impugnar perante o  CMDCA qualquer  candidatura,  dentro do  prazo de 02 (dois)  dias  da 
data da publicação dos considerados habilitados, mediante a apresentação de petição acompanhada das respectivas 
provas de que a candidatura impugnada não atende requisito estabelecido neste edital .
§ 1º - O candidato  impugnado  poderá apresentar contestação à impugnação, no prazo de 02 (dois) dias úteis da 
data da notificação pelo CMDCA.
 § 2º O  CMDCA terá o  prazo de até 02 (dois) dias úteis, para analisar, decidir a impugnação e divulgar a decisão.
IX – DA REMUNERAÇÃO
 Art.  42 – Os Conselheiros  Tutelares suplentes,  sem prejuízo  do  atendimento  ininterrupto à     população,        
obedecerão ao           calendário  municipal  e funcionarão  nos dias  úteis, em horário  comercial,  das 8:00 horas às 
11:30 horas e das 13:30 horas  às 18:00 horas, dispondo  seu Regimento Interno sobre a organização  de plantões à 
distância, para o  horário  noturno, feriados e fins de semana.
§  1º  -  Os  Conselheiros   obedecerão  escala   de  plantão   à  distância, elaborado   em  consonância   com  seu   
Regimento   Interno,  ficando   à disposição   para  comparecerem  à  sede   do    Conselho   ou   onde   for necessário  
para o  desenvolvimento  de suas  atividades,  quando  forem acionados por intermédio de telefone ou sistema 
semelhante.
Art.  43 – A remuneração do conselheiro tutelar suplente será de R$ 1.230,00 (um mil e duzentos e trinta reais), sendo 
reajustada com base no índice utilizado para reajuste salarial dos servidores municipais e na mesma data daqueles.
Art.  44 - O  Conselheiro  Tutelar suplente  fará jus a percepção das seguintes vantagens:
I -  cobertura previdenciária;
II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 do valor da remuneração mensal; 
III - licença-maternidade;
IV - licença-paternidade;
V - gratificação natalina.
 Parágrafo  único   -  O   subsídio   fixado  no  artigo   69, §1°   da   lei  municipal
2314/16, e o  exercício  do  mandato não geram vínculo empregatício  com o serviço público municipal.
 Art. 45 - Ao Conselheiro Tutelar suplente ocupante de cargo público municipal efetivo é facultado  optar pelos  
vencimentos  do   seu cargo de origem,  sendo vedada a acumulação de remuneração ou subsídio.
§ 1º - O servidor público municipal será afastado de seu cargo no serviço  público municipal  mediante  portaria,  e 
contribuirá  para a seguridade  social  como se no exercício  estivesse  e seu tempo de serviço será contado apenas 
para aposentadoria.
§ 2º - Ao  servidor público municipal de que trata o  “caput” deste artigo, para efeito de benefício previdenciário, no 
período do afastamento, os valores serão determinados como se no exercício estivesse.
 X - CALENDÁRIO OFICIAL 
Art. 46 - Fica estabelecido o seguinte calendário oficial:
Data Evento
13/02/2017 Publicação do Edital
27/02 a 10/03/2017 Inscrição dos candidates
13/03 a 15/03/2017 Análise da Comissão e interposição de impugnações
16/03/2017 Comunicação aos candidatos impugnados
20/03 e 22/03/2017 Apresentação de defesa junto ao CMDCA dos candidatos impugnados
23/03 e 24/03/2017 Análise dos recursos/defesa dos candidatos impugnados
27/03/2017 Comunicação ao Ministério Público das candidaturas deferidas
29/03/2017 Publicação da relação dos candidatos habilitados
09/04/2017 Realização da Prova sobre conhecimentos específicos conforme Edital
11/04/2017 Divulgação dos Resultados da Prova
11/04 e 12/04/2017 Apresentação de recurso sobre resultado da prova de conhecimentos
13/04/2017 Análise dos recursos sobre a prova de conhecimentos
17/04/2017 Divulgação dos candidatos aprovados na prova.
18/04 a 19/04/2017 Registro das candidaturas
22/04/2017 Publicação da Relação final dos candidatos habilitados a concorrer ao pleito
02/05 a 11/08/2017 Período para realização da campanha eleitoral dos candidatos conforme normas
estabelecidas neste Edital.
13/08/2017 Eleição – Horário de votação: 8h às 17h
13/08/2017 Análise dos Recursos apresentados durante apuração dos votos
14/08/2017 Publicação do resultado final da eleição
Pérola, 13 de fevereiro de 2017.
Rozalia Paula Alves Dorna
Presidente

ANEXO I
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
LÍNGUA PORTUGUESA: 1 Compreensão e interpretação de textos. 2 Ortografia oficial. 3 Acentuação gráfica. 4 
Emprego do sinal indicativo de crase. 5 Pontuação. 6 Redação de correspondências oficiais.
NOÇÕES DE INFORMÁTICA: Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e 
procedimentos de informática. Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e 
apresentações.
 CONHECIMENTO GERAL – Lei Municipal 2314/2016
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Lei n° 8069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente e lei n°12.010/2009 – Lei da adoção.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 100/2017
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear MARCILENE OLIVEIRA DA SILVA, portadora da Carteira de Identidade RG nº 10.221.553-2 e inscrita 
no Cadastro de Pessoa Física CPF/MF nº 077.263.319-33, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de 
CHEFE DA DIVISÃO DE CULTURA, lotada na SECRETARIA DE CULTURA, a partir de 08 de fevereiro de 2017.
Art. 2º - Fica revogada a Portaria 087/2017, de 08 de fevereiro de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 13 (treze) dias do mês de 
fevereiro de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 101/2017
SÚMULA: Designa e concede GR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a servidora MÁRCIA JULIANA NOGUEIRA DA SILVA, portadora da Carteira de Identidade RG nº 
8.251.752-9, ocupante do cargo Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL, lotada na 
SECRETARIA DE TURISMO, MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA, SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA AGRÁRIA, a partir de 
09 de fevereiro de 2017.
Art. 2º - Conceder Gratificação por Representação, no percentual de 60% (sessenta) por cento, sobre o Símbolo 
CC-03.
Art. 3º - Fica revogada a Portaria 090/2017, de 08 de fevereiro de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 13 (treze) dias do mês de 
fevereiro de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2017 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 13 de fevereiro de 2017. 

CLEVERSON DE ALENCAR COSTA 

CONTRATADA CONTRATANTE 

MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA-ME 

CNPJ/MF: nº 05.228.533/0001-49 

CI-RG: n° 7.534.605-0/SESP-PR 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

3° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 138/2015, decorrente do Processo Licitatório na modalidade 
de Pregão Presencial n° 40/2015, para contratação de empresas destinadas ao fornecimento de 
Recargas de Cartuchos de Tonner e Manutenção de Impressoras de todas as Secretarias do 
Município de Alto Piquiri-Pr. 
 

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF: n° 76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, 341, Centro, nesta cidade de
ALTO PIQUIRI-PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS 
BORGES CARDOSO, brasileiro, casado, portador da CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR e do 
CPF/MF: nº 622.478.249-00, residente e domiciliado na Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº
1374, Centro, nesta cidade e a empresa MILLENIUM CARTRIDGE IMPORTS LTDA-ME, inscrita 
no CNPJ/MF: nº 05.228.533/0001-49, com sede na Rua Desembargador Lauro Lopes, nº 3697, 
ZONA I, na cidade de UMUARAMA-PR, neste ato representada pelo Sr. CLEVERSON DE 
ALENCAR COSTA, brasileiro, casado, empresário, portador da CI-RG: n° 7.534.605-0/SESP-PR, 
e do CPF/MF: n° 033.052.179-95, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA-PR, 
acordam por meio deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

O presente Termo Aditivo tem por objeto: Reajuste de Valores na importância de R$ 13.130,60
(treze mil, cento e trinta reais e sessenta centavos), correspondente ao acréscimo de 25,0% no 
valor inicial do presente CONTRATO, com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº 
8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS: 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 

 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ/MF: nº 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

t

CPF/MF: n° 033.052.179-95 

www.elotech.com.br 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI

Estado do Paraná
PORTARIA Nº 90/2017
SÚMULA: Dispõe sobre Contratação por Prazo Determinado, conforme PSS-Processo Seletivo Simplificado, do Edital 
nº 001/2017, como Motorista e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
I – CONTRATAR, a partir de 13 de Fevereiro de 2017, o servidor que abaixo descrimina, em virtude do PSS - Processo 
Seletivo Simplificado do Edital nº 001/2017 de 05/01/2017.
NOME FUNÇÃO GARGA HORÁRIA RG CPF ALEX SANDRO MACEDO
MOTORISTA 40 H 10.166.272-1 060.929.419-96
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir de 13 de Fevereiro de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 13 DE FEVEREIRODE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº89 /2017
SÚMULA: Dispõe sobre Contratação por Prazo Determinado, conforme PSS-Processo Seletivo Simplificado, do Edital 
nº 001/2017, como Agente Comunitário de Saúde e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
I – CONTRATAR, a partir de 13 de Fevereiro de 2017, os servidores que abaixo descrimina, em virtude do PSS - 
Processo Seletivo Simplificado do Edital nº 001/2017 de 05/01/2017.
NOME FUNÇÃO GARGA HORÁRIA RG CPF
LURDES FRANCISCA TRINDADE AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE 40 H 6.261.878-7 917.141.849-00
CAMILA BRAZ LIMA AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE 40 H 10.853.457-5 073.533.589-39
ANDRÉ LUIZ DO NASCIMENTO MACHADO AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE 40 H 13.090.745-8 093.342.149-45
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir de 13 de Fevereiro de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 13 DE FEVEREIRODE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 88/2017
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 455/1992, e, CONSIDERANDO, ainda, o requerimento datado e 
deferido.
R E S O L V E.
I – Concede LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA a a servidora baixo como segue:
NOME PERÍODO DATA
LINDINALVA REIS DOS SANTOS 1999/2004 04/02/2017 A 04/05/2017
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir de 04 de fevereiro de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 13 DE FEVEREIRO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 16/2017
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2017)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 
001/2017, homologado pelo DECRETO Nº754 de 01/02/2017.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 20 de fevereiro de 2017.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
p) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
CARGO: - OPERADOR DE MAQUINAS ‘C’ - 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
1º THIAGO LOURENÇONI RICO
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 13 DE fevereiro DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
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Estado do Paraná 
MUNICIPIO DE GUAÍRA

DECRETO Nº 091/2017 
Data: 10.02.2017 
Ementa: constitui Comissão Central Organizadora da 41ª Festa das Nações no Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, e consoante o artigo 
84, inciso I, letra “O da Lei Orgânica do Município de Guaíra e os dispositivos da lei municipal 1380 de 27/03/2006”, e, considerando 
o memorando on-line sob o nº 2017000687,

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituída a data de 28 de abril a 1º de maio de 2017 para a realização da 41ª Festa 
das Nações do Município de Guaíra, Estado do Paraná. 

Art. 2º Fica constituída a Comissão Central Organizadora doravante denominada CCO, composta 
pelos seguintes membros, com as atribuições de desempenhar todas as atividades inerentes à realização da 41a Festa das Nações de 
Guaíra: 

Presidente  Oswaldo Francisco Junior 
Vice-Presidente  Eloir Lovera 
Assessor Jurídico Wilson da Costa Lopes 
Coordenadores de Segurança de SegurançaCarlos Magno Paredes Czwervonka 

Edson Manoel Auler 
Eldison Martins do Prado 
Gustavo Henrique Costa Vaz 

Coordenadores da Fronteira do Leite Valberto Paixão da Silva 
Emerson Nascimento 
Silvana Graciano Maciak 
Alex Maurício Severino 

Coordenadores de Eventos Lígia Lumi Tsukamoto Suga 
Marli de Souza Jardim 

Coordenadores de Logística Thomaz Luiz Zeballos 
Sebastião Santana 
Adriano Cezar Richter 

Coordenadores de Marketing Marcelo Aquino 
Maura Maria Lemos Franco 
Adalton Raimundo da Cunha 

Secretários        Luiz Mitsuo Shiomi 
       Camila de Souza Terron 

Tesoureiros    Antonio Lopes 
   Luciane Fátima Rossi Loblein 
   Walter Fabiano dos Santos 

Parágrafo único. Farão igualmente parte da CCO, os representantes indicados pelas organizações 
assistenciais do Município conforme seguem: 

I. Lar São José de Guaíra, CNPJ 77.807.584/000136; 
II. Associação Pestalozzi de Guaíra – Escola Mário Luiz, CNPJ 77.418.655/0001-09;
III. Associação Casa da Sopa Amor e Caridade, CNPJ 00.082.828/0001-36;
IV. Pastoral da Criança de Guaíra, CNPJ 81.588.873/0020-21;
V. Associação de Proteção a Maternidade e a Infância de Guaíra, CNPJ 75.426.510/0001-24;
VI. Associação Guairense de Pessoas com Deficiência Vida Nova, CNPJ 03.766.933/0001-82;
VII. Associação Assistencial de Guaíra, CNPJ 75.564.625/0001-85.

Art. 3º À Comissão Central Organizadora compete: 
I. Coordenar a organização geral da 41ª Festa das Nações; 
II. Apoiar o Município na definição do modelo de realização da 41ª Festa das Nações nos termos da
Recomendação Administrativa nº 10/2013 pelo MPPR; 
III. Divulgar a programação da 41ª Festa das Nações;
IV. Apoiar o Município na fiscalização da execução dos contratos de prestação de serviços;
V. Apoiar o Município na fiscalização do uso dos espaços do Centro Náutico Marinas; 
VI. Realizar o concurso da Rainha da 41ª Festa das Nações;
VII. Prestar contas da 41ª Festa das Nações;
VIII. outras atividades inerentes à realização da 41ª Festa das Nações de Guaíra.
Parágrafo único. É de inteira responsabilidade da CCO, o pagamento de suas contratações e 

aquisições diretas que não sejam através do erário municipal, e o recolhimento dos tributos e demais obrigações, vinculados as 
competências atribuídas no caput deste artigo. 

  Art. 4º O exercício das funções descritas neste decreto, será considerado serviço público relevante e 
não será remunerado. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 10 de fevereiro de 2017.     

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

O exercício das funções descritas neste decreto, será considerado serviço público relevante e 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 062/2017.
Transfere de lotação o servidor PEDRO LUIZ DA SILVA.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Transferir de lotação o servidor PEDRO LUIZ DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG-nº 5.931.496-PR, 
ocupante do cargo de Escriturário – Classe-II, Nível-28, da Divisão de Administração, para a Divisão de Indústria e 
Comércio, a partir de 13/02/2017. 
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 08 dias  do mês de Fevereiro do ano de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 063/2017.
Transfere de lotação o servidor SANDRA APARECIDA ZANETIN ESCOLA.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Transferir de lotação a servidora SANDRA APARECIDA ZANETIN ESCOLA, portadora da Cédula de Identidade 
RG-nº 5.901.581-8-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais – Classe-I, Nível-03, da Secretaria de 
Administração, para a Secretaria de Educação, a contar de 08/02/2017. 
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 08 dias  do mês de Fevereiro do ano de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 064/2017.
Transfere de lotação a servidora CLAUDIA SILVANA SOUZA GREGHI.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Transferir de lotação a servidora CLAUDIA SILVANA SOUZA GREGHI, portadora da Cédula de Identidade 
RG-nº 7.158.500-0-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais – Classe-I, Nível-03, da Secretaria de 
Desenvolvimento Social, para a Secretaria de Educação, a partir de 15/02/2017. 
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 08 dias  do mês de Fevereiro do ano de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N. º 065/2017.
Concede Férias a servidores.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares aos Servidores abaixo relacionados: 
N O M E S           RG PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
ADRIANA DA SILVA LOZANO 8.122.419-6-PR 02/08/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
ADRIANA DOS SANTOS SESTILE 8.699.572-7-PR 01/02/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
ADRIANO APARECIDO LAURO 10.549.664-8-PR 02/02/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
ALICIO DOS SANTOS NOVAIS 5.069.688-0-PR 01/06/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
ÁLVARO PIZZI 3.348.115-2-PR 22/07/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
ANA PAULA DE JESUS 24.170.366-9SP 04/11/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
ANTONIO CARLOS VECHI  2.242.047-PR 07/01/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
APARECIDO DONIZETE CHAGAS 1.535.289-PR 03/03/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
BENHUR DE FREITAS PEREIRA 4.528.523-5-PR 01/06/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
CLARICE C. CASSERO CANO 1.415.757-3-PR 07/01/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
CLEUNICE FERREIRA 1.415.924-X-SP 15/02/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
DAIANE FEROLDI DE SOUZA 10.397.908-0-PR 27/01/2016/2017 01/02/2017/A 02/03/2017
DIOGO KONDO 2.000.098-PR 31/08/2016/2017 01/02/2017/A 02/03/2017
DIVINO OLIVEIRA DA SILVA M-502.635-MG 07/01/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
EDNA AP. TEIXEIRA REBERTE 6.618.668-7-PR 03/08/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
EILSON ANDRADE BARBOSA 1.286.213-PE 07/01/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
ELAINE SANCHES FERRAZ MAINA 8.336.221-9-PR 07/01/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
EMERITO SANTO FACCIN 53839-RS 01/05/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
FABIANA M. ESTAWSK GAIARINI 7.678.766-2-PR 03/08/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
FATIMA AP. PORCELA CARDOSO 8.280.532-0-PR 03/08/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
FERNANDA G.  ALEGRI 30.746.569-X-SP 02/08/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
FRANK ALVES BODEVAN 4.558.189-6-PR 31/08/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
GILBERTO MARIA DE AGUIAR 8.090.884-9-PR 08/07/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
HELOIZA LIMA DA ROCHA 10.788.570-6-PR 01/02/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
HEITOR ANTONIO DOS SANTOS 3.021.516-8-PR 01/09/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
IVANILDO MORESCHI BARBATO 5.300.069-0-PR 01/08/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
JAIR DE OLIVEIRA 695.847-PR 22/07/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
JAQUELINE L. STEL GAGLIARDO 6.740.444-0-PR 07/01/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
JOSE CARLOS MACEDO 4.404.351-3-PR 29/11/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
JOSIANE ALVES DE VALEZI 9.799.154-5-PR 01/02/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
JOSIMARA A. COSTA AZEVEDO 9.367.599-1-PR 02/02/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
JUNIOR CARLOS JORGE 8.483.592-7-PR 15/01/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
KATIA ANGELICA CALLEGARO 10.219.361-0-PR 04/07/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
KELLY GISLENE B. SILVANO 4.386.536-3-PR 01/06/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
LEONEL TOBAR 2.294.298-0-PR 18/02/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
LUCIANE QUINTINO DA SILVA 8.632.108-4-PR 14/08/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
MARCIA PEREIRA PINTO 13.363.646-3-PR 01/08/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
MAURICIO FERRARI 3.549.711-0-PR 03/09/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
MAXILIANO MAINA 6.964.615-8-PR 07/01/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
MIRIAN R. VIDEIRA CRUZ 6.671.962-6-PR 17/04/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
MOISES OLIVEIRA DE SOUZA 3.527.055-8-PR 01/01/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
NILSON DE SOUZA NERES 4.991.074-6-PR 01/08/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
PAULO DE TARSO ROSA 13.280.807-SP 15/01/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
PAULO HENRIQUE MASSOCATO 10.147.565-4-PR 28/11/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
PRISCILA DA SILVA MORO 3.573.245-4-PR 31/08/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
RAFAELA BOFFETTI HIROMI 9.374.481-0-PR 01/02/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
RAFAELA ZAGO DE MELO 9.231.424-3-PR 02/09/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
REGINETE MATTOS SERVANTES 7.414.786-0-PR 01/06/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
RODRIGO ALVES RODRIGUES  8.335.303-1-PR 07/01/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
ROSELI FONTES DE JESUS 35.716.417-9-SP 03/07/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
SANDRA R. CUSSIOLI FRANCO 37.355.663-9-SP 17/10/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
SANDRO TOBBIN 4.191.515-3-PR 01/08/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
SILVIA LUCIA RIGOTTO  SANTOS MG/102.71350 07/01/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
SIMONE DUCATTI OLIVEIRA ROSA 5.160.264-1-PR 13/08/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
SONIA APARECIDA DOS SANTOS 3.632.896-7-PR 15/09/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
SUELY MOREIRA SIMONATO 5.126.113-5-PR 16/10/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
SUZANA ALVES DE M. PIRES 7.579-858-0-PR 02/08/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
TELMA APARECIDA SANTANA 43.214.168-6-PR 01/02/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
TERESA RECHE MARQUI MAESTA 7.915.853-4-PR 15/02/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
VALDECIR DA SILVA MARQUES 4.144.737-0-PR 07/01/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
VALDECIR FLAVIO SILVANO 4.889.838-6-PR 01/06/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
VALDELICE DA SILVA COELHO  4.192.628-7-PR 02/05/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
VALDENICEL.M. DOMINGUES 4.384.527-6-PR 07/01/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
VALDIR GARCIA 4.069.117-0-PR 01/06/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
VERA LUCIA PINTOR  10.397.965-0-PR 29/06/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
VERONICA D. ANDRADE 19.470.955-SP 02/08/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
VILTON DE SOUSA NERES 4.386.219-7-PR 01/12/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
WANNILTON COSTA SOUZA 4.400.681-2-PR 01/04/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
YARA PATRICIA THÉ 8.790.068-1-PR 07/01/2016/2017 01/02/2017 A 02/03/2017
Registre-se,                                    Publique-se e,                                     Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 08 dias do mês de Fevereiro do ano de 2017.      
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL       
   
PORTARIA Nº 066/2017.
Concede licença a servidora SUELY APARECIDA FERREIRA DE CAMPOS.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora SUELY APARECIDA FERREIRA DE CAMPOS, portadora da cédula de Identidade RG-
nº 2.001.567-5-PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe-I, Nível-08, lotada na Secretaria de 
Educação, 15 (quinze) dias de licença para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no 
período de 09/02 à  23/02/2017.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 09 dias do mês de Fevereiro do ano de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 067/2017.
Revoga a Portaria nº 381/2016 de 15/12/2016, que concede licença ao servidor RENI MARCELO VELASCO.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Revogar a Portaria nº 381/2016 de 15/12/2016, que concedia 02(dois) anos de licença para tratar de assuntos 
particulares, o servidor RENI MARCELO VELASCO, portador da cédula de Identidade RG-nº 8.070.224-8-PR, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais – Classe-I, Nível-01, lotado na Secretaria de Saúde, a partir de 
13/02/2017.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 09 dias do mês de Fevereiro do ano de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 068/2017.
Concede licença ao servidor ALENCAR JOANNA DA COSTA.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor ALENCAR JOANNA DA COSTA, portador da cédula de Identidade RG-nº 9.734.051-0-PR, 
ocupante do cargo de Agente de Defesa Civil, Classe-II, Nível- 15, lotado na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, 
05(cinco) dias de licença para fins de Paternidade, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 06/02 à 
10/02/2017.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 10 dias do mês de Fevereiro do ano de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 069/2017                
Concede licença Prêmio a servidora SILVANA VETORATO.
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora SILVANA VETORATO, portadora da Cédula de Identidade RG-nº.6.245.327-3-PR, ocupante 
do cargo de Professora, lotada na Secretaria de Educação, Cultura, Esportes e Comunicação, 90 (noventa) dias de 
Licença Prêmio Especial, relativa ao período aquisitivo compreendido entre 08/06//2010/2015, de acordo com o Art. n.º 
140 da Lei Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para ser gozadas no período de 15/02/2017 à 16/05/2017.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 13 dias do mês de Fevereiro do ano de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 8/17 
PREGÃO: 9/17
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios de qualidade e gás para atender diversas secretarias.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:45 
horas do dia 02 de Março  de 2017, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do 
Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O fornecimento do edital e anexos ocorrerá até o limite de dois (02) dias úteis antes da 
abertura do certame. Eventuais empresas que insistirem na entrega posterior deverão, antes de receber os arquivos, 
apresentar termo de ciência e renúncia do direito de impugnar os termos do ato convocatório (edital).
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
13 de Fevereiro de 2017
Mario Junio Kazuo da Silva
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO N° 021/2017, DE 27 DE JANEIRO DE 2017
SÚMULA: NOMEIA RENAN CARLOS EVANGELISTA PARA EXERCER CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, 
dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente e, de conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e 
suas alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado RENAN CARLOS EVANGELISTA, inscrito na CI/RG sob nº 10.831.478-8 SSP/PR e CPF sob nº 
089.514.079-93, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE CONTABILIDADE E FINANÇAS, 
lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, percebendo a remuneração referente a sigla CC-01, acrescido de 30% 
(trinta por cento) a titulo de Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva – RTIDE.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2017.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de Janeiro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 025/2017, DE 27 DE JANEIRO DE 2017
SÚMULA: DESIGNA O SERVIDOR ANTÔNIO LEANDRO DE OLIVEIRA PARA EXERCER 
CARGO EM COMISSÃO, dando outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a 
Lei Complementar nº 01/2010, de 24 de fevereiro de 2010 e alterações posteriores,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Servidor Sr. ANTÔNIO LEANDRO DE OLIVEIRA, inscrito na CI/RG sob n.º 
1.473.102-2 SESP/PR e CPF nº 085.979.188-29, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Motorista Nível III, para exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO 
DE ATENDIMENTO AO DETRAN, lotado na Secretaria Municipal de Administração, percebendo 
a remuneração referente a sigla CC-04, acrescido de 20% (vinte por cento) a titulo de Regime de 
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva, a partir de 1º de fevereiro de 2017.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de 
fevereiro de 2017. 
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de Janeiro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 026/2017, DE 27 DE JANEIRO DE 2017
SÚMULA: DESIGNA A SERVIDORA CLEUZA CAMPOS FONSECA AMADEU, PARA EXERCER CARGO DE 
FUNÇÃO GRATIFICADA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei Complementar nº 01/2010, de 24.02.2010 
e Lei Complementar nº 03/2011, de 04.03.2011 e alterações posteriores,
RESOLVE:
Art. 1° – DESIGNAR a Servidora CLEUZA CAMPOS FONSECA AMADEU, inscrita na Cédula de Identidade com 
RG sob n.º 3.715.596-9 SSP/PR e CPF sob n.º 732.179.219-68, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL, para exercer a função gratificada de DIRETORA DA 
ESCOLA MUNICIPAL SOUZA NAVES, localizada na sede do Município.
Art. 2° – A remuneração da servidora passará a incluir um acréscimo de 100% (cento por cento) como compensação 
pela dobra de horário e 11% (onze por cento) de gratificação da função, de conformidade com o Art. 17, § 1º, Inciso I, 
da Lei Complementar nº 03/2011, de 04 de março de 2011 e alterações posteriores.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2017. 
Art. 4º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de Janeiro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 092/2017
Data: 13.02.2017
Ementa: nomeia José Augusto Delfino Assessor do Departamento de Material e Patrimônio, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando sob 
o nº 2017000017,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear JOSÉ AUGUSTO DELFINO, CI/RG nº 10.172.659-2 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo 
de Assessor do Departamento de Material e Patrimônio, símbolo CC-04, a partir de 13 de fevereiro de 2017, com 
atribuições descritas na Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, ficando atribuída gratificação de 100% sobre o valor 
de seu vencimento básico.
Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de fevereiro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 093/2017
Data: 13.02.2017
Ementa: nomeia Jaderson de Oliveira Assessor da Secretaria Municipal de fazenda, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, e, considerando o memorando sob o 
nº 2017000014,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear JADERSON DE OLIVEIRA, CI/RG nº 8.592.409-5 SESP/PR, matrícula nº 24635-1, para exercer, em 
comissão, o cargo de Assessor da Secretaria Municipal de Fazenda, símbolo CC-03, a partir de 13 de fevereiro de 
2017, com atribuições descritas na Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, ficando atribuída gratificação de 80% sobre 
o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de fevereiro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 094/2017
Data:  13.02.2017
Ementa: nomeia Erica Moro da Costa Silva Assessora do Departamento de Administração Financeira.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das  atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de  17.12.2001, e, considerando o memorando sob 
o nº 2017000014,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear ERICA MORO DA COSTA SILVA, CI/RG nº 3.857.090-0 SESP/PR, para exercer, em comissão, o cargo 
de Assessora do Departamento Administração Financeira, símbolo CC-04, a partir de 13 de fevereiro de 2017, com 
atribuições descritas na Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, ficando atribuída gratificação de 100% sobre o valor 
de seu vencimento básico.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de fevereiro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 095/2017
Data: 13.02.2017
Ementa: nomeia Cristiane Roseli Soares de Lima Assessora do Departamento de Tributação, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, e, considerando o memorando sob o 
nº 2017000014,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear CRISTIANE ROSELI SOARES DE LIMA, CI/RG nº 9.286.866-4 SESP/PR, para exercer, em comissão, 
o cargo de Assessora do Departamento de Tributação, símbolo CC-04, a partir de 13 de fevereiro de 2017, com 
atribuições descritas na Lei Municipal Nº 1.191, de 17.12.2001, ficando atribuída gratificação de 100% sobre o valor 
de seu vencimento básico.
Art. 2°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de fevereiro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 096/2017
Data: 13.02.2017
Ementa: nomeia Maria Iraci da Silva Baptista Assessora da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, e, considerando o memorando sob o 
nº 2017000012,
RESOLVE:
Art. 1° Nomear MARIA IRACI DA SILVA BAPTISTA, portadora da CI/RG nº 13.216.902-0 SESP/PR, para exercer, 
em comissão, o cargo de Assessor da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, símbolo CC-03, a partir de 13 de 
fevereiro de 2017, com atribuições descritas na Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, ficando atribuída gratificação 
de 80% sobre o valor de seu vencimento básico.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de fevereiro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 097/2017 
Data: 13.02.2017
Ementa: designa Camila de Souza Terron, para exercer interinamente, de forma conjunta os cargos de Secretária 
Municipal de Turismo e de Secretária Municipal de Esportes e Lazer, e dá outras providências.
 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, e, considerando o memorando sob o 
nº 2017000828,
RESOLVE: 
Art. 1° Designar CAMILA DE SOUZA TERRON, CI/RG nº 7.278.488-0 SESP/PR, Secretária Municipal de Turismo 
nomeada pelo Decreto Municipal nº 076/2017 de 30.01.2017, para exercer, interinamente e de forma conjunta, 
a função de Secretária Municipal de Esportes e Lazer, símbolo CC-01, a partir de 1º de fevereiro de 2017, com 
atribuições descritas no artigo 14 da Lei Municipal nº 1.191, de 17.12.2001, sem acúmulo de vencimentos.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 01.02.2017, ficando 
inalterados os termos do Decreto 076/2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de fevereiro de 2017. 
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 098/2017
Data: 13.02.2017
Ementa: homologa avaliação de servidores em Estágio Probatório para efeitos de efetivação de que trata a Lei nº 
1.247, de 03.12.2003, artigo 24 § 2º, e artigos 32, 33 e 34 da Lei nº 1.246 de 03.12.2003, realizada pela Comissão 
nomeada pelas Portarias nºs 166/2014 e 267/2014, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista os dispositivos 
das Leis nºs 1.246 e 1.247, ambas de 03.12.2003; 
Considerando o processo de avaliação observadas às exigências da reorganização das carreiras funcionais dos 
servidores municipais de Guaíra; 
Considerando o disposto nos artigos 32, 33 e 34 da Lei Municipal nº 1246/2003, que estabelece a obrigatoriedade de 
ato específico do Poder Executivo para a estabilização do servidor público municipal em estágio probatório;
Considerando o memorando on-line sob o nº 2013006224,
DECRETA:
Art. 1o Fica homologado o resultado da avaliação, e declarados estáveis no serviço público do Poder Executivo do 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, os servidores públicos municipais a seguir nominados:
Matrícula Nome  Admissão Cargo Identidade Nota Resultado D a t a 
Efetivação
12254-2 Adriana Aparecida de Souza Reche 03/02/2014 Atendente de Creche 5.884.457-8 – SESPII/
PR 392 APROVADO 03/02/2017
29327-1 Ana Rute da Silva 03/02/2014 Atendente de Creche 8.008.679-2 – SESPII/
PR 393 APROVADO 03/02/2017
29329-1 Bruna Farias do Nascimento 10/02/2014 Professor 10.141.323.3 – SESPII/PR 400 
APROVADO 10/02/2017
29338-1 Celio Correa Carolina 10/03/2014 Guarda Municipal Masculino 7.870.928-6 – SESPII/
PR 343 APROVADO 10/03/2017
29323-1 Daiane Graciele da Costa 03/02/2014 Guarda Municipal Feminino 9.807.618-2 – SESPII/
PR 377 APROVADO 03/02/2017
29339-1 Danieli de Oliveira 19/03/2014 Educador Físico 7.801.136-0 – SESPII/PR 296 
APROVADO 19/03/2017
29330-1 Edilaine Cristina Marciano 10/02/2014 Atendente de Creche 10.397.455-0 – SESPII/
PR 400 APROVADO 10/02/2017
29322-1 Erica Moro da Costa Silva 03/02/2014 Auxiliar Administrativo 3.857.090-0 – SESPII/
PR 400 APROVADO 03/02/2017
29334-1 Fabiano Prado dos Santos 10/03/2014 Operador de Máquina Pesada 7.889.229-3 – SESPII/
PR 400 APROVADO 10/03/2017
29324-1 Fernanda Lopes Marcante Baches 03/02/2014 Professor 10.236.668-9 – SESPII/PR 400 
APROVADO 03/02/2017
29325-1 Gercionita da Silva Borges Santos 03/02/2014 Auxiliar Serviços Gerais 4.698.118-9 – SESPII/
PR 400 APROVADO 03/02/2017
29341-1 Hosana Rodrigues de Oliveira Marcato 19/03/2014 Atendente de Creche 
13.018.599-1 – SESPII/PR 400 APROVADO 19/03/2017
29332-1 Ivanio Worms 10/03/2014 Guarda Municipal Masculino 6.819.716-3 – SESPII/PR 400 
APROVADO 10/03/2017
29335-1 Maria de Fatima de Oliveira Alves 10/03/2014 Professor 3.416.420-7 – SESPII/PR 400 
APROVADO 10/03/2017
29342-1 Rosana Luis de Oliveira 10/03/2014 Atendente de Creche 7.683.865-8 – SESPII/
PR 400 APROVADO 10/03/2017
29328-1 Rosangela Pereira Teles da Silva 10/02/2014 Agente Comunitário de Saúde 5.740.274-1 – SESPII/
PR 392 APROVADO 10/02/2017
13056-3 Solange da Silva Horlando 17/03/2014 Professor 6.840.104-6 – SESPII/PR 400 
APROVADO 17/03/2017
26956-3 Vanessa Bragato Richter de Almeida 10/02/2014 Nutricionista 4.304.628-4 – SESPII/
PR 376 APROVADO 10/02/2017
22454-2 Zinaldo da Rocha 19/03/2014 Técnico Agrícola 7.690.100-7 – SESPII/PR 400 
APROVADO 19/03/2017
Art. 2o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo eficácia a partir da data de efetivação dos 
servidores, a qual está descrita na coluna da data de efetivação, da tabela do artigo 1º deste Decreto.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de fevereiro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 041/2016
Data: 13.02.2017
Ementa: concede férias a servidora pública municipal conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o memorando 
sob o n° 2017000753,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias a servidora pública municipal, mencionada a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Joseane de Oliveira Affonso 8.810.902-3 SESP/PR 2015/2016 07.02.2017 a 21.02.2017
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 07.02.2017.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de fevereiro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 042/2017
Data: 13.02.2017
Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão de processo disciplinar para apurar fatos de 
interesses da Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 402/2016, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e,
Considerando o Memorando nº 2016001529, 
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, para 
apurar os fatos objetivando ressalvar os interesses da Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 402/2016, 
por mais 60 (sessenta) dias.
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado serviço público relevante e não 
será remunerado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de fevereiro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 043/2017
Data: 13.02.2017
Ementa: prorroga o prazo para conclusão dos trabalhos da comissão de sindicância para apurar fatos de interesses 
da Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 410/2016, e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e,
Considerando o Memorando nº 2015001395,
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, para apurar os fatos objetivando 
ressalvar os interesses da Administração Municipal, instituída pela Portaria nº 410/2016, por mais 60 (sessenta) dias.
Art. 2º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado serviço público relevante e não 
será remunerado.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 13 de fevereiro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 027/2017, DE 27 DE JANEIRO DE 2017
SÚMULA: DESIGNA A SERVIDORA LUCILENE DUARTE EUZÉBIO SCATAMBURLO, PARA EXERCER CARGO DE 
FUNÇÃO GRATIFICADA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei Complementar nº 01/2010, de 24.02.2010 
e Lei Complementar nº 03/2011, de 04.03.2011 e alterações posteriores,
RESOLVE:
Art. 1° – DESIGNAR a Servidora LUCILENE DUARTE EUZÉBIO SCATAMBURLO, inscrita na CI/RG sob nº. 
5.216.577-6 SSP/PR e CPF sob n° 997.513.999-04, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSORA DE 
ENSINO FUNDAMENTAL E INFANTIL, para exercer a função gratificada de Diretora da Escola Municipal FRANKLIN 
D. ROOSEVELT, localizada no Distrito de Guaiporã.
Art. 2° – A remuneração da servidora terá um acréscimo de 20% (vinte por cento) de gratificação da função, de 
conformidade com o Art. 17, § 1º, Inciso II, da Lei Complementar nº 03/2011, de 04 de março de 2011 e alterações 
posteriores.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2017. 
Art. 4º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de Janeiro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 028/2017, DE 27 DE JANEIRO DE 2017
SÚMULA: DESIGNA A SERVIDORA MARIA JOSÉ DE SOUSA, PARA EXERCER CARGO DE FUNÇÃO 
GRATIFICADA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação vigente e, de conformidade com a Lei Complementar nº 01/2010, de 24.02.2010 
e Lei Complementar nº 03/2011, de 04.03.2011 e alterações posteriores,
RESOLVE:
Art. 1° – DESIGNAR a Servidora MARIA JOSÉ DE SOUSA, inscrita na Cédula de Identidade com RG. sob nº 
4.564.327-7 SSP/PR e CPF sob nº 639.783.269-49, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de PROFESSORA DE 
EDUCAÇÃO ESPECIAL, para exercer a função gratificada de DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL JOHN KENNEDY, 
localizada no Distrito de Jangada.
Art. 2° – A remuneração da servidora passará a incluir um acréscimo de 100% (cento por cento) como compensação 
pela dobra de horário e 30% (trinta por cento) de gratificação da função, de conformidade com o Art. 17, § 1º, Inciso I, 
da Lei Complementar nº 03/2011, de 04 de março de 2011 e alterações posteriores.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2017. 
Art. 4º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 27 dias do mês de Janeiro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
Estado do Paraná
R. 25 de Julho, n.º 1814 — Fone/Fax (044) 3675-1122
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67
DECRETO Nº 033/2017
Ementa: Dispõe sobre a nomeação de Servidor, em virtude de aprovação em Concurso Público, para provimento de 
cargos, aberto pelo Edital nº 001/2016, realizado pela Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, 
e da outras providências.
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso e gozo de 
minhas atribuições legais, especialmente com embasamento na Lei Orgânica do Município,
Considerando a realização de Concurso Público para o provimento de cargos do Quadro Permanente do Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, com embasamento legal na Lei Municipal nº 2.069/2.013 
– Estrutura Organizacional da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, bem como a aprovação e, 
o preenchimento de todos os requisitos legais pelo candidato,
Considerando que, em análise ao conjunto de documentos que integram o procedimento do aludido Concurso, foram 
obedecidos os princípios norteadores da Administração Pública, quando da realização do mesmo. Da mesma forma, 
os ditames legais tais como, prazos, publicidade e outros, também foram observados.
Considerando especialmente a observância ao contido na Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal, no que tange aos limites das despesas com pessoal, bem como nos crimes descritos na Lei Federal nº 
10.028/2000, bem como a imperiosa necessidade da contratação, para a continuidade do mister da Legislação e 
Fiscalização, tendo em vista a inexistência de quadro funcional próprio.
D E C R E T O:
Art. 1º Fica Nomeada em  14  de fevereiro de 2017, em virtude de aprovação em Concurso Público, realizado pela 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, nos termos do Edital de Abertura  nº 001/2016   e  Edital de Resultado Final 
- nº 001/2016-E,   homologado e devidamente publicado Adriana Patricio Domingues Jardim,  portadora da Cédula 
de Identidade com RG sob nº 5.995.978-6 SSP/PR, para ocupar o cargo de Agente de Controle Endêmico – cargo 
de provimento efetivo.
Art.2º O Regime Funcional é o Estatutário, nos termos do contido na Lei Municipal nº 1.371/1998 - Regime Jurídico 
Único dos Servidores Municipais de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná
Art.3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Publique-se, registre-se, arquive-se e cumpra-se.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 13 de fevereiro de 2017.                                                         
Alexandre Lucena                                                                       
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
053/2014, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA EDINALVA 
BARBOSA DE SOUZA 93042787915 – ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa EDINALVA 
BARBOSA DE SOUZA 93042787915 – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 
20.544.344/0001-79 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º Isento devidamente instalada e em pleno funcionamento 
na Rua Mário Ribeiro Borges n.º 1428, no Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, CEP: 87.820-000, neste 
momento representada por a Sr.  EDINALVA BARBOSA DE SOUSA, brasileira, portadora da cédula de identidade civil 
RG n.º 6.618.883-3 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 930.427.879-15, residente e domiciliada, no Município de Cidade 
Gaúcha – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 
e considerando a necessidade de serviços de som na divulgação e cobertura de eventos realizados pelo Município de 
Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 2 (segunda) do contrato original sob n.º 
123/2014 que vem acrescer o prazo de vigência contratual, estendendo-se o período até 08 de Setembro de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 08 de 
Setembro de 2014.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 05 de Setembro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
EDINALVA BARBOSA DE SOUSA 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
053/2014, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA EDINALVA 
BARBOSA DE SOUZA 93042787915 – ME.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à empresa EDINALVA 
BARBOSA DE SOUZA 93042787915 – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 
20.544.344/0001-79 e cadastrado pela Inscrição Estadual n.º Isento devidamente instalada e em pleno funcionamento 
na Rua Mário Ribeiro Borges n.º 1428, no Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, CEP: 87.820-000, neste 
momento representada por a Sr.  EDINALVA BARBOSA DE SOUSA, brasileira, portadora da cédula de identidade civil 
RG n.º 6.618.883-3 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 930.427.879-15, residente e domiciliada, no Município de Cidade 
Gaúcha – Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 
e considerando a necessidade de serviços de som na divulgação e cobertura de eventos realizados pelo Município de 
Cidade Gaúcha - PR, resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
celebram o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 3 (terceira) do contrato original sob n.º 
123/2014 que vem acrescer R$ 7.920,00 (sete mil novecentos e vinte reais) do valor original deste instrumento 
contratual perfazendo o valor total de R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e seiscentos reais).
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso alterar a clausula 2 (segunda) do contrato original que vem acrescer o prazo de 
vigência contratual, estendendo-se o período até 08 de Setembro de 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 08 de 
Setembro de 2014.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 04 de Setembro de 2015.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
EDINALVA BARBOSA DE SOUSA 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 238/2017
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Srª MARLY DE LEITE LARA PINTO, Secretária Municipal 
de Educação, com base na Lei Municipal nº 133/2005 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 02 diárias para os dias 22/02/2017 à 23/01/2017, onde 
a mesma estará participando do Seminário de Formação de gestores da educação 
Municipal na  cidade de Curitiba.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ,  AOS 13 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2017.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal
José Ronaldo Fernandes
Secretário Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO N.º 059/2017   
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 95.000,00(noventa e 
cinco mil reais), destinados a suplementarem as dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Artigo 5º, inciso I da Lei n.º 58, de 12/12/2016 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada em 
14/12/2016.
CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
DECRETA:
ARTIGO 1º - Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 95.000,00(noventa e cinco mil 
reais), destinados a suplementarem as seguintes dotações do orçamento corrente do Executivo Municipal:
08-00-SECRETARIA DE OBRA VIAÇÃOE SERV. PUBLICO
08.03-DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
26.782.0051.2034-Manutenção da Divisão do Serviços Rodoviários Municipal
0000-recursos ordinários livres 
(1650)33.90.36.00-outros serviços de terceiros-pessoa física             80.000,00
09-00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
08-02-DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.305.0021.2051-Manutenção e encargos com o Programa de Epidemiologia
0497-vigilancia em saúde 
(2412)31.91.13.00-obrigaçoes patronais             15.000,00
 TOTAL  DO CRÉDITO SUPLEMENTAR 95.000,00
ARTIGO 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º deste Decreto, o Executivo Municipal, 
utilizar-se-á do seguinte:
08-00-SECRETARIA DE OBRA VIAÇÃOE SERV. PUBLICO
08.03-DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
26.782.0051.2034-Manutenção da Divisão do Serviços Rodoviários Municipal
0000-recursos ordinários livres 
(1610)31.90.04.00-contratação por tempo determinado             80.000,00
09-00-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
08-02-DIVISÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.305.0021.2051-Manutenção e encargos com o Programa de Epidemiologia
0497-vigilancia em saude 
(2411)31.90.13.00-obrigaçoes patronais             15.000,00
 TOTAL  DO CANCELAMENTO  95.000,00
ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.               
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 13 (treze) dias do mês de fevereiro de 2017. 
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
PORTARIA Nº.239/2017
SUMULA: Concessão de Diária
Hedilberto Villa Nova Sobrinho, O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Carlos Roberto Pereira, Secretário Municipal, com base na Lei Municipal nº. 
133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (Duas) diárias + 30% + 40% para custos de 
hospedagem e alimentação, no dia 13 de fevereiro á 15 de fevereiro de 2017, em razão da necessidade de uma 
agenda que será cumprida na Assembleia Legislativa do Paraná, na Unimed no evento  CONSEMS em Curitiba-PR.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 13 (TRESE) DIAS 
DE FEVEREIRO DE 2017.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal 
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
NOME BENEFICIÁRIO 
Carlos Roberto Pereira
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
Secretario Municipal CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
AGÊNCIA BANCÁRIA
Nº. DE AGÊNCIA Nº. CONTA
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
Em razão da necessidade de uma agenda que será cumprida na Assembleia Legislativa do Paraná, na Unimed no 
evento  CONSEMS em Curitiba-PR.
PERÍODO
13/02/2017  À  15/02/2017 QT. DIÁRIAS
02 (DUAS) Diárias + 30% +40% VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
Extrato do Contrato n.º 893/2017-PMI
Contratante: Prefeitura Municipal de Ivaté
Contratado: Ômega Sistema de Ensino Paranaense Ltda.
Objeto: execução de cursos de Formação continuada para Professores
Vigência: 12 meses
Valor Global: R$ 3.950,00
Data: 02/02/2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
 PORTARIA N.º 129/2017
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 03 (Três) diárias de viagem para UNIVALDO CAMPANER, servidor público municipal, que atua 
como PREFEITO MUNICIPAL para custear gastos de viagem em Visita ao Congresso Nacional para Protocolar 
Solicitação de Emendas aos Seguintes Deputados: Deputado Federal Alfredo Kaifer, Zeca Dirceu e Osmar Serraglio 
na Cidade de BRASÍLIA DF. Nos dias 14/02/2017 á 16/02/2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de Janeiro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 124/2017
Concede férias a servidora. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O  L V E:
ART. 1º. CONCEDER férias a servidora EDNA MEDEIROS DE LIMA DAVANÇO, portadora da Cédula de Identidade 
RG. nº. 69613527 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de GARI, lotada na Secretaria de Serviços 
Públicos e Rodoviários, referente ao período aquisitivo de 19/01/2015 à 01/12/2016, com fruição em 05/02/2017 à 
06/03/2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 13 dias do mês de Fevereiro do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.128/2017
Concede Licença para Tratamento de Saúde.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 83 
da Lei Complementar n°009/1993.
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde ao servidor SAMUEL BRASILIANO, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº. 3.200.902-6 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operário Braçal, lotado na 
Secretaria de Serviços públicos e Rodoviários, no período de 13/02/2017 à 27/02/2017. 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de Fevereiro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.127/2017
Designa e Concede Gratificação à Servidor.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 
Complementar nº.054/2012,
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNA a servidora ADRIANA BARBOZA DE BRITO, portadora da Cédula de Identidade RG. Nº. 6.960.837-
0 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, com lotação na Secretaria de 
Bem Estar Social, para responder pela Coordenação do Centro de Referencia da Assistência Social – CRAS em 
atendimento ao NOB-RH/SUAS 2009, a partir de 01 de Fevereiro de 2017.
Art. 2º - CONCEDER a ora designa FUNÇÃO GRATIFICADA, no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do seu 
piso salarial, a partir de 01 de Fevereiro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de Fevereiro de 2017. 
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

LOTES
QUANTID 

LITROS
DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO LITRO TOTAL LITRO TOTAL FIRMA VENCEDORA

I 150.000 ÓLEO DIESEL (COMUM) 3,09R$     463.500,00R$            3,06R$     459.000,00R$                          CUARELI & GIMENEZ LTDA

II 225.000 ÓLEO DIESEL (S-10) 3,18R$     715.500,00R$            3,15R$     708.750,00R$                          CUARELI & GIMENEZ LTDA

III 30.000  GASOLINA 4,20R$     126.000,00R$            4,17R$     125.100,00R$                          L. F. BONFIM EIRELI - ME

IV 75.000 ETANOL/ETILICO 3,23R$     242.250,00R$            3,20R$     240.000,00R$                          L. F. BONFIM EIRELI - ME

TOTAL 1.547.250,00R$        TOTAL 1.532.850,00R$                      

LOTES
QUANTID 

LITROS
DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO LITRO TOTAL LITRO TOTAL FIRMA VENCEDORA

I 50.000 ÓLEO DIESEL (COMUM) 3,09R$     154.500,00R$            3,06R$     153.000,00R$                          PAULIQUI & PAULIQUI - LTDA.

II 75.000 ÓLEO DIESEL (S-10) 3,18R$     238.500,00R$            3,15R$     236.250,00R$                          PAULIQUI & PAULIQUI - LTDA.

III 10.000  GASOLINA 4,20R$     42.000,00R$              4,17R$     41.700,00R$                            PAULIQUI & PAULIQUI - LTDA.

IV 25.000 ETANOL/ETILICO 3,23R$     80.750,00R$              3,20R$     80.000,00R$                            PAULIQUI & PAULIQUI - LTDA.

TOTAL 515.750,00R$            TOTAL 510.950,00R$                          

Mariluz, 13 de fevereiro de 2013

Nilson Cardoso Souza
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marilia, 1920 - CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534/8000

CNPJ: 076.404.136/0001-29

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela 
Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Aquisição parcelada de Óleo combustível comum, Óleo combustível S10, 

Etanol e Gasolina comum, para atendimento da frota municipal 

PREÇO MÁXIMO R$ PROPOSTA DE PREÇO VENCEDORA

LOTE I

LOTE II

PREÇO MÁXIMO R$ PROPOSTA DE PREÇO VENCEDORA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 003/2017
Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido 
pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao  Pregão Presencial nº 003/2017 cujo objeto é Contratação 
empresa para a execução de serviços de tornearia em veículos e maquinários da frota municipal, conforme descritos 
nos lotes: I. II. III. IV, V e VI, anexos ao edital
EMPRESA (S) VENCEDORA (S):  
LOTE EMPRESA VENCEDORA PREÇO MÁXIMO PROPOSTA VENCEDORA
I ESMANI PEREIRA DA SILVA R$            7,080,00 R$            6.800,00
II ESMANI PEREIRA DA SILVA R$         75.000,00 R$          67.140,00
III MARIA LUCIA BORDIN BOVO TRASPORTES R$         14.100,00 R$          11.970,00
IV MARIA LUCIA BORDIN BOVO TRASPORTES R$         48.480,00 R$          43.110,00
V ESMANI PEREIRA DA SILVA R$         31.980,00 R$          23.220,00
VI MARIA LUCIA BORDIN BOVO TRASPORTES R$         73.140,00 R$          65.520,00
Mariluz, 13 de fevereiro de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 004/2017
Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido 
pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao  Pregão Presencial nº 004/2017 cujo objeto é Contratação 
empresa para a execução de serviços de borracharia em veículos e maquinários da frota municipal, conforme 
descritos nos lotes: I. II. III. IV, V, VI e VII, anexos ao edital.
EMPRESA (S) VENCEDORA (S):  
LOTE EMPRESA VENCEDORA 
Preço Máximo Proposta Vencedora 
Economicidade
I RODRIGO CAMARGO RODRIGUES - ME R$       15.100,00 R$     14.400,00 4,64%
II RODRIGO CAMARGO RODRIGUES - ME R$       21.500,00 R$     20.000,00 6,98%
III RODRIGO CAMARGO RODRIGUES - ME R$       20.500,00 R$     19.800,00 3,41%
IV RODRIGO CAMARGO RODRIGUES - ME R$       48.900,00 R$     47,200,00 3,48%
V RODRIGO CAMARGO RODRIGUES - ME R$       46.200,00 R$     42.900,00 7,14%
VI RODRIGO CAMARGO RODRIGUES - ME R$       14.400,00 R$     14.200,00 1,39%
VII RODRIGO CAMARGO RODRIGUES - ME R$       16.300,00 R$     15.300,00 3,13%
Mariluz, 13 de fevereiro de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 001
CONTRATO nº 21/2016 –LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS FUNERAIS COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE URNA 
TIPO CASCÃO, PREPARAÇÃO DO CORPO, ORNAMENTAÇÃO COM FLORES 
NATURAIS, 4 VELAS, VÉU E PARAMENTAÇÃO SEGUINDO CREDO RELIGIOSO 
CATÓLICO OU EVANGÉLICO, CONFORME PREGÃO Nº 04/2016, QUE SE 
REGERÁ PELAS NORMAS DAS LEIS FEDERAIS Nº 8.666/93 E 10.520/02.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito 
no CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o Prefeito 
NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-6 – SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o 
Sr. IRMA ALVES RODRIGUES, brasileira (a), portador (a) do RG. 4.849.402-1 SSP/
PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 063.265.238-18, residente e domiciliado na cidade 
de Umuarama, Estado do Paraná, representante da FUNERÁRIA E FLORICULTURA 
MOREIRA SALES LTDA - ME, aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o 
presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 021/2016 
para o dia 13/02/2018, em conformidade com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 14 de fevereiro de 2017.
Nilson Cardoso de Souza    Irma Alves Rodrigues  
Prefeito Municipal     Empresária
Contratante      Contratada
Testemunhas:

CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº. 05/2017
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, usando de suas 
legais atribuições,
RESOLVE:
Autorizar o vereador Adriano Gomes, viajar à Curitiba PR., no dia 14 de fevereiro 
de 2017, para, juntamente do o Secretário Municipal de Administração, protocolar 
solicitações de emendas em reunião a ser realizada com o deputado estadual Marcio 
Nunes na Assembleia Legislativa do Estado do Paraná. Seu retorno é previsto para 
o dia 15 de fevereiro de 2017, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) 
diárias, conforme Resolução nº. 001, de 22 de março de 1996.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, em 13 de 
fevereiro de 2017.
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente
CLAUDECIR TESSAROLO
2º Secretário
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EDITAL Nº. 04/2017. 
 

INTEGRANTE DO TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO DE Nº 001/2017. 
 
 

 
DIVULGAÇÃO DOS GABARITOS  

 

 
SÚMULA. 
O Prefeito do Município de Perobal – PR., no uso de suas atribuições 

legais, faz saber a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que em 
conformidade com o Edital Nº. 001/2017 (Regulamento Especial) datado de ........... e dar outras 
providências. 

 
RESOLVE: 
Art. 1º. Tornar público os GABARITOS PROVISÓRIO das provas 

objetivas, fornecido em data de hoje, pelo Presidente da Comissão Examinadora do Teste Seletivo 
Simplificado  Nº. 001/2017, aplicado  no dia 12/02/2017. 

 
 
GARI 

 
 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
D D C A B B B A C A B A C D C B D D B B 
 
 
OPERÁRIO 

 
 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
C A A D C C D C A D C B D C A D D A B B 
 
EDUCADOR INFANTIL 
 

 
1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 
D C D B D D D B D  D D C B D A B B D D D D A B B 
 
 
 

Art. 2º. Após a divulgação deste Edital, no prazo de 01 (hum) dia útil da 
respectiva publicação, o candidato interessado poderá recorrer da correção dos gabaritos, em 
requerimento fundamentado, endereçado ao Presidente da Comissão Examinadora, indicando 
precisamente as razões do recurso. 

 

Art. 3º. As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos neste 
Edital serão resolvidos pela Comissão Especial do Teste Seletivo, ad-referendum do Prefeito Municipal. 
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Art. 4º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação no Painel de 

Edital da Prefeitura Municipal, no Jornal Umuarama Ilustrado, na Cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, Órgão Oficial do Município de Perobal e nos Site: www.perobal.pr.gov.br . 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná,   aos 
13/02/2017. 

 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL 


